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1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DA ATA

- É iida e aprovada, sem observações, a Aia da 298 Sessão
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Projetp de Lei Compiementar n9 76, de 2004, de autoria do
Deputado José Edmar.
-Projeto de Lei n9 1.202, de 2004, de autoria da Deputada
Eurides Brito.

-Projeto de Lei ns 1.203, de 2004, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus.
-Projeto de Lei n9 1.204, de 2004, de autoria do Deputado
Aguinaldo de Jesus.
-Projeto de Lei ns 1.205, de 2004, de autoria da Deputada
Eurides Brito.

- Projeto de Lei n9 1.206, de 2004, de autoria da Deputada
Eurides Brito.

- Projeto de Lei n9 1.207, de 2004, de autoria da Deputada Erika
Kokay.
- Projeto de Lei n9 1.208, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n9 1.209, de 2004, de autoria do Deputado Peniei
Pacheco.

- Projeto de Lei n9 1.210, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Projeto de Lei n9 1.211, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

-Projeto de Lei n9 1.212, de 2004, de autoria do Deputado
Augusto Carvalho.
-Projeto de Lei n9 1.213, de 2004, de autoria do Deputado
Augusto Carvalho.
- Projeto de Lei n9 1.214, de 2004, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

"- Projeto de Lei n9 1.215, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

-Projeto de Lei n9 1.216, de 2004, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado.

- Projeto de Lei n9 1.217, de 2004, de autoria dos Deputados
Pedro Passos e Jorge Cauhy.

Projeto de Decreto Legislativo n9 306, de 2004, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 307, de 2004, de autoria da
Deputada Erika Kokay.
- Moção n9 1.241, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n9 1.242, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção ns 1.243, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n9 1.244, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n9 1.245, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n9 1.246, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
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- Moção & 1.247, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- têoção n9 1.248,de 2004,de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n9 1.249,de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção ns 1.250,de 2004,de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n8 1.251, de 2004, de autoriado DeputadoBrunelli.
•Moção rs9 1.252, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barceüos.

- Moção n91.253, de 2004, de autoriado Deputado Chico Leite.
- Requerimento n9 1.125,de 2004,do Deputado Brunelli.
- Requerimento n9 1.126,de 2004,de vários deputados.

Requerimento n9 1.127, de 2004, da Deputada Eurides Brito.
- requerimento n91.128, de 2004, da Deputada Eurides Brito.
- Requerimento n« 1.129,de 2004, da Deputada Erika Kokav.
- Requerimento n91.130, de 2004, do Deputado José Edmar.

Requerimento n9 1.131,de 2004, do Deputado Chico Leite.
- Requerimento n91.132, de 2004, do Deoutaao José Edmar.
- Requerimento n9 1.133, de 2004, da bancada do Partido dos
Trabalhadores.

- Requerimento n9 1,134, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n91.135, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n91.136, de 2004, do Deputado ChicoFloresta.
- Requerimento n91.137, de 2004, do Deputado Wilson Lima.

Requerimento n9 1.138,de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n9 1.139, de 2004, do Deputado Chico Floresta.

Requerimento n9 1.140,de 2004, do Deputado Chico Floresta.

- Requerimento n9 1.141, de 2004, de vários deputados.
- Indicação n9 2.214, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli
-Indicação n9 2.215, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.216, de 2004, de autoria do Deoutado Pedro
Passos.

-indicação n9 2.217, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-indicação n9 2.218, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- indicação n9 2.219, de 2004, de autoria do Oeputaoo Pedro
Passos.

-indicação n9 2.220, de 2004, de-autoria do Deputado Pedro
Passos.

-indicação n9 2.221, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.222, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.223, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- indicação n9 2.224, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- indicação n9 2.225, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.226, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.227, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.228, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.229, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.230, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 2.231, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação n9 2.232, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação n9 2.233, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação n9 2.234, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- indicação n9 2.235, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação n9 2.236, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcellos.

- Indicação n9 2.237, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.238, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
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- Indicação n9 2.239, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.240, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 2.241, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.242, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.243, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.244, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.245, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

..- Indicação n9 2.246, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.247, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n9 2.248, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Indicação n92.249, de 2004, de autoria do Deputado,Gim.

- Indicação n9 2.250, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
-Indicação n9 2.251, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
- Indicação n9 2.252, de 2004, de autoria do Deputado Chicu
Floresta.
- Indicação n9 2.253, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
- Indicação n9 2.254, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
- Indicação n9 2.255, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta. ,.
- Indicação n9 2.256, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ,.
- indicação n9 2.257, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ,.
- Indicação n9 2.258, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ..
- Indicação n9 2.259, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ,.
- Indicação n9 2.260, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ,.
-Indicação n9 2.261, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ..
- Indicação n9 2.262, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ..
- Indicação n9 2.263, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

..- Indicação n9 2.264, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ' ,.
- Indicação n9 2.265, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado. ..
- Indicação n9 2.266, de 2004, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
- Indicação n9 2.267, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Indicação n9 2.268, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Indicação n9 2.269, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Indicação n9 2.270, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

-Indicação n9 2.271, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Indicação n9 2.272, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Indicação n9 2.273, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.

- Indicação n9 2.274, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
- Questão de Ordem n9 8, de 2004, de autoria da Bancada do
Partido dos Trabalhadores.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.« "c
(Do Deputado JOSÉ EDMAR,PMDB)

Dispõe sobre medidas de proteção da
área que especifica, na RA do
Sudoeste/Octogonal e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. I" Fica vedada a alteração de uso da área localizada na Região
Administrativa do Sudoeste/Octogonal, em que se localiza o Instituto
Nacional de Meteorologia - INMET, compreendida entre a Rua "G", a 4"
Avenida e área da Marinha, paralela ao Eixo Monumental, em formato de
circunferência.

Art. 2" A área de que trata esta lei fica preservada na situação atual,
como área ambiental, assegurada a continuidade de funcionamento das
instituições nela estabelecidas até 31 de dezembro de 2003.

Art. 3° Fica vedada a celebração de convênios ou qualquer ajuste pelo
Poder Executivo do Distrito Federal envolvendo permuta da área tratada nesta
lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto vem substituir o PLC n.° 303/97, de iniciativa deste
Parlamentar, que "Cria o Parque Urbano do Sudoeste e dá outras
providências'', o qual tinha objeto a área descrita nesta proposição. Oreferido
projeto foi arquivado no final da 3" Legislatura, conforme dispositivo
regimental (art. 138).

A população do Sudoeste sempre defendeu que aquela área ficasse
preservada como ambiental, ou seja, não destinada aouso habitacional. Além
disso, recentemente foram criadas as quadras 300 (A e B), com mais de vinte
projeções no total. Esse adensamento e a consolidação do Sudoeste
provocaram grande fluxo de veículos e de pessoas, com tranrtornos para a
população local. Querer acrescentar mais essa área, que hoje é institucional,
implicaria a instalação de aproximadamente mais quatro novas quadras, nc
mínimo, falo que seria indesejável a título de densidade populacional.

Brasília conta com outras áreas disponíveis, como o Setor Noroeste, por
exemplo. Devemos reconhecer que há carência de moradias para essa classe
de renda, que deverá ser suprida pelo Poder Público com a construção do
Setor Noroeste.

Essa reserva ambiental é reivindicada pela população do Sudoeste e
deve ser acatada por esta Câmara Legislativa, proibindo-se o uso inadequado
de tão importante e tradicional área. Deve-se lembrar o previsto no art. 225, da
Constituição Federal que dispõe:

"Art. 225. Todos téni direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de rida, •impondo-se ao Poder
Público e ò coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lopara
as presentesefuturasgerações. "

Além disso, na Lei Orgânica do Distrito federal, no art. 278, estabelece
normas que recepcionam o citado artigo da Carta Magna. Acrescente-se o art.
279 da LODF. que dispõe:

"Art. 279. O Poder Público, assegurada a participação da
coletividade, zelarápela conservação, proteção e recuperação do
meio ambiente, coordenando e tornando efetivas as ações e
recursos humanos, financeiros, materiais, técnicos e científicos
dos órgãosda administração direta e indireta e deverá:

I - planejar e desenvolver ações para a conservação,
preservação, proteção, recuperação e fiscalização do meio
ambiente; "
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovação desta proposição.

Saladas Sessões, em j 3 de abrilde 2004

Deputado Distrital J

PROJETO DE LEI N

(Deputada Eurides Brito)

M1?D? ?004 Em-/ff !¥-

tieiiofli de Pl*ná

Institui a ohrigaioriedadf das empresas emilirém
"Boleto de Compensação Bancária^f nas
condições que estabelece e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

i Art. 1" Ficam as empresas públicas e privadas noâmbito do Distrito Federal, que possuam
| mais de 2000 (dois mil) clientes em cadeira de cobrança, obrigadas a emitirem boleto de
I compensação bancária ou documenio similar

| Parágrafo l'niro - As empresas a que se refere o "capul" desie anigodeverão realizar os
i convênios necessários comas instituições financeiras, para queos boletos possam serpagos

em qualquer agência da rede bancária instalada no âmbito do Distrito Federa) até a data do
i seu vencimento

I Art. 2o O descumpnmento das disposições desta lei sujeitara ao infrator emmulta prevista
| no Código de Defesa do Consumidor. Lei Federal 8078/90. mediante procedimento
s administrativo pertinente
|

I Art. y Compele ao Ihstimto de Defesa do Consumidor - PROCON-DF, a aplicação da
sanção prevista no artigo anterior

Art. 4" Fica estabelecido um piazode 60 dias após a sua publicação desta lei para queas
empresas enquadradas no anigo T se adaptem

Art. 5" F-.sta lei entia em vigor na data de sua publicação

,A,rt. 6" Re\ogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

$"JM

As empresas que comercializam produlos ou serviços no âmbito do Distrito

federal, que não disponibilizam formas de pagamento através da rede bancária, seja por
compensação bancaria, bolero bancário ou outro instrumento, têm dificultado a vida dos

cidadãos

Kxisiem no Distrito Federal várias empresas, de prestação de serviços ou

vendas de produlos. que disponibilizam meios restritos para os consumidores adimplir suas
obrigações Nessa siluação podem ser destacadas empresas de Iclefonia móvel, prestadoras
deserviços de televisões por assinalura, grandes magazines, hipermercados, dentre outros

Preocupadas em otimizar suas rendas, dificultam o recebimento de suas

comas, excluindo o sistema bancário e centralizando a cobrança em poucos guichés na
própria empresa ou em bancos específicos

Ora. o consumidor, o verdadeiro financiador da prosperidade das empresas,
merece ter um tratamento digno sendo disponibilizado a ele a opção de efetuar seus

pagamentos no maior numero de locais, dando lhe a oportunidade de escolher a melhor

forma de efetua-los ate mesmo pela "Internet", nos casos em que o banco assim o
disponibilizar

A( onstiiuição Brasileira prevê em seu anigo 21 inciso VIU. acompetência
concorrente para legislar sobre Direitos do Consumidor, sendo a norma geral legislada pela
.União, e em casos de incxisrência de lei Federal, a competência pode ser dos estados

Neste caso especifico busca o Projeto de Lei resguardar um direito doconsumidor, dando-
lhe condições para escolher amelhor fotma de cumprir suas obrigações financeiras l^\\v§r

OInstituto de Defesa do Consumidor - PROCON. neste caso, é o órgão
responsável pela fiscalização e possível aplicação da multa, mediante o procedimento
administrativo pertinente, o contraditório e a ampla defesa

Observa-se que o referido projeto não obsta quanto a questões
orçamentárias, haja vista que oProcon dispõe de recursos orçamentários para afiscalização
e orientação das empresas. Sendo sim um projeto de enorme cunho social, buscando um
atendimento de excelência a comunidade do Distrito Federal

Deputada EURIDES BRJTO

PROJETO DE LEI N°
PI 1203 7004

(Do Sr. Deputado Aguinaldo de Jesus)

Dispõe sobre a parada e identificação
obrigatória dos táxis em barreiras s
policiais e blitz no âmbito do DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. Io Fica obrigatório a parada e identificação dos veículos
permissionados para o transporte de passageiros do tipo táxi, em barreiras
policiais da Polícia Rodoviária Militar e blitz.

Art. 2o Não havendo a parada obrigatória do veículo tipo táxi,
deverá a força policial sair imediatamenteem diligência.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Como é de conhecimento público, as condições precárias do nosso
modesto atual de segurança pública vem assustando a população do Distrito
Federal, tendo em vista a onda de crimes hediondos que vem aumentando a
cada dia que passa.

Portanto surge a necessidade de preemente de se criar condições
de segurança para a classe dos trabalhadores permissionados no transporte de
passageiro do tipotáxi.

Ressaltamos ainda que apartir da obrigatoriedade de identificação
dos veículos permissionados, para o transporte de passageiros, mais
especialmente os do tipo táxi, em todas as barreiras policiais e blitz móveis
após às 19:00 h, possa assim diminuir de forma significante o número de
assaltos e assassinatos, contra esses motoristas profissionais.

Diante disso esperamos que toda dificuldade que esta classe
profissional vem atravessando seja resolvido por meio de ações de políticas
públicas de segurança, levando assim tranqüilidade aos motoristas, pois o
fruto do seu trabalho é responsável pela sobrevivência e dignidade de
milhares de famílias de nossa capital.

Sala das Sessões, em..

Deputado k o de Jesus
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Pt 12041 ítlüiPROJETO DE LEI N° tm^Tf^,
(Do Sr. Deput»do Aguinaldod«s Jesus)

Dispõe sobre » obrigatoriedade de
ílxaçSo do número de código de
endereçamenío postal ( CEP ) eis
todas as placas de indicaçüc de
Quadras Residenciais e Comerciais
do Distrito Federai.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

AH í" Torna-se obrigatório a fixação do número do código de
endcreçamento. postai (CEP) em todas as placas indicativas de Quadras
Residenciais e Comerciais do Distrito Federai.

Ari, 2° Essa Lei entra emvigor nadata desuapublicação.

Ari. .V Re vogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

OCódigo de endereçamento postal (CEP) foi criado pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos em 197Í. Seu objetivo principal é o de
o-ieniar eacelerar oencaminhamento, otratamento eadistribuição de objetos
de correspondência por meio de sua atribuição a localidade, logradouros,
órgãos públicos, empresas e edifícios.

'1 A finalidade do CEP é racionalizar os métodos de separação da
''correspondência c seu uso adequado é imprescindível para que os correios
possam entregar com rapidez os objetos que lhe são confiados.

l !(. n o e o a Of3

En) exp eiTc e t. d3 n a

es J a p a

cr k tçtrr»n o po a

n-í zaçao J ]u 1
poss r. I d

opesfe d e rr nd

• t

Saia das Sessões, em...

wx/

Dcpi^Edo ;\^yf^íÒ3 íiz-icsi

J?S 1/0 ?oi

PROJETO DE LEi W ty
(Aü'ors: Deputaria Eunops hr *

Assegura, ao alimo o '
Fundamenta e Meíí c nà1' p*pe w ç
do Distrito reattdl ice* u #

Desporto F^ro - « d" m r* r rr i *

i CAMAKA LEGfSLATiV -•o OIS

,...n V"' Fica assegurado, aor, alunos das escolas publicas do Distrito ^edersí.
maiucuiados nos "ensino* Fundamente! e Médio, Inclusive remi necessidade
educacionais especiais, acesso a atividades de Desporto tsco^y.

Parágrafo único C acosso de que Hat» o capui deste arligc oconerp., em turno
cnriiráno àqueie em que os aluno?, 'requentam as s: &?••$.

Ar;. ?° O acosso doy alunos do:-. Ensinos Fundamenta! e Médio e atividades de
Desporto F-sonla: vis? identificar e desenvolve' talentos, na ares desporWa,
fomentando seu acosso ao Programa Geração Camp-í-:;.

Ad. T Caberá às Gerências Regionais de Ensino, em conjunto com as direções das
instituições educacional-, onde os alunos estão matriculados, detinir as modalidades
rirsnrrt'vdc h sere" 'p '^<-

i í o Após a i efr de qie tra a af des

ü C T n ^

dd

Art.4oOs espaços físicos são os já existentes, nas escolas.

Parágrafo único. É permitida a utilização de espaços físicos da comunidade, desde que
não gere ônus financeiro.

Art. 5o Os recursos materiais definidos, de acordo com modulação especifica de cada
modalidade desportiva,são de responsabilidadeda Secretaria de Estadode Educação.

An. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei. alé 60 (sessenta) dias após sua
•publicação.

Ar! 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 8o Revogam-se as disposições em contrário ,<ktà\wKs

JUSTIFICAÇÃO

Preliminarmente, vale destacar que a Educação Física e o Desporto têm
objetivos específicos diferenciados, apesar de ambos contribuírem para o
desenvolvimento integra! do educando e para o exercícioda cidadania.

A Educação Física é componentecurricular obrigatório: é devida a tortos
os alunos, salvo os amparados por legislação especifica; deve ser tratada de forms
interdisciplinar e conteMualizada. E pode ser a primeira oportunidade para serem
idenlificadas aplidões e habilidades que justifiquemo encaminhamento de alunos oara
iniciação ou aperfeiçoamento de técnicas desportivas.

O Desporto não é componentecurricular, nem obrigatório para todos os
alunos; destina-se a jovens que demonstrarem interesses e aplidões para determinada
modalidade desportiva e que são atletas em potencial.

Desporto.

É faria s legislação que trata, separadamente, de Educação Física e de

A Lei Orgânica do DistritoFederal, de 1993. assim se manifesta, in verbis

"Art. 233. A educação ê direito de iodos e deve comnreender as áreas
cognitiva, atetivo-sociai e físico-molors.
§ 1oA educação física é disciplina curricular obrigatória, ministrada oe
forma teórica e prática, em todos os nive<s de ensino da rede escolar, nos
termos da lei federal.
§ 2° £ dever do Poder Publicogarantir as condições necessárias à prática
de educação física curricular, ministrada por professor licenciado em
educação física e ajustada a necessidades de cada faixa etária e
condições da população escolar.
§ 3° Será estimulada a criação de turmas especiais a iim de prepara;
alunos que,demonstrem aptidão e ialenío pa'a o espolie de competição."

A Lei de Diretrizes e Bases da Loucavão rJacionyl - 9.394/96 esiaüeie*::
no ar! 2'n. § 3o,com a redação alierada pela Le?n(' 10.793, de 1°/12.^003.,

"A educação fisica. integrada n pir^posia pedagúoica da escola, e
componente curricular obrigatório ca educação Básica sendo sua práiicr,
facultativa ao aluno:

„• ftti ;:

f- no art 21'
"Os conteúdos curriculares da eour.nçãü básica ofrsewatã.:, ainda.
seguintes düeíiizes:

i - om/ssís

IV - ptomocéo do desporto educai
nõo-iormain

A KCSO;UCf*0 nJ i/^003 - Cons'

ès' niríitczi'. desnort<\,

t~ducacãc d.:i Distmo Feoe

"A Educação Fistca, integrada à f,oposta Pedagógica ob institui';.,,-
educacional, é componente curricuiai obtigatóric no ensino lunaameniz c
no ensino médio, ajustando-se í'í: hmcis etárias e ai, condições g;
população escola.:."

Considüsando qLie a maiófia d..;, Miurin? do UrsiPío Federa; es:^
matriculada em escolas públicas e que um? cr^nde parcei" nào ien s merir/
perspectiva de desenvolver suas aptidões para o o^snono, é necessário ouc ií«e seic
dada uma oportunidade, que contribuirá pars o anr<moiamen<o de sue capacidade
naíurai; que esíimuiará o esnirifo participativo. ív" riosenvower?' o respei\o ao nroxuTjv:
e elevará sua auín-eyürü::..

O Pode. executivo do Distrito venerai .em apoiado iniciativa*, nesse
sentido, culminando com a conquista de prêmios nacionais e internacionais poi set.c
atietas. Nada mais justo que incentivar e prestigiar novos vaion?s, que só dependem o.
uma chance par?, alcançarem o sucesso.

Diante do exposto, contamos com o aooio dos ilustres Denuiados pars
aprovação da presente pruposía.

Sala das Ses*~õ '

Deputada F.URIPti r.
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PROJETO DE LEI N" , .. _ q,,
{Autora: Deputada EURIDES BRITO! írOí•0»

i.spôe sobre as normas sanitárias /e
-•'^beiece tratamento simplifícadtr e
•farenciado para a ppdduçào,
•cc-essamento & comercialização de
'odutos artesanais comestíveis de origem
•n'ma}, vegetai e de microorganismo/fungo
o -Dí'í;Y/ío federai e dá outras providências.

\ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

;;os coN*;í»ros e definições

.'•-d. 'D F-cam estabelecidas as normas sanitárias para a produção, processamento e
comerciaiií-ação ae produlos anesana«s comesiiveis de origem animai, vegetal e de
witcroor-janismo/tungo no território "O Distrito Federai

Parágrafo úmço. O responsável peia prooução, processamento e comercialização dos
crodutos artesanais comesiiveis, nos termos desta Lei, responderá legal e
•idiciaimente celas conseqüências à saúde pública, caso se comprove omissão ou
•eqligência de sua parte no que <;n2 respeiio à higiene, adição de produtos químicos
;/ou biológicos, prancas mdeviaas oe oeneMciamenio, embalagem, conservação,
'ransporte e comercialização.

:\r\. 2" £nienoe- ^e oor processamento de produtos artesanais comesiiveis de origem
mimai, vegeial e de ••nicroornanísmo/íungo, para eíeilos desta Lei, o processo utilizado
na obtenção de orodutos comestíveis que mantenham características tradicionais,
cuilurais ii>ou regionais oroouzídos em oequena escala

~aráo,rafo

jioduios ri ri

7ubproduios:

ntco i ão considerados

lesanais comestíveis, ;'tí

i - ae onQPm animai:

a; carnes,

o* iene;

rassivets de produção e processamento como
seguintes matérias- pomas, seus derivados e

•ÍV*
V^*—'

.:. ovos;

d) peixes, crusláceos e moluscos:
'i'/ anfíbios;
f) apicolas;
g) mocotó;

"0 oulros devidamente aprovados pelos órgãos de inspeção e fiscalização.

I - de origem vegetal:
.ir frutas;

h) hortaliças:

:! raízes e íubêrcuios.

.1) cana-de-açúcar
d grãos e cereais;

M oulros devidamente aprovados pelos órgãos de inspeção e fiscalização.

:il - de origem de microorganismos/fungos.

Ari 3° Será considerada produção artesanal em pequena escala, para efeilos desla
Lei, aquela que gerar uma Renda Brula Anual de até R$40000.00 (quarenta mil reais)
por esíabelecimenio de processamento artesanal de alimentos de origem animal,
"egeial e de microorganismo/fungo

§ 1° O vaior estabelecido no capul (teste arligo será corrigido, anualmente, no mesmo
mês da sansão desta Lei peioÍndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

§ 2oPara grupos, associações ou cooperativas; produção correspondente ao somatório
do volume por produtor, desde que não exceda 8 (oito) vezes o limite individual.

§ 3o A mão-de-obra deverá ser predominantemente familiar, limitando-se as
contratações a 50% (cinqüenta por cenlo) da quanlidade lotai de pessoas envolvidas
na produção e processamento dos produlos artesanais comestíveis.

Ari 4° Enlende-se por estabelecimento de processamenlo artesanal de alimentos de
origem animal, vegetal e de microorganismo/fungo, para efeilos desta Lei, a estrutura
listca. doméstica ou mrcrornduslrial, pessoa fisica ou jurídica, deslinada ao
recebimento, oblençáo e depósito de maléria-prima. elaboração, acondicionamento,
reacondrcionamenlo, armazenamento e comercialização em pequena escala de
produlos artesanais comestíveis de otigem animal, vegetale de microorganismo/tungo,
situados nas áreas urbanas e rurais do território do Distrito Federal.

Parágrafo único São consideradas áreas rurais aquelas definidas pelo Plano Direlorde
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT. (\ ^

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES

Art. 5" Compele á Secrelaria de Eslado deSaúde, por meio da Diretoria de Vigilância
Sanilária, a inspeção e fiscalização dos produtos artesanais deorigem animal, vegetal
e de microorganismo/fungo, bem como a orientação e treinamento de lécnicos e
auxiliares.

Art. 6° Compele á Secrelarra de Eslado de Agricultura, Pecuária e Abastecimenlo, por
meio da Diieloria de Inspeção e Fiscalização de Produlos de Origem Vegetal e Animal
no âmbito da área rural do Distrito Federal, a inspeção e fiscalização dos produtos

artesanais de origem animai, vegetal e de microorganismo/fungo, bem corno ,1
oiieniação e treinamento de técnicos e auxiliares.

Art 7o O estabelecimento de processamento ariesanal de aumentos de origem animai,
vegetal e de microorganismo/lungo deve/á registrar-se na Diretoria de ^iqiíãnaa
Saniiana da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 8o O esíabelecimenio de processamento artesanai de aíimeolos de oriqem animai,
"3«"iaí f» de microorganismo/fungo, localizado no ámbilo da área rural do Distrito

derai leve. a 'pgistrar-se na Diretoria de inspeção e Fiscalização de Produtos de
"Voem /egetai e ^nmal da Secretaria de Fstaao de Aaric.iHf.tra, Pecuár'3 e

t|pr mpn'o

apeiecidos ííos anigos 7" o 3",
í ° serão requeridos aos órgãos <
mies documentos:

i io ao titular üo orgáo ccmpeienle
io° e nenfo de processamento artesar

jp a> e je riir oorganismo/íungo;
d^-ra uaixa das instalações, domésticas ou

rp i da e ueileada;

-irno n srrirr mada dos equipamentos e ííuxoorama s
"i a di irocuto orocessado;

is -]< s nrumenios pessoais: carteira de idenudade - RG,
"^ J "adas ro Nacional de Pessoa Jurídica • ''MP.

uas renovações,

instruindo-se ^s

lanno o egrsiro
;j:'odutos de crie

içado de produção.

-anasiro ae Pessoa

Contraio Social •?

lorumpnlo ue propriedade, niuquei ou
ripe mer r jp proí °ssamento artesanal;

i f t-ii o. de slona as instalações e aulori;
prr i í s s ^npf-í0 o fiscalização;

o fp

nento

I i o ip iniise oa água de serviço, quando não !or aqua torneada
m-i-inn i je wiuae F-golo de Brasília - CAESB, emitidopor laboratório cnnveniartn

r piosoqi s pmpelentes;

e- ido ip i ide de Iodas as pessoasenvolvidas na produção e processamenlo
ir di tos -irle<-am s (omesiiveis;

) °'rirn0n rea orodução e processamento dos produlos artesanais devera
iresentar , loma ecente, até 12 (doze) meses de conclusão, de curso de
d car ro nrrlssir nai e geiencial emprocessamenlo de produlos de origem animai,

- itnl p le 1 rrormanismo/fungo. relacionado á atividade pretendida, ministrado nor
' ! riade 'donen

s r-qis i » i oro ios órgãos competentes letão validadede 01 (um) ano saívo
r i itncnrao inerente teterminada pelo laudo de vistoria lealizada por 'orça do

o I i Ip Tdiqo devendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos

O prot sso le reqrslro dos estabelecimentos de processamenlo ariesanal. deverá
'Pr plrtivado ip os orqaos competentes, no prazo máximo de 30 (trinlat dias do
p.oiocolo de todosos documentos e atendimento ás exigências oievistasnesta Lei

§ 3"Os atestadosde saúde,estabelecidos no inciso IX, deveiâo ser renovados a cada
6 (seis) meses ou «empre que solicitado oelo competente serviço de inspeção e
fiscalização

5 4° Os diplomas de graduação em cursos superiores relacionados ás áreas de
processamento e gerencial, dispensam as exigências definidas no inciso Xdesle artigo.

§ 5o E dispensável a coniralação de Responsável Técnico oor iralar-se de atividade
adesanal e de pequena escala

acesso, jo esíabelecimenio

Art. 10. O esíabelecimenio de processamenlo ariesanal de alimentos de origem animal.
vegelal e de microorganismo/fungo manterá, em arquivo próprio, sistema de controle
que permita conrronlar. em quanlidade e qualidade, os .insumos e produtos
processados com os loles que originaram, bem como os dados de produção, mantendo
irvro ou (ichárto paia registro das informações, recomendações e visitas dainspeção e
íiscalizaçao, efetuadas para controle higiénico-sanrlário e tecnológico daprodução em
conformidade com esta Lei '

Parágrafo único. Os lécnicos da inspeção e fiscalização, no exercício de suas funções
deverão estar devidamente idenlificados com a Carteira de Idenlificação Funcional'
(orneeda pelos órgãos competentes, definidos nos aniqos 5o e 6°, cuia apresentação é
obrigatona

Art 11 Oestabelecimento de processamenlo artesanal de alimentos de origem animal
vegetal e de miooorganismo/fungo fica obrigado a apresentar semestralmente ao
orgao comnelenle de registro, mapas de produção e comercialização.

Art 12 Cada produto ariesanal deverá ler regrstro de sua fórmula, em separado nos
orgaos competentes, conforme artigos 7oe 8o,

Parágrafo único ConslilJnão a fórmula dos produtos artesanais:

I- maléria(s)-piima(s) de origem animal, vegetal ede microorganismo/fungo
II - ingiedtenles e sua composição cenlesimal: condimentos, corantes coagulantes
conservanles. anlroxrdantes, fermentes e quaisquer outras substâncias que entrem em
sua elaboração;
III - lecnologia de processamento.

Art 13. As embalagens dos produlos artesanais deverão ser produzidas por empresas
idôneas e recomendadas para lal uso.

§ t"Quando asembalagens dos produlos artesanais forem elaboradas com malérias-
prrmas naturais, deverão ser produzidas em condições de higiene, conforme boas
práticas de fabricação

§ 2o As embalagens e os rólulos dosprodutos artesanais deverão conler:

I- as informações preconizadas pelo Código de Defesa doConsumidor .
II - a indicação de que é produtoartesanal;
III - o seu numero de registro, conforme artigos 7o e 8"
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§ 3o Quando a granel, os produtos de origem animal, vegetal e de
microorganismo/fungo serão expostos ao consumo acompanhados de (olhetos e
cartazes, contendo as informações previstas neste artigo.

§ 4"Os produtos artesanais orgânicos somente poderão conter em sua embalagem
esla qualificação, quando devidamente fiscalizados e certificados, conforme normas e
legislação vigentes. '

§ 5o Os selos de qualidade somente poderão ser utilizados quando devidamente
aprovados e regulamentados pelosórgãose instituições competentes.

Art. 14Seráassegurado aos produlos artesanaiscomestíveis o tratamento diterenciado
e simplificado nas áreas:

- fiscal e tributária; ,úh^
II - de crédito;
III - de licenciamento ambiental;
IV - de análises laboratoriais; ;

V - de análise de água;
VI- de organização social e econômica;
VII - de produção e comercialização dos produtos artesanais comestíveis de origem
animal, vegetal e de microorganismo/tungo.

§ 1o Os produlos artesanais comesiiveis poderão ser comercializados em todo o
território do Distrito Federal, cumpridosos requisitosdesta Lei.

§ 2o OGoverno do Distrito Federal - GDF, disponibilizará pontos de comercialização
para os produtos artesanais comestíveis em feiras, mercados, quiosques, na
CEASA/DF, exposições e eventos oficiais e outros, onde haja possibilidade de
demonstração e venda de produtoscomestíveis.

CAPÍTULO III

DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

Art 15 As instalações, domésticas ou microindustriais, pára o armazenamento e
processamento ariesanal de alimentos de origem animal, vegetal e de
microorganismo/fungo, obedecerão a preceitos simplificados de construção,
equipamentos, higiene e produção, considerando-se a pequena escala, devendo:

I - localizar-se distante de fontes produtoras fie mau cheiro e de contaminação;
I! - ser construído de alvenaria, pré-moldado ou outro material aprovado para
edificação pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com área
compatível com o volume máximo de produção, tamanho das espécies animais e
volume dos vegetais a serem processados;
III - possuir área suja e área limpa, com ambiente interno fechado, banheiros,
vestiários e depósitos:
IV - possuir paredes lisas, impermeáveis, de corclara, e de fácil higienização, perfeita
aeração e luminosidade;
V - possuir forro, com sistema de vedação contra insetos e outras fontes de
contaminação;
VI - possuir piso liso e impermeável, permitindo fácil limpeza e higienização;
VII - possuir pé direito que permita a adequada instalação dos equipamentos
necessários, destacando-se. quando for o caso, o suporte aéreo, que deverá
possibilitar a manipulação das carcaças e produtos elaborados sem que tenham
contato com o piso; Au VI »/r ^

VIM - dispor de água potável encanada sobpressão, erri quanlidade compatível com a
demanda do estabelecimento, cuja tonte, canalização e reservatório deverão ser
protegidos, paraevitar qualquer tipo de contaminação;
IX - dispor de sistema de escoamento de água servida, sangue, resíduos, efluentes e
rejeitos da elaboração dos produtos artesanais, interligado a um eficiente sistema de
esgotos ouinfiltração, deacordo com asnormas e legislação ambientais vigentes;
X- dispor de depósito para as matérias-primas e os insumos a serem utilizados na
elaboração dos produtos artesanais;
XI - dispor de depósito de materiais e produtos de limpeza,
XII - dispor, quando necessário, de instalação de frio em número e área suficientes,
segundo a capacidade e a finalidade doestabelecimento;
XIII - dispor de instalação sanitária e vestiário proporcional ao número de pessoasque
trabalham no estabelecimento;
XIV - dispor deequipamentos e recursos essenciais aoseufuncionamento, compostos
de materiais resistentes, que permitam umaperfeita limpeza e higienização;
XV - dispor de fonte de energia compatível com a necessidade doesíabelecimenio.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de processamento artesanal de alimentos de
origem animal, vegetal e de microorganismo/fungo estarão sujeitos à inspeção
higienico-sanitária e fiscalização dos órgãos competentes.

Art 10 Todasas instalações e equipamentos devem ser lavados e convenientemente
higienizados com produtos aprovados pelos órgãos competentes, antes, durante e
após a elaboração dos produtos artesanais.

Art 17 O estabelecimento de processamento artesanal de alimentos de origem animal,
vegetal e demicroorganismo/tungo deve sermantido livre demoscas, mosquitos, ratos,
camundongos e quaisquer outros insetos ou animais, agindo-se cautelosamente
quanto ao emprego de venenos, cujo uso deverá obedecer às normas da Vigilância
Sanitária.

Art 18 É proibido o acondicionamento de matérias-primas, ingredientes e produtos
artesanais elaborados em recipientes, depósitos e veículos nãodestinados a talfim ou
que tenham servido para produlos potencialmente perigosos á saúde.

Art 19 São obrigatórias as boas práticas de higiene, com o usode uniforme, gorros,
luvas calçados próprios e limpos pelos funcionários e proprietários de
estabelecimentos nas dependências de recebimento, obtenção e deposito de matenas-

ingredienles, elaboração, acondicionamento, reacondicionamento eprimas

armazenagem de produtos artesanais.
i\

CAPITULO IV

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS

Ari. 20. O controle sanitário dos rebanhose demais criações, que geram matéria prima
para a produção ariesanal de alimentos, é obrigatório e deverá seguir as normas
vigentes e orientações dos órgãos oficiais deinspeção edefesa sanitária animal.

§ 1° O controle de que trata o capul deste artigo compreende também a inspeção
"ante" e "pós"abate dos animais e das demaismatériasprimas.

§ 2o Oleite destinado aoprocessamento dederivados para consumo humano deve ser
pasteurizado sempre que as normas higiênico-sanitárias e tecnológicas o exigirem.

Art. 21. A produção de vegetais e microorganismos/fungos que geram matéria-prima
para a elaboração artesanal de conservas e alimentos, deverá seguir as normas
vigentes e orientações técnicas do órgão oficial deassistência técnica e extensão rural
do Distrito Federal, quanto ao plantio, cultivo, controle de pragas,uso de agrotóxicos e
afins, colheita e conservação dos mesmos.

Parágrafo único. As conservas artesanais vegetais e de microorganismos/fungos,
adicionadas de água, sal, óleovegetal e condimentos, bemcomo. vinagre, limão, e/ou
outros ácidos orgânicos, tais como, cilrico, acético, lãtico, etc, que forem isentas de
registro noMinistério daSaúde, sópoderão serexpostas á venda, oudistribuídas, após
o seu registro nosórgãos competentes, conforme estabelecido nestaLei.

Art. 22. No caso da aquisição das matérias-primas para a elaboração dos produtos
artesanais comestíveis de origem animal, vegetal e de microorganismo/fungo serem
efetuadas no comércio ou de terceiros, deve-se observar a qualidade e a procedência
dos mesmos, visando evitar riscos à saúde dos consumidores.

Art. 23. Os produtos artesanais comestíveis de origem animal, vegetal e de
microorganismo/fungo deverão ser transportados e armazenados em condições
adequadas para a preservação de sua qualidade.

Ari. 24. O Governo do DistritoFederal, através dos órgãos competentes, disponibilizará
aos estabelecimentos processadores artesanais de alimentos de origem animal,
vegetal e de microorganismo/fungo, quando dos registros preconizados nos artigos 7o e
8o, acesso a outras normas e legislação vigentes que os afetem. ,

CAPITULO V

DAS PENALIDADES E DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. Os infratores desta lei ficam sujeitosàs seguintes penalidades, aplicadas pelo
competente órgão de inspeção e fiscalização, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis:

I - advertência por escrito, nos casos de primeira infração, com prazode 15 (quinze)
dias para a regularização da situação;
II - interdição total doestabelecimento por prazo determinado, nas reincidências e/ou
nas hipóteses de adulteração e/ou falsificação do produto e/ou de inexistência de
condições higiênico-sanitárias;
III - cancelamento do registro, quando os motivos da advertência e/ou da interdição
não forem sanados nos prazos estabelecidos.

Parágrafo único. Ainterdição doestabelecimento de quetraia o inciso II deste artigo,
cessará somenteapós o atendimento às exigências que motivaram a sanção e quando
sanados os riscos ou ameaças de natureza higienico-sanitária.

Art. 26. Os estabelecimentos de processamenlo ariesanal de alimentos de origem
animal, vegetal e de microorganismo/fungo, objeto desta Lei, farão jus a benefícios e
incentivos estabelecidos em Leis, regulamentos e demais normas vigentes ou que
venham a ser editados.

Parágrafo único. Em especial, aqueles localizados nas áreas rurais do Distrito Federal
farão jus aos benefícios e incentivos estabelecidos na Lei N° 2 499, de 07de dezembro
de 1999; Decreto N" 21 500, de 11 de abril de 2000; Lei N° 2.652, de 27 de dezembro
de 2000; Lei N° 2.653. de 27 de dezembro de 2000 e Decreto N°22.860, de 09 de abril
de 2002

Art. 27. Esta Lerenlra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Existe hoje no Distrito Federal um grande número de produtos sendo
comercializados informalmente, sem a devida inspeção, fiscalização e pagamento de
impostos Esta informalidade é muito complexa, pois está relacionada, dentre outras,
com as preferências de consumo, com a falta de infra-estrutura para inspeção e

fiscalização dos produtos, com as barreiras a entrada no mercado, com as exigências
burocráticas e com as novas experiências empreendedoras.

Mas ela não surge espontaneamente, a informalidade é resultado de
transformações da sociedade, que induzem à busca de allernativas de sobrevivência.
Embora ilegal, muitas vezes é a única forma de sobrevivência para o agente e sua
família. É o resultadode relações sociais onde consumidores e produtores, de comum
acordo, criam a informalidade e a tornam legitima.

No entanto, é importante estabelecer normas mínimas para a produção,
processamento e comercialização de produtos artesanais comestíveis em virtude de,
pelo menos, três questões básicas: A primeira é a grande quantidade de produtos
processados sem o controle sanitário oficial que ainda circula nos mercados do DF. A
segunda é a passagem de algumas micro e pequenas industrias formais para a
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clandestinidade, e sua relação coma buscapormaior suslentabilidade. Aterceira é a
importância desse mercado no lançamento e institucionalização de produtos
diferenciados.

Dai, a oportunidade desle Projeto de Lei que "dispõe sobre as normas
sanitárias e estabelece tratamento simplificado e diferenciado para a produção
processamenlo- e comercialização de produlos artesanais comestíveis de origem
animal, vegetal e de microorganismo/fungo no Distrito Federal", que irá não somente
Irazer para a legalidade produtos que hoje são comercializados e consumidos pela
nossa população, como dará a garantia mínima de sua qualidade; além de ir ao
encontro das políticas públicas de geração de emprego e renda às famílias carentes
afetadas pelo desemprego e faltade oportunidades

Simplificado porque, na escala de produção mencionada na presente
proposrção, os estabelecimentos que não têm como se enquadrar às normas e
legislação vigentes, passam a trabalhar legalizados, com grandes benefícios.

Aqualificação profissional é também fator importante para o sucesso dos
empreendimentos. Aexigência de cursos relacionados às áreas de processamenlo e
gerencial condiciona osbenefícios desta Lei ODF dispõe de infraestrutura privilegiada
onde nao faliam enlidades idôneas e capacitadas para ministrarem cursos de
qualificação profissional, como exemplo EMATER, SEBRAE. SENAR, SENAI. SESC
SENAC. SESCOOP, universidades, centrosde pesquisae outros.

De nada adiantaria esla Casa editar uma lei simplificando os processos
para a produção ariesanal, se não tosse lambem contemplada a questão fiscal
componente que contribui com a migração para a informalidade, devido às altas cargas
tributarias incidenles sobre as indústrias Asseguramos aqui tratamento diferenciado e
simplificado para viabilização do "negocio" artesanal. O Governo do Distrito Rederal

certamente leré a sensibilidade de estabelecer novos patamares fiscais, ainda mais
dilerenciados e simplificados, e, porque não. alé a isenção, considerando o alcance
social desta inserção dos produtosartesanais comestíveis no mercado formal.

No caso do DF, a fim de manter o espaço dos produlos artesanais
comestíveis locais, lendo em vista os produtores de outras regiões, se torna premente
a necessidade eslralégica de se estabelecer estes padrões e tipos de qualidade para
produlos caracterislicos daexploração artesanal, antes que ocorra a sua banalização
e/ou a petda desse espaço. Entendemos, para estaanálise, que padrões' são"regras
de medidas estabelecidas por regulamentos ou autoridades" e lipos de qualidade, "um
sistema de classificação baseado em atributos que determinam o seu valor" A
importância de se ler um produto da produção artesanal em pequena escala, com
indicação de origem, reside nofato queeste vem ao enconlro das mudanças atuais do
padrão de consumo urbano. Enfim, a necessidade de organização desse lipo de
produção e a defesa desse "nicho de mercado" são evidentes.

Como exemplo, podemos citar o processamento do pó-de-guarnná feito
pelos índios da Amazônia, a castanha-de-caju tonada artesanalmente pelos
agricultores familiares do Nordeste e o leite integral pasteurizado pós-envase no DF
r.om grande aceitação no mercado e que trazem um apelo maior pelo processo Nos
c.nsos específicos da caslanba-decaju e do leite pasteurizado pós-envase. vários
consumidores classificam estes produtos como sendo de melhor qualidade que seus
similares industrializados. Em alguns países da Europa (França. Itália, Portugal) esta
dinâmica já se encontra em um estágio bem avançado e gozando de uma boa
organização dessa atividade Isto acontece, tanto por parte dosprodutores, quanto por
parte dos consumidores desses produlos diferenciados Muitos produtores utilizam
selos deapelação de origem e/ou denominação deorigem para certificar e agregar um
valor superior ao seuproduto. Podemos vetificar isto, no nosso dia-a-dia, emprodutos
como vinhos, queijos, embutidos e defumados, frutas, entre outros.

O processo de indicação de origem no DF tem sua história marcada em
vários momentos da evolução das pequenasagroindústrias rurais O primeiro ocorreu
no começo da década de 80. quando a Secretaria de Agricultura, por intermédio da
EMATER DF, implantou uma ação de trabalho voltada para a valorização dosprodutos
artesanais Isto se deu através da rolulagem dos produtos para conseguir um espaço
de comercialização nas góndolas da extinta SAB, exposições locais feiras e outros
meros de comercialização Esse rótulo conlinha dados, que apontavam em qual
comunidade rural era produzido, a forma como era processado (artesanal) e que a
garantia de qualidade era dada pelo acompanhamento dos técnicos da ÉMATER-DF
Esla eslralégia foi adotada para escapar daobrigatoriedade da inspeção oficial, que á
época, não dispunha ainda de urna leqislação sanitária especifica para a pequena
agroindústria rural Passamos pelo Programa deVerticalização da Pequena Produção
Familiar - PROVE e chegamos aos dias de hoje, no Distrito Federal Kom uma

* t> H

legislação que proporciona condições favoráveisà implantação de pequenas unidades
aqroinduslriais rurais, com inspeção e fiscalização realizadas pela Secretaria de
Agricultura que. enttetanto. não beneficia aqueles produtores artesanais em pequena
escala (grifo nosso), utbanos e rurais,objetodeste Projeto de Lei

A partir do momento que ocotre um maior número de estabelecimentos de
processamento artesanal de alimentos operando no DF fica, cada vez mais difícil,
manter uma relação diiela produtor/consumidor, daí a indicaçãode origempassa a ter
maior relevância para a exploração de diversos mercados

Oulra questão televanle é a comercialização, fator limitante para o
sucesso desta atividade Dai a importância da intervenção do estado, disponibilizando
locais para o comércio destes produtos oriundos dos processos e escalas artesanais
de elaboração

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Deputados para
aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em

Deputada EURIDES BRITO

Projeto de Lei n °

( Da Deputada Erika Kokay)

<ÇtéZ2±r£4L

Dispõe sobre a inclusão de mensagens

educativas nas contas e faturas emitidas

pela Companhia de Saneamento do Distrito

Federal -CAESB.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1 ° - A Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB incluirá nas contas

mensais dos 'usuários e nas faturas emitidas mensagens educativas sobre a

importância de se economizar água.

Parágrafo único As mensagens a que se refere o caput informarão, em linguagem

clara, objetiva e de forma destacada, sobre medidas práticas, de simples aplicação, que

podem reduzir o consumo de água.

Art. 2 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O Projeto de Lei ora apresentado tem por finalidade criar um espaço, lias

contas mensais e nas faturas emitidas pela Companhia de Saneamento do Distrito

Federal - CAESB, destinado à divulgação de mensagens de cunho educativo sobre a

importância de que todos adotem medidas, na vida cotidiana, que possam contribuir

para reduzir o consumo de água no Distrito Federal.

Isso é da maior importância, pois vivemos a ameaça real, presente, clara e

concreta de ficarmos sem o bem mais precioso da natureza: a água. Talvez, por ser

um bem relativamente abundante e com um baixo custo econômico, há milênios nós

o utilizamos de forma irracional e desregrada, sem qualquer cuidado com a sua

preservação.

O Projeto de Lei ora apresentado, certamente, contribuirá para conscientizar

a população em geral de que somente o uso racional e controlado da água permitirá

que, no futuro, ainda possamos continuar tendo acesso a esse bem tão precioso

para todos nós, não apenas para uma vida saudável e de qualidade, mas

principalmentecomo uma questão de saúde pública. De fato, as estatísticas apontam

que a esmagadora maioria das internações e atendimentos hospitalares de crianças

são decorrentes da utilização de água potável sem o devido tratamento.

Não há dúvida de que o presente Projeto de Lei está em perfeita harmonia

com os preceitos da Lei Orgânica do Distrito Federal que, em seu art. 58, caput,

autoriza a Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não exigida esta para o

especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, a dispor sobre todas as matérias de

competência do Distrito Federai.

Isso posto, espero contar com o apoio de todos os Deputados para a

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2004.

ÉRIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

PROJETO DE LEI N° « «M ?om

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Estabelece restrições às empresas que,

optarem por tratamento diferenpfíído

de salário para homem e mulher que

ocupem o mesmo cargo e exerçam a

mesma função.
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Art.l" - Os órgãos da administração pública direta e indireta do

Distrito Federal ficam impedidosde conceder benefícios de qualquer natureza,

isenção fiscais, celebrar contratos deserviço e adquirir bens móveis e imóveis

de empresas que optarem pela discriminação da mulher, remunerando-a de
maneira desigual ao homem, quando ocuparem o mesmo cargo e exerceram a

mesma função.

Arl.2° - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A matéria de que trata a presente proposição é de grande

importância, pois busca atender à uma das mais justas reivindicações das

mulheres, que é a equiparação de seu salário ao do homem, quando os

mesmos ocuparem o mesmo cargo e exercerem a mesma função dentro de

uma empresa.

Pesquisas revelam que amulher vem se destacando no mercado de
trabalho, superando muitas vezes o homem ese tornando arrimo de família.

Ébom lembrar que fatores históricos, sociais e políticos impediram

por séculos aparticipação feminina na política. No entanto, apartir do final do
século passado, as mulheres começaram a conquistar espaços na esfera
pública, oque se intensificou neste século apartir da década de 70, quando
grandes contingentes de mulheres ingressaram no mercado de trabalho. Já na
década de 80, ainda que em minoria, começaram aassumir postos de direção e
a candidatar-se a cargos eletivos nos poderes Legislativo e Executivo.

Aconsagração entre homem e mulher na Constituição Federal de
1988 representou opasso inicial para conquistas efetivas da mulher brasileira,
que, aos poucos, foi aumentando seu espaço e provando sua competência
como força de trabalho.

Embora a situação já tenha evoluído muilo ea mulher, desde então,

conquistado vários espaços na sociedade, ainda há um longo caminho a
percorrer. O tratamento desigual entre os sexos ainda é um problema,
principalmente quando se trata de remuneração.

Sendo assim, é importante que haja restrições de forma a obrigar as

empresas a não proceder de forma discriminatória, porque se assim não for
estar-se-á dando guarita a uma patente violação ao art. 7o, XXX, da
Constituição Federal, que proíbe a diferença de salários, de exercício de

funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado

civil.

Diante do exposto, conto com apoio dos nobres pares à aprovação

dcslc projeto de lei que, transformado em Lei representará um avanço no que
concerne às políticas públicas que visem diminuir adiscriminação da mulher
como força produtiva.

Sala das Sessões, em....

w
DEPUTADO PEDRO PASSAS

'AUTOR

PROJETO DE LEI N°_
N 1209 2004

(Do Sr. Deputado Peniel Pacheco)

Assegura o uso de medição
individualizada de consumo de água em
unidades habitacionais, condomínios
residenciais e comerciais ou outras

edificações coletivas, no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Assegura o uso de hidrômetros por unidade em Iodos os
empreendimentos imobiliários, de uso habitacional ou comercial, situado em
condomínios ou outras edificações coletivas, que venham a ser executados a partir
da edição desta lei.

Art. 2° A implantação de medição individual de água por unidade de
consumo, obrigatória, não dispensa a necessidade de medição global do consumo do
edifício ou condomínio, com a emissão de contas individuais por unidade de
consumo e para o condomínio.

Parágrafo único. A manutenção do sistema individual de água é de única
e exclusiva responsabilidade do usuário, competindo ao órgão ou entidade
prestadora do serviço público de abastecimento de água a manutenção do
equipamento de medição global do edifício ou condomínio e dos medidores
individuais.

Art. 3o As edificações coletivas já construídas deverão adequar-se ao
disposto nesta lei a partir da data de sua publicação, nos termos da regulamentação.

§ Io A partir da vigência desta lei, qualquer projeto de reforma das
instalações hidráulicas dos edifícios ora especificados, deverá obedecer às

•determinações nela contida, desde que observados o disposto no caput do art. 7.

§ 2° A concessão do "habite-se" para as novas edificações fica
condicionada ao atendimento das exigências previstas nesta lei, constatadas
mediante a realização de perícia técnica pelo órgão local responsável pelo
abastecimento. * ^-n

§ 3°Nas edificações com "habite-se" regular, os condôminos terãoprazo
de doze meses, a partir da vigência desta lei, para decidir sobre a instalação de
hidrômetros individuais.

§ 4° Os projetos submetidos às Administrações Regionais que ainda não
estejam aprovados deverão receber adaptações para observância ao disposto nesta
lei. como condição para sua aprovação.

§ 5o Os projetos aprovados emdata anterior à vigência desta lei,os quais
ainda não foram executados ou em face de execução anterior à instalação hidráulica,
serão adequados ao disposto nesta lei.

§ 6° Aplica-se o mesmo procedimento para as obras em curso, cuja
instalação hidráulica já tenhasidoexecutada na vigência desta lei, sendoneste caso
o prazo dedoze meses contados a partir daconstituição docondomínio.

Art. 4° As empresas de saneamento básico e abastecimento de água
prestarão aos interessados, nos termos do regulamento, supervisões e orientações
técnicas para elaborar e instalar osequipamentos a quese refere estalei.

Parágrafo único. A instalação dosistema de medição individual de água
deverá atender o disposto nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, bemcomoos regulamentos do órgãolocal responsável pelo abastecimento
e as disposições desta lei.

Art. 6° É obrigatória a apresentação de projetohidráulico, paraa emissão
do alvaráde construção, expedição de licenças, "habite-se" e aprovação de projetos
de edificações.

Art. T Poderá o grupo ou o Condomínio, através do seu representante
legal, manifestar-se favoravelmente ao medidor individual de água. hipótese emque
será notificada à Administração Regional competente mediante o envio da ata da
respectiva assembléia, devidamente registrada em cartório.

Parágrafo único. A realização de obras para instalação de hidrômetros
individuais nos condomíniosoptantes obedecerá aos procedimentos para aprovação
de projetos previstos na Lei n°2.105. de 8 de outubrode 1998.

Art. 8o O Poder Executivo promoverá ampla campanha de
DEPUTADA ELIANA PEDROSA DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO conscientização e educação da população, visando reduzir o desperdício de água,

estabelecendo diretrizes para tanto.

DEPUTADA EURIDES BRITO
. Art. 9o Fica proibida às empresas de saneamento básico e abastecimento

de água, a cobrança por estimativa.
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Art. 10 O poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta
dias, a contar de sua publicação.

Art. II Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É claro e notório que quando falamos sobre a água estamos nosreferindo
ao hoje mais precioso bem natural da Terra. A insanidade destruidora da natureza,
promovida pelo homem, cresce assustadoramente e coloca em risco a sobrevivência
do próprio planeta,.extraindo e exterminando seus recursos naturais.

Como forma de contribuir, até para a economia do consumo da água, faz-
se necessária uma legislação que inove a forma desse consumo e que também
contribua para o pagamento real e restrito do uso desse mineral por enda cidadão, na
medida exatado seu uso.evitando-se o desperdício.

A individualização dos hidrômetros é um dos pontos centrais na economia
de água. O uso racional da água. deve ser promovido entre a população, buscando
em relaçãoà utilização da água.economiae a preservação dos recursos hídricos, um
bem cada vez inais escasso no planeta.

A instalação dos hidrômetros individuais não resolve o problema de
desperdício, mas c uma forma mais justa de utilização da água. na medida em que
cada cliente paga somente pelo que consumiu, mais a parte que lhe cabe pelo uso
comum.

A conta de água é a segunda maior despesa dos condomínios residenciais
e perde apenas para os gastos com folha de pagamento. A água representa em média
12% do lotai das despesas. Fm edifícios onde a conta é dividida igualmente e os
gastos são incorporados na taxa de condomínio, o morador não acompanha seu
consumo e não paga diretamente por ele. Assim, a diferença entre o consumo de um
aparlamenlo e outro pode chegara mais de 200%.cm alguns casos, o que significa
que um apartamento pode estar gastando 20 metros cúbicos de água por mês e seu
vizinho, 60 metros cúbicos.

O objetivo desta lei é possibilitar uma alternativa para corrigir essa
distorção. Um hidrómctro individual é instalado em cada apartamento, que recebe
seu consumo em conta separada.

Assim, naturalmente, os gastos passam a pesar diretamente no bolso de
cada condômino, de acordo com seu padrão de consumo de água. São bons
"argumentos" a favor da redução do consumo e do desperdício. O custo do sistema
varia e está ligado à configuração física do prédio. Significa dizer que, em edifícios
com um número maior de unidades, o preço cai bastante.

No Brasil, a solução chega com 20 anos de atraso em relação a países
como Alemanha c Itália,por exemplo. Merecedestaque a experiênciaa implantação
de medição individual no Fstado de Pernambuco. Foi desenvolvido um modelo, à
luz das características locais que recebeu adesão da população; nos edifícios com
hidrômetros individuais os consumos foram reduzidos em até 25%, conforme
demonstram inúmeros estudos realizados por pesquisadores da Universidade Federal
de Pernambuco (www.ufpe.br).

A instalaçãode hidrômetros individuais, em cada apartamento, acaba com
distorções, como o pagamento de tarifas iguais para um condômino que mora
sozinho e para uma família de cinco pessoas.

Hoje. na maior parte dos edifícios do pais. a medição do consumo de água
• dos apartamentos é feita coletivamente, ou seja, todo o gasto do edifício é rateado

entre os condôminos, o que ccamoteia o desperdício.

A economia prometida por esses equipamentos é motivo bastante forte
para a adoção do sistema.Atualmente, o consumoindiscriminado de água representa
de 10%a 12%no preçodas taxas condominiais. /—N

De acordo com o engenheiro e administrador Antônio I.inus Rech, autor
do livroÁgua, Micromedição e Perdas, nãoé difícil calculara redução de consumo
com a implantação dos medidores individuais. Em um edifício residencial, por
exemplo, basta dividir o valor 'mensal consumido em m5, pelo número de
apartamentos. Se o valor for maior que 20 m' (20 mil litros), que é um consumo
médio aceitável, por apartamento para famílias de classe média, haverá uma
economia próxima ao que exceder a esse valor.

"Dessa forma, se o resultado da divisão for 27, poderá alcançar-se uma
economia de 7 m' por unidade habitacional. O fato de cada um pagar
individualmente sua conta inibe o desperdício, o que pode
afirmou Rech.

de gerar mais economia

São muitos os benefícios da cobrança individualizada da água nos
condomínios. Fim de conflitos entre moradores porcausa do consumo, poiscada um

passa a pagar exatamente por aquilo que consome. Além disso, a individualização
pode gerar economia da ordem de 25% no consumo de água do condomínio. Em
alguns casos, o consumo cai pela metade. Gada condômino deixa de pagar a conta
de água no condomínio, recebendo-a em casa.

A maioria das pessoas não sabe o quanto paga. Com o novo sistema, há
um controle maior de cada unidade sobre os gastos. Empresas do ramo e
condomínios relatam também o fim da inadimplência, tanto na conta de água quanto
em relação ao condomínio. Nos condomínios comerciais, também costuma haver
disparidade muito grande no consumo de água entre condôminos, pois empresas de
ramos distintos têmnecessidades de consumo de águadiferentes umasdas outras.

Outros estudos demonstram que, apesar de existir uma idéia generalizada
de que a medição individualizada de água em apartamentos antigos não é possível, a
experiência na Região Metropolitana de Recife - PE,prova o contrário. Fm muitos
casos, de acordo com a disposição das instalações prediais a adaptação para a
implantação da medição individualizada pode ser fácil e de baixo custo. Hoje,
enconlram-se apartamentos com medição individualizada praticamente em todos os
bairros do Recife e a empresa de águas COMPESA recebe cerca de 200 a 300
solicitaçõesde individualizaçõespor mês.

Certamente, com esta medida, bilhões de litros de água potável deixarão
de ser desperdiçados e centenas de milhões de reais das despesas dos prédios com
contas de águaserãoeconomizados. /~^

Além do mais, o que vemos hoje é o uso demasiado da água que, na
coletividade e principalmente em condomínios acaba por ser desperdiçada, com o
uso abusivo de alguns, sabedores de que os que economizam ratearão com eles esse
custo. Para o caso, ainda, a lei vem em defesa do direito do consumidor: o art. 6o da
Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do
Consumidor) em seu inciso III determina que "a informação adequada e clara sobre
os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade (g.n.),
características, composição, qualidade e preço (g.n), bem como os riscos que se
apresentem".

Por fim vale ressaltar, que os nobres deputados Wasny de Roure e João de
Deus, respectivamente, apresentaram proposições tratando da mesma matéria.
Contudo, entendemos reapresentá-Ias - na forma do substitutivo proposta pela
relatora, onde também aperfeiçoamos-, tendo em vista que a referida proposição foi
arquivada conforme portaria n" 067/2003, publicado no DCL n° 58, de 28/03/2003.

Assim, consideramos de fundamental importância o debate sobre o
projeto que ora apresentamos à consideração dos Nobres Pares, visando manter a
defesa do meio ambiente e dos direitos do consumidor. '

Sala das Sessões, em

PENIEL PACHEC

Deputado Distrital '

Projeto de Lei n° ' PL 1210 2004

(Deputado Gim Argello)

Dispõesobre o uso de equipamentode segurança

no serviço de transporte individualde passageiro
(táxi).

A CÂMARA LEGISIA TIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1°- Fica permitido o uso de equipamento de segurança
denominado "cabine de vidro à prova de bala" ou similar, no serviço de
transporteindividualde passageiro (táxi) no Distrito Federal

Parágrafo único - O Departamento de Trânsito do Distrito

Federal - DETRAN-DF dará a autorização necessária para o uso do
equipamentoreferidono caputdeste artigo.

Art 2° - O Poder Executivo através da Secretaria de Trabalho

do Distrito Federal deverá fomentar a criação de linha de crédito juntoao
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ConselhoDeliberativo do Fundo de Amparoao Trabalhador - CODEFAT,

destinada afinanciaro equipamento desegurança denominado "cabine de
vidro à prova de bala" ou similar, aos motoristas de táxi no Distrito

Federai

Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

r

Ari 4°-Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É alarmanteo númerode assaltos, seguidos de morte, aos motoristas
de táxis em todo o Brasil A'o Distrito Federal foram cinco motoristas
mortos no ano de 2003.

È preciso oferecer segurança e condições dignas de trabalho aos
motoristas, uma vezque, o combate a violência e à criminalidade constitui
obrigação do Estado.

Este Projeto objetiva liberar uma linha de crédito parafinanciar e
facilitar a aquisição deequipamento' desegurança, cabine devidro àprova
de bala ou similar, pelos motoristas de táxi, através do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trablhador - CODEFAT, órgão
competente para estefim.

Acredito que esse projeto irá contribuir para o combate da

violência aos motoristas de táxi no Distrito Federal e, por isso, conto com o

apoio dosmeus paresparaaprovação desse importante projeto de lei

Sala das Sessões,

GIM ARGELLO

Deputaao Distrital

PI 1211 2004

PROJETO DE LEI N°

(Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

Dispõe sobte a distribuição por parte da rede
pública de saúde do Distrito Federal de
preservativos femininos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1° O Poder Executivo do Distrito Federal, no âmbito dos programas de
atendimento integral à saúde da mulher e de atendimento integral ao adolescente,
disponibilizará preservativos femininos, em quantidade suficiente para o atendimento
da demanda na rede pública de súde.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O aparecimento do preservativo feminino trouxe a possibilidade para a mulher
de maior autonomia no que se refere ao auto-cuidadc em relação ao exercício de
sua sexualidade, de modo a melhor se proteger de uma gravidez indesejada, de
doenças sexualmente transmissíveis e, principalmente, da AIDS. Diante da
dificuldade do parceiro fazer uso do preservativo, a mulher pode optar pelo uso de
sua camisinha.

No tocante á contracepção, os métodos existentes, nem sempre disponíveis,
podem não se adequar às necessidades da usuária ou, ainda, não serem indicados
em alguns casos. O preservativo femininoseria mais uma opç3o para a mulher.

Em relação ã epidemia HIV/AIDS, observa-se a pauperização, além de novos
casos que incidem com maior freqüência sobre mulheres com pouca ou nenhuma
escolaridade, em situação de pobreza e com pouco acesso à informação.

As mulheres têm sido atingidas em plena idade reprodutiva. Para o ano de
2000, estimou-se que 0,47% das gestantes com idade entre 15 e 34 anos estavam
ipfectadas pelo vírus HIV, o que contribui para o aumento da transmissão vertical,

A mulher percebe-se menos exposta ao risco. Os dados sobre AIV/AIDS
evidenciam o crescimento de casos entre mulheres com parcerias fixas. Sentem-se
protegidas na relação, dispensando os cuidados com a prevenção das DST/AIDS.
Além do sentimento-de invulnerabilidade, a mulher tem pouco espaço e poder de
negociar com o parceiro o uso do preservativo. A equação mulher X AIDS passa,
assim, por uma questão de gênero

necessidade de se ampliar o trabalho educativo, visando ao uso do preservativo,
seja ele feminino ou masculino. • •

Considerando esses aspectos, a vulnerabilidade da população feminina frente
á epidemia da AIDS e reconhecendoo direito da mulherde exercer sua sexualidade
e vida reprodutiva por meio do seu próprio controle e auto-cuidado, é que
apresentamos o presente projetode lei,certos de que contaremos com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

pi 191? 2004
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado AUGUSTO CARV,

Determina o horário de
funcionamento dos postos de
abastecimento de combustível no
Distrito Federal. •

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 1o Fica determinado que o horário de funcionamento dos
postos de abastecimento de combustível no Distrito Federal terá início às
06h (seis horas) e findará às 23h (vinte três horas).

Parágrafo único. O estabelecido no caput deste artigo poderá
ser flexibilizado por acordo firmado entre patrões e empregados através
de seus respectivos sindicatos.'

Art. 2° O descumprimento do dispositivo anterior sujeita a
empresa infratora às seguintes penalidades:

I - advertência

II - interdição do estabelecimento por três dias
corridos, prazo que será dobrado em caso de reincidência.

Art. 3o A fiscalização e aplicação de punições caberá às
administrações regionais.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme dados da Secretaria de Segurança Pública, nos
dois primeiros meses deste ano ocorreram 223 (duzentos e vinte três)
roubos a postos de combustível, um número 12% superior ao registrado
no mesmo período do ano passado (Correio Braziliense, 09 de abril de
2004, Caderno Cidades, página 19).

As limitações dos órgãos de segurança, associadas à
suavidade das punições impostas aos criminosos, cria um quadro de
insuportável insegurança para patrões, e empregados, cujas vidas e
patrimônios vivem sob permanente ameaça.

Em que pese o desconforto causado aos usuários pela
limitação do horário de atendimento, não vislumbramos outra saída senão
o fechamento dos postos nos horários que, conforme as estatísticas, é
maior a incidência de assaltos.

No dizer de um proprietário de posto, "hoje o lucro não é
ganhar dinheiro, é chegar vivo ao final do ano". Essa é a realidade que
me faz conclamar os nobres pares à aprovação deste projeto.

Sala de Sessões, em de

l
AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

de 2004.

Quanto ás adolescentes, o alto numero de jovens grávidas mostra que a
prática do sexo seguro ainda não e adotada por esse grupo, o owreforga a
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PI 1213 20M
PROJETO DE LEI N°

(Autor: Dep. AUGUSTOCARVALHO-PPS;

Altera dispositivo da Li
de dezembro de 2003.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io O Art. Io da Lei n° 3 269, de 30 de dezembro de 2003, que
"estabelece alíquotas do Imposto sobre Serviços - 1SS às atividades que
especifica" passa a vigorarcom a seguinte redação:

"Art. 1° Fica estabelecida a alíquota de 2% (dois por cento) às
atividades consignadas nos subitrns 9. 02, 10.05, 17.08, 21.01 da Lista de
Serviçosanexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003."

An. 2o Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O PoderExecutivo encaminhou, em dezembrode 2003, Mensagem a
esta Casa, que submeteu à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei n°
1.014. de 2003, que foi aprovado e originou a Lei 3.269, de 2003, com o justo
objetivo de conceder a redução na alíquota de cobrança do Imposto sobre
Serviços de qualquer natureza - 1SS, de 5% para 2%, na prestação de alguns
serviços.

A redução aprovada beneficia os prestadores de serviços na área de
agenciainento, corretagem ou intennediação de bensmóveise imóveis, franquias
e serviços de registros públicos cartorários e notariais. No entanto, entendemos
que atividades semelhantes ficaram à margem da redução do imposto, como os
serviços prestados com agenciamento, organização, promoção, intermediação e

.execução de programas de turismo, passeios,viagens, excursões e hospedagens.
Nesse sentido, a proposição que ora apresentamos, visa restaurar a

isonomia de tratamento a profissionais que prestam serviçossimilares, no que se
icfere à participação tributária, com o objetivo de adequar a carga de impostos
sobre essas atividades.

Aatividade turistica é um dos segmentos da economia mundial que
tem apresentado os maiores índices de crescimento nas últimas décadas, lado a
lado com áreas como a de telecomunicações e da tecnologia da informação O
turismo, entre muitas definições, significa bem-estar social e é um importante
instrumento de educação, à medida que despeita a consciência dos cidadãos para
questões relevantes, como o equilíbrio ambiental e ageração deempregos.

A indústria do tunsmo gera uma receita de mais de um trilhão de
dólares em todo o mundo. O Brasil ainda seencontra na40" posição naatividade,
perdendo na movimentação turistica para países como o Uruguai. O nosso pais
emprega hoje. nosetor, pouco mais de 6 milhões de pessoas, quando este número
poderia ser o dobro

Nesse contexto, o Distrito Federal emprega aproximadamente mil
tiabalhadores no ramo turístico, quando há uma capacidade reprimida de, no
minimo, mais 4 mil empregos diretos, em função de não dispor de mão-de-obra
especializada em nível técnico e de consultoria.

Em tempos de globalização, essa atividade promove a difusão de
valores naturais, culturais e sociais, amplia e fortalece as relações entre os povos,
contribui com o desenvolvimento econômico, abrindo novas perspectivas sociais
e colaborando para o fortalecimento da imagem nacional

Na mesma linha estáo SetorHoteleiro, que é um dos pilares-mestres
na infra-estrutura para o desenvolvimento do turismo em um país É necessário
que o parque hoteleiro tenha capacidade de atender as exigências da demanda
gerada, no quedizrespeito tanto á qualidade dos serviços quanto ao conforto de
suas instalações.

Segundo dados da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis -
ABIH, o setor movimenta cerca de5 bilhões dereais por ano e possui mais de20
mil estabelecimentos, empregando aproximadamente. 200 mil trabalhadores de
forma direta e, 600 mil de fonna indireta O setor hoteleiro é considerado o 4o
maior empregador do pais

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a acolhida
da presente proposição

Sala das Sessões, cm 13 de abril de 2004

i\W-
Deputado AUGUSTO CARVALHO

PROJETO DE LEI N° PI 12M I0M

Institui o programa " Brasília do
Pedestre" com a finalidade de indicar
espaços públicos destinados a implantação
de vias para pedestres no Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art Io. Fica instituído oprograma "Brasília doPedestre" com a finalidade de
indicar espaços públicos urbanos destinados aimplantação de vias para pedestres no
Distrito Federal.

Art.2o São passíveis detransformação emvias para pedestres astrilhas abertas
informalmente pelapopulação emáreaspúblicas.

Art. 3o .Caberá ao programa "Brasília do Pedestre" identificar e mapear as trilhas
urbanas abertasinformalmente pela população.

Art. 4". Aseleção das áreas públicas para transformação em vias para pedestres e
seumapeamento será realizada por meiode Comissão Especial criada em cada
Administração Regional e integrada por representantes do Governo edas respectivas
comunidades, sem ônus para o Tesouro.

Art.5°. Esla Lei será regulamentada noprazo de 120dias .

Art.6* . F.sla Lei entra em vigor nadata dasuapublicação

JUSTIFICAÇÃO

ODisliilo Federal vem registrando índices deatropelamentos cada vezmais
alarmanlcs. Segundo oDepartamento de Trânsito, 8mil pessoas morreram atropeladas por
veículos automotivos no DF em 2003. Apesar das sucessivas campanhas de paz no Irânsito,
visando reduzir a impetuosidade dos motoristas ao volante ou adesatenção dos pedestres ,

nada indica a possibilidade de uma reversão desse indicador. Onúmero de veículos
legisuados noDF cresce na base de 10a 15% aoano, ocupando asvias existentes ou
obrigando o GDF a criai novas vias para abrigar a frota deautomóveis.

Em razão disso, Brasília tem sidoconhecida e aceita como uma cidade
dimensionada paia oautomóvel. Este Projeto quer demonstrar que apopulação está
espeiando, há anos, por uma cidade para opedestre . Centenas de milhares debrasilienses
caminham sislematicamente para otrabalho, para aescola, para as compras ,
esportivamcnle mas, omáximo que seconseguiu foram passagens de pedestres no Eixo
Monumental, que as pessoas mal usam, epistas de Cooper para práticas esportivas.

Como humanizar a cidade, senão existem espaços deconvivência social nas
ruas? Epreciso construir uma outra cidade: uma cidade para ocidadão, para opedestre
Afinal, munas pessoas gostam de caminhar, esónão ofazem porque não existem vias
para pedestre no Disliilo Federal. Mesmo assim, milhares depessoas caminham
sislcmalicameme pela cidade. Nas cidades satélites caminhar nas ruas éuma pratica
cotidiana

Poi esse motivo, eslou apresentando este Projeto de Lei, instituindo oprograma
Brasília do Pedeslre" com a finalidade selecionar e indicar espaços públicos destinados a

implantação de vias para pedestres no Disliilo Federal . Aseleção das áreas para serem
transformadas cm vias para pedestres será feita por uma Comissão Especial constituída,
denun das administiações reponais, por lepicsenlanles do governo edas comunidades '

Brasília, 11 de março de 20O4

r-ROJETO DE LEI N- , " "" "M
•Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

Declara o pinheiro Podocarpus sellowii
a árvore símbolo do Parquedo Guará.

A.CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. )'•• F,ca tíe:!£i,,do como a Árvore Símbolo do Parque do Guará o
pinheiro ris espece Podocarpus sellowii.
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Art. ;•" Esta Lei et.t-a em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° P.evocanvse as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa do Guará, apesar de encravada em
ao de forte adensamento urbano, possui umas das mais importantesregi

unidades de conservação, o Parque Ecológico Ezechias Heringer, mais
conhecido como Parque do Guará, existente desde a década de 60, mas
somente rieclaisdo Parque Ecológico em 13 de janeiro do 1998, com a
edição da l.ei nG 1.326.

Co;:-; é-ez da 306,4 hectares, o Parque abriga mata de galeria,
situada ás niaigons cio Córrego do Guará, que, apesar de interrompida em
diversos Trechos., compõe um importante maciço arbóreo. Dentre as cerca
de 30 espécies .vcóreas encontradas nesta mata, uma possui grande
iinpoit^nc^ do r ••'to a-? vista ambiental.

f-.-r.r- Tf de um pequeno pinheiro, da espécie Podocarpus
.seliowii, i.-iuitc. if.:') e ameaçado de extinção. Estudo realizado pelas
técnicas F.oscM '.-••ma Ganem e Zita de Moura Lei (Parques do Distrito
Federai. Brasília CXT 2000. 127 p.) destaca que, em todo o Distrito
federal, até ííí •', apenas dois exemplares do pinheiro haviam sido
identificador, um ejetas no interior do Parque do Guará. Em 1993, por
ocasião dos trãhrJncs oe campo para a formulação do Plano de Manejo do
Parque. T.ai' c ..cvc espécimes foram encontrados. /

c. • st. assim, que a espécie que ora pretendemos seja
a «'mboio do Parque do Guará possuí inestimável
ntai, havendo a necessidade de que os exemplares que
interior do Parque Ezechias Heringer sejam preservados
ssces a que o Parque vem sendo alvo ao longo de mais

declarada a =•-•.-:

importância aiv.ti
ainda resistem no

das inúmeras aç,r
de quatro décadas

como 3 arvoro ^

das autoiideijes

efetivai, o ma::

Ecolóqico E2echic
quais foi criado,
melhoi ia da qua.
conclamo os nobr

Drr. .,nte preposição, ao declarar esta espécie de pinheiro
.boic do Parque do Guará, objetiva chamar a atenção

ambientais e da população para a importância de se
urgentemente possível, a implantação do Parque
Heringer, para que possa cumprir os objetivos para os
c que representará valiosíssima contribuição para a

^lad- de vida dos moradores do Guará, razão pela qual
:-- paies a votar favoravelmente à sua aprovação.

PROJETO DE LEI In m /2004
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação de curso de primeiros
socorros na rede escolar pública do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o. Fica obrigatória a realização de curso de primeiros
soeeirosy- para todos os professores das escolas classes e dos centros de
ensino'da rede escolar pública do Distrito Federal.

Parágrafo único - o curso referido no "caput" será ministrado por
equipes interdisciplinares nas áreas de medicina, além do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 2°. A Secretaria de Educação deverá elaborar cronograma
para realização do curso, dando prioridade àquelas unidades que estejam
edificadas em locais distantes das unidades hospitalares.

Art. 3o. A Secretaria de Educação terá o prazo de 90(noventa)
dias para adotar as providênciasde viabilização da presente lei.

Ari. 4o. As despesas decorrentes da aplicação desta lei, deverão
constar do orçamento da Secretaria de Educação.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 6o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A política estabelecida pelo Governo do Distrito Federal consiste
em atender plenamente a população dando-lhe condições de acesso à
educação e saúde de qualidade, intensificando, constantemente, as ações
que buscam a melhoriado serviço prestado.

A população dispõe hoje de uma rede significativa de Unidades
de Ensino distribuída em todo o Distrito Federal, bem como, Unidades de
Saúde em número igualmente importante.

Entretanto, em determinadas situações, a demora na remoção do
paciente até o hospital poderá agravar, sobremaneira, o seu quadro e, por
vezes, ser fatal.

. a^j,

4Í4*>_.-0 atendimento prévio prestado por pessoas habilitadas terá,
sem dívidas, resultado positivo paraa eficácia da assistência médica.

Temos, assim, diariamente, nas escolas uma concentração de
crianças e adolescentes que, eventualmente, podem necessitar de
atendimento prévio, o que resultará em fator positivo à assistência médico-
hospitalar.

Portanto, dado a importância da matéria, conto com sua
aprovação pelos nobres pares. .

Sala das Sessões, em

ANILC^KáarW-HADO
Dtpptana Distrital
Líder do Governo

PROJETO DELEI N" Pl "" ,M

(Dos Senhores Domados PEDRO PASSOS e JORGE CAUHY)

Legisi Utvo para reçistm e. t/n

Píult. Rçb»rfoGuiWr>»(, d* Ca<rrc
Ctiot» et* A«»»?Mrn* O Plenénc

Dispõe sobre a aplicação do art. 41

ASSP da I-6' Federal h" 10.741, de Io de

outubro de 2003, que "Dispõe sobre

o Estatuto do Idoso e dá outras

providências", no âmbito do

Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1". Ficam reservadas, para os idosos, 5% (cinco por cento) das vagas

nos cstacionamenlospüblio <s e privados, no âmbito do Distrito federal.

Parágrafo único. Asvagas de que traiao caput deverão ser deverãoestar

posicionadas de forma a garanrir a melhorcomodidade ao idoso.

Art. 2". O Poder F.xecurivo regulamentará esta Lei no prazo de

•^{quarenta c cinco dias)após a publicação.

Art. 3". I/.sta Leientra cm vigor na data de sua publicaçãi

Art. 4". Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

PROTOCO!') L

ÍL__iN'12J3
Fis. N.c Oi

Um gTandc avanço rcalizou-sc no Brasil em outubro passado: foi

aprovada a \jc\ Federal n" 10.741,de 01.10.2003,que "Dispõe sobre o Estalulo
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do Idoso e dá outras proiidências". Constitui um avanço, pois estabelece

normas e diretrizes,bem como direitosdos idosos c deveres do Fstado para com

os mesmos, direcionando as políticas públicas de integração e diminuição das

dificuldades com que convivem esses cidadãos num estágio de idade avançado.

O Distrito Federal, nesse sentido, é pioneiro na iniciativa de prover seu

ordenamento jurídico de uma legislação forte e coerente de proteção aos idosos

de nossa cidade. Dessa forma, constitui dever do legislador atento transpor, para

a regulamentação local, as disposições do art. 41 do I^statuto do Idoso,

concebendo que o Governo do Dislrito Federal possa dispor sobre a reserva de

5% das vagas nos estacionamentos públicos e privados para que os idosos de

nossa idade tenham esse direito efetivado.

Diante do exposto, rogamos aos nobres pares o apoio para a provação

da presente proposição que, transformada em I.ci, proporcionará aos idosos do

Distrilo Federal a garantia de um dircilo expresso nacionalmente.

Sala das Scssòe/f etrn.....
I

//V ,._, ,

DEPUTADO P^DRO'PASSOS, DJéWiJí<IK) JORGE-CÃUrlY
AUTOR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"
PU IM/tlM

(Do Sr. Deputado PENIEL PACHECO- PSB)

Concede o Título de Cidadão Honorário do

Distrito Federal ao Senhor Aníbal Rodrigues

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
ANÍBAL RODRIGUES COELHO.

Art2ol-.ste Decreto Legislativo entraem vigoi na datade sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido cm 31 de janeiro de 1931, Aníbal Rodrigues Coelho é filho de
Oclaviano Coelho e de Pctrina Coelho de Oliveira, e tem uma grande folha de serviços
prestados ao DistritoFederal, cm especial,na criaçãodo NúcleoRuralCasa Grande/ Ponte
Alia None e como Presidente e Gerente da Associação dos Produlores do Núcleo Rural
Casa Grande - Região Adminislraliva do Gama.

O professor Aníbal Rodrigues Coelho c formado emTeologia Pura, peloInstituto
Tio XI de São Paulo: cm Filosofia Pura e Pedagogia pela I aculcladcde Filosofia, Ciências e
letras de São João Del Rei. em MinasGerais,e cm Biblioteconomia pela Universidade de
Brasilia lecionou durante mais de trinta e cinco anos cm vários colégios salesianos e da
rcdcpúbliea . enlrc eles:

- Colégio São João. cm São João Del Rei - MG:
- Colégio S.-ilcsi.ino de Rclo Horizonte;
- Ateneu Dom Bosco. cm Cioiânia - GO:

- Colégio Dom Bosto de Brasília - DF;

- Professor concursado da Universidade de Brasília - 1JNB, Departamento de
Biblioteconomia;

- Professor concursado da Fundação Fducacional do Dislrito Federal; e
- Funcionário da Câmarados Deputados, Bibliotecário, hoje aposentado.

Além do magistério, o professor Aníbal exerceu várias alividades, sempre com
brilhantismo, destacando-se as scguinles:

- Prcsidenle, por 12 anos. da Associação dos Bibliotecários do Distrito Federal -
ABDF;

- Dirclor Administialivo e Financeiro do Conselho Federal de Biblioteconomia:
- Membro do Conselho Regional de Biblioleconomia, por 5 gestões consecutivas;
- Diretor da Federação de Associações Brasileiras de Bibliotecários;
. Presidente, por 24 anos, da Associação dos Produtores do Núcleo Rural Casa
Grande, Região Administrativa do Gama;
- fundador da Federação de Associações de Piodcitorcs Rurais do Distrito
Federal e do Fnlorno;

- Dirclor Administialivo do Sindicato Rural do Distiito Federal, por duas
geslões;

- Fundador e Dirclor do Conselho de Administração da Credibrasilia,
Cooperativa de Crédito;

- Vicc-Diretor doDepartamento deTurismo Rural doSindicato Rural doDistrilo
Federal;

- Membro suplente doConselho deTurismo doDistrilo Federal;
- Conferencista emvários congressos declasse;
• Autor de três livros técnicos e de inúmeros artigos na área de biblioleconomia,
publicados em revistas especializadas;
- Editor da Revista de Biblioleconomia da ABDF c do Conselho Regional de
Biblioteconomia, também porváriosanos;
- Editor do Boletim Informativo da APNR CasaGrande;
- Ediloido JornalNotícias Rurais,do SindicatoRuraldo DF.

Em 1987, foi condecorado como Bibliotecário do Ano, em âmbito nacional e
local, por seu trabalho na área de biblioteconomia.

F.m 1994. trabalhou incansavelmente para que pudéssemos aprovar a Iei n"
674/94, de minha auloria, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Núcleo Rural Casa
Grande/Ponte Alia Norle, na Região Adminislraliva do Gama - RA-ll, boje, uma grande
realidade para aquela comunidade.

O professor Aníbal é um líder nalo, homem atuante, brilhante em suas
manifestações, pessoa que dignifica nossa cidade, trazendo a todos nós a satisfação e o
júbilo de reconhecer que sua liderança é leconhecida e admirada por todos aqueles que
convivem no seu dia-a-dia.

Por essas e por outras razoes, conto com o apoio unânime dos colegas
deputadosna aprovaçãodeste Projeto de DecretoLegislativo,que homenageia um dos mais
respeitados e influenteshomensde nossa cidade, o professorAnibal RodriguesCoelho.

Sala das Sessões em,

PENIEL PACHECC

Deputado Distrital - PS*

Projeto de Decreto Legislativo n" ™ '""""M
(Da Deputada Erika Kokay)

Concede o título de Cidadã
Honorária de Brasilia à Sr* Maria da
Guia Muniz de Souza.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o títulode Cidadã Honorária de Brasília à Sr" Maria da
Guia Muniz de Souza.

Art. 2°Este Decreto Legislativo entra emvigor nadata de sua publicação.

Justificação

A Sr* Maria da Guia Muniz de Souza é uma brasileira com uma história
semelhante a milhões de brasileiros mais humildes da nossa sociedade, que
nasceram em condições adversas e sempre tiveram que lutar muito para
sobreviver. Lular porcomida, porque nemo mínimo para sobreviver sua família
conseguia. Aseca era tão grandeque, freqüentemente, não tjavia o que colher
na lavoura árida e, conseqüentemente, o que comer. O passo naturalde tantas
dessas pessoas foi, e ainda é, sair da sua lerra natal e procurar por condições
de vida melhorem outras regiões do pais.

A D" Maria veio do estado do Piauí, onde nasceu em uma família
simples e grande, com 15 irmãos, além dos pais.

As dificuldades inerentes à situação em que viviam, de pobreza extrema
e falia de oportunidades de trabalho e renda e de plantio, devido à seca
freqüente, levaram à morte alguns dos seus irmãos e à saída de casa de
outros, dentre eles a própria D* Maria.

Depois de buscar poropções de melhoria aqui e ali. D* Maria veio para
Brasilia acreditando que, finalmente, conseguiria melhorar de vida.
Apesar de tantas dificuldades ainda a serem enfrentadas ao longo dos anos,
ela tem conseguido sobrevivere ler esperanças.
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Uma das sensações de se sentir "gente" pela primeira vez, foi quando
ela abriu uma conla bancária. O fato de poder ter cidadania e participar de
coisas queoutras pessoas nem chegam a considerar como conquistas foi, para
ela, memorável.

Atualmente, a Caixa Econômica Federal vem oferecendo a chance de
todo cidadão poder teruma conta bancária através do projeto CONTA CAIXA
AQUI, que facilita o acesso às milhares de pessoas que, de outra forma, não
teriam essa oportunidade.

Dentre os esforços para sobreviver e conseguir o mínimo de dignidade,
D. Maria naturalmente se envolveu na defesa dos moradores da Invasão Bela
Vista. Hoje ela é diretora da Associação deMoradores da Invasão Bela Vista,
fazendo umtrabalho social queela nem chega a considerar como mérito seu.
Para ela, trabalhar por dias melhores, lutando por direitos básicos, tem sido
uma rotina na sua vida e, na sua humildade, não significa algo para ser
comemorado.

Isso posto, espero contar com o apoio de todos os Parlamentares desta
Casa para, ao homenagear a Sr* Maria da Guia Muniz de Souza com o titulo
de Cidadã Honorária de Brasília, homenagear também os milhares de
brasilienses anônimos, que tanto contribuíram para a construção de nossa
cidade.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2004

5„VUOMH
ERIKA KOKAY

Deputada Distrital - PT/DF

MOÇÃO N° "•» ««IrtOM
(Do Sr. Deputado oiunc.n;

íjsü&uQ,

Parabeniza o Cel QOPM RENATO

FERNANDES DE AZEVEDO, da Polícia
Militar do Distrito Federal pelos
relevantes serviços prestados ao
Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o Cel QOPM RENATO FERNANDES DE
AZEVEDO, da Polícia Militar do Distrito Federal, pelos relevantes
serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo parabenizar o Cel QOPM
RENATO FERNANDES DE AZEVEDO, da Policia Militar do Distrito
Federal pelos relevantes serviços prestados a comunidade do Distrito
Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio de sua Corporação e da
rtdssa sociedade.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI

Deputad6j)i>trital - PP

MO", «Al 0004
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza o Ten Cel

FRANCISCO DAS CHAGAS

MAIA, da Policia Militar do Distrito
Federal pelos relevantes serviços
prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o Ten Cel QOPM FRANCISCO DAS
CHAGAS SOARES MAIA, da Polícia Militar do Distrito Federal, pelos
relevantes serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo parabenizar o Ten Cel QOPM
FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES MAIA, da Polícia Militar do
Dislrito Federal pelos relevantes serviços prestados a comunidade do
Distrito Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrilo Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio de sua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

BRUrJELLI

Deputái)Qj!iistrital - PP

fLLI
trital - PP

BRUKll

Deputado Pi;

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelli)

M0Ç 1244/!004

MOÇÃO N- ,"» ""V/^W
(Do Sr. Deputado Brunelli) /m-/JJMl

'""••> * Plmii^

Parabeniza o Maj QOPM SIDNEY
COSTA GOMES, da Polícia Miljtár do
Distrito Federal pelos relevantes
serviços prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o Maj QOPM SIDNEY COSTA GOMES,
da Polícia Militar do Dislrito Federal, pelos relevantes serviços prestados
ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção lem por objetivo parabenizar o Maj QOPM
SIDNEY COSTA GOMES, da Policia Militar do Distrito Federal pelos
relevantes serviços prestados a comunidade do Distrilo Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experienles Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio de sua Corporação e da
nossa sociedade.

\
.. Sala das Sessões, em

~tlr.t*4Íj-
I ••••••«li <•.PM

Parabeniza o Cap VCjOPM^dOSUE,
ALVES DE OLIVEIRA, da Polícia Milijjfr
do Distrito Federal pelos relevames
serviços prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:



Página.16
Diário da Câmara Legislativa N° 76, Brasília, quinta-feira, 29deabril de2004

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o Cap QOPM JOSUÉ ALVES DE
OLIVEIRA, da Policia Militar do Distrito Federal,
serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo parabenizar o Cap QOPM
JOSUÉ ALVES DE OLIVEIRA, da Polícia Militar do Distrito Federal
pelos relevantes serviços prestados a comunidade do Distrito Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevanles serviços a nossa comunidade. Demonstra através de Seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Dislrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio desua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em ,

ii

BRUNELLI
Deputado Distrital -PP

pelos relevanles

MOÇÃO N° Mf, «4S/HM
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza o Cap QOPM AVANALDO,
DA SILVA SOUSA, da Polícia Militar^dó
Distrito Federal pelos relevantes
serviços prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

a«. MCKm bT "° ^ W d° Re9imen>° Interno desta Casa, proponho
SOIK* T dTS Pk3'aben'zar ° CaP QOPM AVANALDO DA SILVASOUSA, da Policia M.lilar do Distrilo Federal, pelos relevantes serviços
prestados ao DistritoFederal. ociviyub

JUSTIFICAÇÃO

AWA*.\.Pr?4er?.e m°Çâ0 'em por obietivo Pa^benizar o Cap QOPMlA5NADO,0A SILVA SOUSA, da Policia Militar do Distrito Federal
pelos relevanles serviços prestados acomunidade do Distrito Federal

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevanles serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
Irabalho a importância que sua Instituição tem para odesenvolvimento
equilibrado de nossa Capital "'vimento

Os experientes Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
nTsa^edar'3^ "'^^^ "° "to de ™<*"*«•*• •"

!i

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Díktrilal - PP

MOÇÃO N" "•»»«• «m
(Do Sr. Deputado Brunelli)

- mu t*Plraà

Parabeniza a Cap QOPM DENISE
DANTAS DE AQUINO, da PolíciaJ/Hfítar
do Distrito Federal pelos relevantes
serviços prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar a Cap QOPM DENISE DANTAS DE

AQUINO, da Policia Militar do Distfilo Federal, pelos relevantes serviços
prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo parabenizar a Cap QOPM
DENISE DANTAS DE AQUINO, da Policia Militar do Distrito Federal
pelos relevantes serviçosprestados a comunidadedo Distrito Federal.

Como Policial Militar a homenageada há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
deslinos Iraçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio desua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Disítfital • PP

"*í 1247/2004MOÇÃO N° M
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza o 1o Ten QOPM BILMAR
ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA, da
Policia Militar do Distrito Federal pelos
relevantes serviços prestados ao
Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base noart. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o 1oTen QOPM BILMAR ANGELIS DE
ALMEIDA FERREIRA, da Policia Militar do Distrito Federal, pelos
relevantes serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo parabenizar o 1o Ten QOPM
BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA, da Polícia Militar do
Dislrito Federal pelos relevantes serviços prestados a comunidade do
Dislrito Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
Irabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para semprelembrados e reconhecidos no seio de sua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI

DeputadoyDilstrital -PP

MOÇÃO N'
MC 1241/2104 ClBioçaon' " /^. «üj,* m

(Do Sr. Deputado Brunelli) A™J£J¥ZJ¥-j.
~-—Aiiaaaotk) 4* P

Parabeniza a 1° Ten QOPM EUÍNE
CAVALCANTE QUEIROZ, da Polícia
Militar do Distrito Federal pelos
relevantes serviços prestados ao
Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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Combase no art. 144do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar a 1o Ten QOPM ELIANE CAVALCANTE
QUEIROZ, da Policia Militar do Distrito Federal, pelos relevantes
serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção tem por objetivo parabenizar a 1° Ten QOPM
ELIANE CAVALCANTE QUEIROZ, da Policia Militar do Distrito Federal
pelos relevanles serviços prestados a comunidade do Distrito Federal.

Como Policial Militar a homenageada há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio desua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI

Deputado DJistrital -PP

M0( 124!(2004
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza o 2°Ten QC^M^^TÍHíHrri'*
RICARDO GADELHA KOTAMA, á*
PolíciaMilitar do Distrito Federal.pêlos
relevantes serviços prestados ao
Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o 2° Ten QOPM KATSUHITI RICARDO
GADELHA KOTAMA, da Policia Militar do Distrito Federal, pelos
relevantes serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem por objetivo parabenizar o 2° Ten QOPM
KATSUHITI RICARDO GADELHA KOTAMA, da Polícia Militar do
Distrito Federal pelos relevantes serviços prestados a comunidade do
Distrito Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do DislritoFederal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos noseiode sua Corporação e da
nossa sociedade.

il

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Distrital - PP

MOÇ 12SO/20M
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli) ÚZJ&
•KMOflt Í* PIm

Parabeniza o 2o TEN QOPM SÉpefO
CARREIRA DE ALBUQUERQUE MELO
NETO, da Policia Militar do Distrito
Federal pelos relevantes serviços
prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar o 2° TEN QOPM SÉRGIO CARREIRA
DE ALBUQUERQUE MELO NETO, da Policia Militar do Distrito
Federal, pelos relevantes serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção lem por objetivo parabenizar o 2° TEN QOPM
SÉRGIO CARREIRA DE ALBUQUERQUE MELO NETO, da Polícia
Militar do Distrito Federal pelos relevantes serviços prestados a
comunidade do Distrito Federal.

Como Policial Militar o homenageado há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrito Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio desua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

1 BRUNfLLI
I Deputado Distrital - PP

MOÇ 1291/2004
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza a Maj QOPM VERÔNICA
LÚCIA DANTAS, da Polícia Militar do-'
Distrito Federal pelos relevaptes
serviços prestados ao Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares parabenizar a Maj QOPM VERÔNICA LÚCIA
DANTAS, da Polícia Militar do Distrito Federal, pelos relevantes
serviços prestados ao Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção lem por objetivo parabenizar a Maj QOPM
VERÔNICA LÚCIA DANTAS, da Policia Militardo Distrito Federal pelos
relevanles serviços prestados a comunidade do Distrito Federal.

Como Policial Militar a homenageada há anos vem prestando
relevantes serviços a nossa comunidade. Demonstra através de seu
trabalho a importância que sua Instituição tem para o desenvolvimento
equilibrado de nossa Capital.

Os experientes Policiais Militares do Distrilo Federal seguem seus
destinos traçados por Deus, honrando seus compromissos de doarem
as próprias vidas no cumprimento do dever.

Vão-se os homens, ficam seus exemplos, cujos sacrifícios serão
para sempre lembrados e reconhecidos no seio de sua Corporação e da
nossa sociedade.

Sala das Sessões, em

MIC 12S2/20M /
MOÇÃO N° _/

(DoSr. Deputado Fábio Barcellos - PFL)

Parabeniza o policial civil Antônio da
Silva lolado na Divisão de Operações

Especiais - DOE da Polícia Civil do
Distrito Federal.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no siri. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres purês parabenizar o policial civil Antônio da Silva lolado na Divisão de
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Operações Especiais - DOE da Polícia Civil do Distrito Federal por suas
palestras sobre os malefícios do uso dedrogas.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente o número de pessoas viciadas em drogas cresce
assustadoramente e todos devemos contribuir para que esse número diminua,
ajudando de alguma forma, ou na prevenção ou na recuperação de dependentes
químicos.

O referido policial atua nas suas folgas ministrando palestras em escolas
públicas e particulares do Distrito Federal falando dos malefícios que o uso de
drogas traz para as pessoas que as consomem. Anlónio da Silva há muitos anos
laz esse serviço utilizando recursos próprios simplesmente para informar nossos
jovens sobre o assunto. Em um país onde falta informação a muitas pessoas
carentes é de se louvar esse tipo de trabalho.
. . Pelo exposto, espero contar com o apoia dos nobres pares no sentido de

parabenizar o policial civil que tanto contribui com a nossa sociedade.

Sala das Se

Fábio Baifcellos

deputado Distrital
PFL

de 2004.

MOÇÃO N" H0Ç '""*•««
(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Apresenta Moção de Apoio aos dirigentes da/
CUT e demais entidades sindicais d«Io
lançamento da Campanha Unificada pela
Redução da Jornada de Trabalho intitulada
"Reduzir a Jornada é geraremprego".

principalmente às melhores das condições de vida dos
trabalhadores que teriam mais tempo para se dedicar àfamília,
para estudar ou para lazer, atualmente esta reivindicação
relaciona-se diretamente - ainda que não somente - com o
combate ao desemprego.

Os brasileiros convivem, hoje, com elevadas taxas de
desemprego, além de enfrentarem, muitas vezes, ocupações
bastante precárias. Apossibilidade de abertura de2,8milhões de
postos deirabalho nomercadoformal - embora nãoresolva toda
necessidade de geração de empregos num país do porte do
ürasil - é um argumento bastante considerável, inclusive
porque uma conseqüência natural da redução da jornada é o
aumento da produtividade na trabalho.

Mesmo hoje, a redução dajornada não se resume a um
instrumento de combate desemprego, mas contém a perspectiva
da melhoria da qualidade de vida da classe trabalhadora.
Portanto, é importante que a redução dajornada de trabalho
integre-se a um conjunto de medidas que contemple a elevação
do poder de compra dos salários e a melhor distribuição da
renda e da riqueza dopais

\ 'Por isso, esta ( asa não pode sefurtar a emprestar \eu
apoio às Campanha Nacional Unificada pela redução Xla
jornada de Irabalho. \/

JUSTIFICAÇÃO

A Moção quese apresenta tem porescopo prestar apoio e solidariedade
aos dirigentes das diversas centrais sindicais e demais trabalhadores que
buscam, na redução dajornada de trabalho, melhorar a qualidade de vida e o
aumento do número de vagas no mercado de trabalho.

Assim, com essas razões, apresento a presente Moção de Apoio, ao
tempo em que rogo aos nobrespares que a aprovem.

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2004

ITE

REQUERIMENTO N" ,»' "»/2004
(Do Sr. Deputado Brunelli) /O

Requer retirnda do Projeto de Lei n°
91/2003.

Dis,rifoXCFedeenrarÍm0 ^^ PreSÍde",e da Câma'a Le*'^* *»

Requeremos, nos termos dos Ari. 136 do Regimento Interno a
relirada do Projeto de Lei n° 91/2003. »nemo, a

JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito Federal,

Com fulcro no artigo 144, §§ 1° e 2°, do Regimento Interno, solicito a
estaCasaaprovar Moção com o seguinte teor:

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
por iniciativa do Deputado CHICO LEITE, do Partido
Comunista do Brasil, apresenta Moção de Apoio aos dirigentes
da CUT e demais entidades sindicais pelo lançamento da
<ampanha Unificada pela ReduçSo da Jornada de Trabalho
intitulada "Reduzir a Jornada é gerar emprego", pelos
motivos quepassa a expor

Dirigentes da CUT e de outras emeo centrais sindicais
lançaram, no dia 15/03. naAssembléia Legislativa deSão Paulo
a Campanha Nacional Unificada pela Redução da Jornada de
Trabalho "Reduzir ajornada égerar emprego"

Mais de duzentos sindicalistas, parlamentares e estudiosos
das relações do mundo do trabalho participaram do evento Os
organtzadi res pretendem recolher mais de um milhão de
assinaturas cm um "abaixo-assinado" que dê sustentação ao
Projeto de Lei n° 383, de autoria do Senador Paulo Paim
(PT/RS) e do Deputado Federal Inácio Arruda (PC do Bj CE),
que pede redução da jornada de 44 horas de lrabalfíop~a~i^t<L.
horas e. em três anos, para 35 horas 7 \

A luta pela redução da jornada de trabalho é bandeira
htstóruada classe trabalhadora em todo o mundo.

Km meados do século XIX. os trabalhadores chegavam a
i iimpnr 18 horas diárias esomente sua mobilização garantiu que
asjornadas se reduzissem. Um dosmarcos desta lutaé também a
origem do Dia do Trabalhador em I" demato. manifestações, nos
l:\iados Unidos, em 1886, que pleiteavam a redução da jornada
de 16 para 8 horas terminaram com seis trabalhadores mortos,
oito presos e cinco deles condenados posteriormente à forca.
Quatro anos depois, o Congresso Norte Americano determinou a
reduíãodojornada para 8 horasdiárias

Se no final do século XIX e ao longo do século XX a
questão da redução da jornada de trabalho estava associada

Aproposta em leia trata da relirada da referida proposição, pois o
leor de sua malena Ja foi con.emplado na Lei 3259. de 29 de dezembro
de 2003.

Sala das Sessões, em

Deóutad
ELLI

strital - PP
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REQUERIMENTO N"
(Vários Deputados)

HQ 117S/20M
REQUERIMENTO N» ,•««•»«

(Autora: DeputadaEURIDES BRITO)

A Comissão de Assuntos Fundiários
requer, nos lermos do inciso II do Ari. 56
do Regimento Interno desta Casa, a
adoção das providências necessárias para
a realização de audiência pública acerca
da construção do segundo pavimento,
'bem como da concessão das escrituras
dos lotes aos moradores da Vila Planalto,
Região Administrativa de Brasília - RA
I.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Nos termos do Art. 56, inciso II, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa, esta Comissão de Assuntos Fundiários requer aadoção
das providências necessárias para a realização de audiência publica,
visando melhor avaliar e debater a construção do segundo pavimento, bem
como a concessão das escrituras dos lotes aos moradores da Vila Planalto,
Região Administrativa de B.asilia - RA I.

Sala das Comissões,

t^ui»*a*Fv;t.;, r~~.-r--c
ChiTílA MslsforiB rt« Pl*r,*r;v

e. em Requef a retirada e arquivamento do
Piojeto de Lei n° 3.195/2002, que
"autoriza o Governo do Distrilo
Federal a conceder o uso da área que
especifica ".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL

Nos termos regimentais (art. 136do Regimento Interno) requeiro que seja
retirado e arquivado o Projeto de Lei n° 3.195/2002, de minha autoria, que "autoriza o
Governo do DistritoFederal a conceder o uso da área que especifica".

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto, lamentavelmente, refere-se a área particular, perdendo,
conseqüentemente, seu objetivo.

Sala das Sessões, em de abril de 2004

achado

Deputada /Mete Sampaio

Deputado JoadMe Deus

, m 1127 /J004 ^
REQUERIMENTON" ,1

(Da DeputadaEuridesBrito)

Requer o apensamento do Projeto de
Lei n° 1.152/2004 ao de n" 496/99, para
tramitação conjunta.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Amparada pelo art. 154, § 1° do Regimento Interno desta Casa, requeiro o
apensamento do Projeto de Lei n» 1.152/2004 ao de n° 496/99, por tratarem de matéria
correlata.

JUSTIFICAÇÃO

Em face de osProjetos de Lei n° 1.152/2004 e n° 496/99 versarem sobre
a implantação de curso preparatório para vestibular, nas escolas publicas do Distrito
Federal, apresenta-se este Requerimento, visando agilizar e simplificou o processo
legislativo.

Dessa forma, submeto o presente Requerimento à apreciação dessa
Presidência.

Sala das Sessões, em de abril de 2004.

Deputada EORIDES BRITO
Relatora

Federal,

Deputada EURIDES BRITO

M 1111 (KM
Requerimenio n°

(Da Deputada Erika Kokay)
6$S

JL

Requer o encaminhamento de pedido de
informação à Secretária de -filado' de
Gestão Administrativa.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Cômaia legislativa do Distrito

Com amparo nos arls. 15.111; 39 .§ 2°.XII e 40 do Regimento Interno desla
Cosa. venho requerer que seja encaminhado, por intermédio da Mesa Diretora,
pedido de infoimação à Secieiária de Estado de GestãoAdministrativa sobreo
concurso público para o cargo de Auditor Tribulário, realizado em 1994, e cópia
dos documentos a seguir indicados:
Ij íntegra da Decisão da Secretária de Gestão Administrativa, cujo extrato foi

publicado no DODF n ° 43, de 04/03/04 , pág. 34e republicado no DODF n °
44, do dia 05 do mesmo mês, assim como do Parecer n ° 458-2002-
PROPES/PRG/DF;

2) Decisões do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, do Superior Tribunal de
Jusliçae do Supremo Tribunal Federalsobre a matéria em discussão:

3) Pareceres de, juristas, estudiosos ou especialistas que porventura tenham
sido levados em consideração paia respaldar a aludida decisão;

4| Processos administrativos, ainda em tramitação no âmbito dessa Secretaria,
versando sobre o referido concurso;

5) Edital n °228/93, publicado noDODF de 29/11 /93; Edital n° 103/93, publicado
no DODF de 10/07/95; Edital n "10/02, publicado no DODF de 18/04/02 e
Edilal n ° 02/03, publicado no DODFde 26/03/03. i

6) Infoimar quanlos candidatos participaram das duas etapas do referido
concurso, especificando quantos já foram nomeados e quantos ainda
dependem de decisões administrativa ou judicial paia que possam tomar
posse:

*7) Informar quantos candidatos ficaram reprovados ou deixaram de obter a
pontuação mínima necessária para fins de classificação, no referido
concuiso. única e exclusivamente por conla da questão n ° 6 da Prova de
Direito Tribulário : dos queslões n ° s 05 e 06 da Provade Contabilidade ou da
Prova de Redação Técnica, de forma isolada ou em conjunto:.

8) Do conjunto de candidatosenquadrados no ilem anlerior, inlormar quantos
deixaram de participar da Segunda etapa do mencionado concurso, bem
como se tais candidatos, na hipótese da Provo de Redação Técnica e as
questões05 e 06da Prova de Conlabilidode virem a ser revistas pela Banca

Examinadora, seião convocados para a lealizaçãodo Curso de Formação |
2 ° Etapa do Concurso de AuditorTribulário):

9) Informar quantas vagas do cargode Auditor Tributário estão reservadas, por
determinação judicial, a candidatos que ainda aguardam decisão judicial
ou administrativa:

10)Caso já tenha sido constituída a Banca Examinadora a que se refere a
mencionada decisão, Informar os nomes dos profissionais que a integrarão,
indicando a lespecliva qualificação;

llllnlormar se há previsão para a realização de um novo concurso para o
cargo de auditor tribulário, indicando, se for o caso, o número de vagas a
serem preenchidas.

Justificação

O presente Requerimento tem por objetivo colher inlormações detalhadas
sobre o mencionado Concurso Público para o cargo de Auditor Tribulário e de
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seus desdobramentos, ao longo dos últimos dez anos, seja na esfera
adminislraliva, seja na eslera judicial, que permilom uma melhor avaliação da
aludida Decisão da Secretária de Geslão Administrativa , cujo extraio foi
publicado no DODF , de 04de marçodo ano em curso e republicado no dia 05
do mesmo mês.

Tais informações são imprescindíveis para uma correia e rigorosa
avaliação da questão, pois, com certeza, conlribuirõo para dissipor qualquer
duvida quanto à legalidade do ato-praticado e dos efeilos que esse possa
produzir. Isso é necessório porque, por mais relevantes que sejam os interesses
dos candidalos eventualmente beneficiados pela referida decisão, não se
pode olvidar que devem ser levados em consideração sempre e em primeiro
lugar os interesses da administração pública. No caso em exame, o que está
em discussão é a ciedibilidade do concurso público como instrumento
democrático e inalaslávelde acesso aos caigos públicos.

Assim, com fulcro nos incisos XVI e XXXIII do arf. 60 da Lei Orgânica do
Dislrito Federal, abaixo Iranscritos, formulo o presente requerimento de
inlormação.

"Art. 40 - Compele, privativamente, à Câmara legislativa do Distrito
Federal:

l„

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os do
admlnlstioção indireta.

XXXIII- encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de
informação aos Secietário de Governo, implicando crime de responsabilidade,
noslermos da legislaçãopertinente, a recusa ou o não atendimento no prazode
tiinladias, bem como o fornecimento de informaçãofalsa."

Isso posto, e lendo sempre em mente o objelivo maior de zelar pelas
pienogativas do Poder legislativo, espero conlar com o apoio de Iodos os
Parlamentares desla Cosapara a aprovaçãodo presente Requeiimento.

Sala das Sessões, 12 de abifl de 2004.

|*,iUoIJL)IjUj,
ERIKA KOKAV

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

M «»• '»••*REQUERIMENTO N.
(Do Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB)

Requer o apensamento do PL n.'
1162/04 ao PLC n.' 25/03, por
tratarem de matéria correlata.

REQUERIMENTO N*
(Do Dep. CHICO LEITE)

M 1131/7CM

Requer informaç8e«/ do
Diretor do DETH

Federfl-Celen"SSÍm0 Senh°r PreSÍden,e d" Cân,ara '̂ gislativ, do Distrito

Requeiro, em consonância com oque determina os incisos XVI eXXXIII
do art 60 da Lei Orgânica do DF, sejam REQUISITADAS INFORMAÇÕES
do Senhor EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ, Diretor-Ger.l do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF para aue S
Exa.informe o quese segue:

1. Dados estatísticos com números de acidentes ocorridos no balão
viário, na Av. Oeste entre a QNO-1 e 9, Setor "O" em
Ceilândia/DF;

2. Quais as iniciativas do DETRAN para evitar onúmero de acidentes
no referido local?

3. Informar sobre a existência de estudo de viabilidade técnica,
realizado pelo departamento de engenharia de trânsito, acerca da
instalação de um semáforo nas proximidades do balão viário naAv
Oeste entre a QNO-1 e 9,Setor "O",em Ceilândia/DF

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do DF. noseuart. 60, incisos XVI. dispõe, In verbis '

"An. 60. Compete, pnvaiivameme, àCâmara Legislativa do Distrito Fe\

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos
.os da administração indireta;"

O Regimento Interno da CLDF, também, é claro sobre a competência do
parlamentar de fiscalizar os atos do Poder Executivo, no seu art. 15, inciso X,
"/« verbis":

"Art 15. Oexercício domandato do Deputado Distrital inicia-se com a
posse, cabendo-lhe, uma vez empossado:

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa do DistriloFederal.

Com fundamento no art. 154, do Regimento Interno desta Casa,
requeiro a Vossa Excelência o apensamento do PL n.' 1162/04, que "Dispõe
sobre a instalação de postos de abastecimento, lavagem e lubrificação, nos
estabelecimentos de supermercados, hipermercados, shopping centers e
similares do Distrito Federal.", da Comissão Parlamentar de Inquérito, ao
PLC n.* 25/03, que"Dispõe sobre a instalação depostosde abastecimento de
combustíveis em áreas ocupadas por hiper e supermercados no Distrito
FederaV, de minha iniciativa, por tratarem de matéria correlata.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições em apreço tratam de matéria correlata: a extensão de
uso de áreas de supermercados para construção de postos de abastecimento.
Ambas decorrem dos levantamentos e constatações daCPI dosCombustíveis,
sobre a formação de cartéis e do preço abusivo dos combustíveis em nossa
Capital.

Nesse caso, é aplicável o disposto no art. 154 do Regimento Interno,
comprecedência paraa proposição maisantiga (PLC25/03).

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2004

X - ter acesso ás informações necessárias à fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito
Federal e das entidades do administração direta e indireta;"

Destarte, encontra-se plenamente justificado o objeto doRequerimento em
epígrafe, devendo o agente público prestar as informações ora requisitadas, as
quais se relacionam com acompetência da Câmara Legislativa, conforme dispõe
a Lei Orgânica do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

Deputado MAR, PMDB
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m mtnn*
REQUERIMENTO N."
(Do Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB)

Requer o apensamento doPLn.'
688/03 ao PL n.'l732/00, por tratarem
de matéria correlata.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com fundamento no art. 154, do Regimento Interno desta Casa,
requeiro a Vossa Excelência o apensamento do PL n.* 688/03, que
"Estabelece procedimento para registro de elogio ao agente público
responsável pela apreensão ou arrecadação de arma de fogo", do nobre
Deputado Fábio Barcellos, ao PL n.* 1732/00, que "Dispõe sobre incentivo ao
desarmamento no Distrito Federal e dá outras providências", de minha
iniciativa, por tratarem de matéria correlata.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições em apreço tratam de matéria correlata: incentivo ao
desarmamento e reconhecimento pelo poder público com recompensa ao
agente responsável, estão previstos nos dois projetos, sendo aplicável o
disposto no art. 154 do Regimento Interno, com precedência para aproposição
mais antiga(PL 1732/00).

Sala das Sessões, em de abril de 2004

Deputado JOS

REQUERIMENTO N* " ™*nWUJãJMI
CO» Bancada do Partido dos Trabalhadores; (——jMtnmlã ^ã

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do VhtrMo
Federal,

Com fundamento no art. 145, V, do Regimento Interno, requeremos a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para odia 10
de setembro de 2004, no Plenário da Casa, em comemoração ao Dia do Cerrado.

JUSTIFICAÇÃO

Odia do Cerrado, no âmbito do Distrito Federal, foi instituído por meio da Lei
N" 2.575/2000, de iniciativa do Deputado Chico Floresta. Amesma estabeleceu adata
de 28 de julho, tendo como referência a data de criação da Reserva da Biosfera do
CerTado.

Nesse sentido, os Deputados Érika Kokay, Paulo Tadeu e esta Líder
apresentamos oRequerimento N° 886/2004, solicitando arealização de Sessão Solene
pela passagem damencionada data.

Todavia, o Govemo Federal expediu Decreto cm 20/08/2003, acolhendo
sugestão do Conselho Nacional de Meio Ambiente - Conama, adotando, em âmbito
nacional, odia 11 de setembro como data de comemoração do Dia do Cerrado.

•- Considerando aimportância do tema para ofuturo do Distrito Federal eainda a
conveniência de tratá-lo em parcena com o Governo Federal, envolvendo o mais
amplo especiro de segmentos sociais einstitucionais nessa ação ereflexão, aBancada
do Tartido dos Trabalhadores vem requerer arealização de Sessão Solene nesta Casa,
em homenagem ao Dia do Cerrado, na data de 10/09/2004 (dez de setembro do
corrente).

Certos de poder contar não apenas com oapoio mas também com aparticipação
de todos os Deputados em tão importante solenidade, conclamamos os pares aaprovar

este requerimento.

íi

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2004.

Deputada AWLETE SAMPAIO
LfaeFÍIo PT

M 1114/J1M
REQUERIMENTO N°

(Do Sr.Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações ao Secretário de Estado de
Infra-Estrutura e Obras do Dislrito Federal
acerca da situação de infra-estrutura no
Areai na Região Administrativa de Águas
Claras - RA XX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, ,

Com fulcro no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 40 c/c art. 145,
inciso XIX do Regimento Interno, venho requer o encaminhamento de pedido de
infoimaçôes ao Secietârio de Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal
acerca da situação de infra-estrutura no Areai na Região Administrativa de Águas
Claras - RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade de Águas Claras, residente no Areai, especificamente na QS
11, tem reclamado com constância da falta de infra-estrutura naquele setor.

Alegam que nâo são atendidos por rede de esgoto eque sâo obrigados a arcar
com custos que chegam a R$ 70,00 (setenta reais), por caminhão, paraesvaziar as
fossas

Sendo assim, requeiro informações acerca da situação da rede esgotos em
todo o Areai, tais como quadras jáatendidas, as não atendidas, bem como previsão
para o futuroatendimento.

Sala das Sessões, em

CMCcíÉl-OREfTA,
/íepuW>fcli

M 1135711114
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações ao Secretário de Estado de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal
acerca da previsão de asfaltamento da Rua
34 Sul. Quadra 209 e Praça Graúna na
Região Administrativa de Águas Claras - RA
XX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 40 c/c art. 145.
inciso XIX, do Regimento Interno, venho requer o encaminhamento de pedido de
informações ao Secretário de Estado de Infra-Estiutuia e Obras do Distrito Fedeial
acerca da previsão de asfaltamento da Rua 34 Sul, Quadra 209 e Praça Graúna da
Região Administrativa de Águas Claras - RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem como objetivo obter respostas concretas às
reivindicações dos moradores da Quadra 209 de Águas Claras que reclamam do
descaso das autoridades com aquela comunidade.

Os mesmos alegam que a falta de infra-estrutura naquele local causa imenso
transtorno, pois com as chuvas seus carros ficam constantemente atolados e na
épocada estiagem nâo suportam a poeira.

Alegam ainda que jáfizeram várias reivindicações à Administração Regional,
mas nunca obtiveram respostas convincentes.
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Destacam ainda, que o brutal aumento do IPTU nâo condiz com a
c©"rtrapartida oferecida pelo poder publico aos seus anseios

Sala dar, r.essõos. err

O/LORRSTA

putayn,Di',tritU PT

•> ntnittt
REQUERIMENTO N"

|Do Si Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações ao Secretário de Estado de
Infra-Estrutura e Obras do Distrilo Federal
acerca da previsão de asfaltamento da Rua
36 Norte. Alameda das Acácias. Praça dos
Tucanos e Quadra 107 na Região
Administrativa de Águas Claras- RAXX

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art 155 da I*i Orgânica do Di->tnto Federal e no art 40 c/c art 145,
inr.r.o XIX, do Regimento Interno, venho requer o encaminhamento do podido de
informações ao r.r-r.irtario do t -.lado do Infra Fstrutuia c Obiar. rio Distrito Todoral
ar.orr.a da provisão do asfallamonto da Rua 36 Horto, Alamoda das Acácias do
Tucano', o Ouadia 107 da Região Adminislraliva do Águas Claras - RA XX

JUSTIFICAÇÃO

O prosonto roqnorimonlo tom como objetivo obter respostas r.onr.iotas às
reivindicações dos moradores da Quadra 107 de Águas Claras que reclamam do
descaso das autoridades com aquela comunidade

Os mesmos alegam que a falta de infra estrutura naquele local causa imenso
transtorno, por. r.om as chuvas seus carros ficam constantemente atolados e na
'•por.a da <sliaqorn nâo suporiam a poeira

Alegam ainda que )ti fi/ornm várias reivindicações a Administração Regional,
mas rinrira obtiveram respostas convincentes

(ir •taram, ainda, que o biulal aumento do IPIU não condiz r.om a
r.milraparlida oferecida polo podei publico aos seus anseios

obFítWíTDHtOb FlQRfíTA
'Li-pulnWp vtyntH) PT

REQUERIMENTO N» "
(Do Senhor Deputado WILSON LIMA)Fi

ÍM*J|BfU

Requer a Mesa Diretora, que
seja Retirado de Tramitação o
PL 991/2003 que "Veda a
Internação de presos que
especifica em hospitais da
rede pública ou particular do
Distrito Federal e da outras
providências".

Senhor Presidente ria CSmara legislativa rio Distrito Federal:

l Nos termos do .utiijo 136, do Regimento Interno, solicito
m,ini,e..t,i(.,io ri,-, Mesa Diretora, mediante apiovaçao deste

REQUERIMENTO", para requerer a retirada de tramitação do PL
991/2003, q„e Veda a internação de presos que especifica em
hospitais da rede pública ou particular do Distrito Federal e dá
outras providências".

JUSTIFICAÇÃO

A proposição encontra-se em tramitação na Comissão de
Educação e Saúde CES, e sendo uma prerrogativa do autor retirá-la,
conforme dispõe o RICIDF, é o presente para requerer a retirada de
tramitação do PL 991/2003, que "Veda a Internação de presos que
especifica em hospitais da rede pública ou particular do Distrito
Federal e da outras providências".

laia rias Sessões, em de

N LIMA

DISTRITAL

WILSO

DEPUTADO

de 2004

•I TIJI/JiM

REQUERIMENTO N°

(Do Deputado DistritalCHICO FLORESTA)

Requer a retirada do Requerimento rf
639/2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Com fulcro no art. 136, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
retirada do Requerimento de n° 639, de 2003, que "requer a prejudicialidade do
PL 537, de 2003

JUSTIFICAÇÃO

A retirada da proposição, que ora se requer, fundamenta-se em motivos
inerentes a minha atividade parlamentar

Sala das Sessões, em

/^CHitfc ÉkORÇSJA
C^eputa^d-Dislrital JPT

REQUERIMENTO N- " ™,",M /
(Do Sr Deputado Distrital CHICu rLUKtSTA)

Requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
n°s 1 354/2000 e 332/2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art 154 do Regimento Interno, requeiro a tramitação
conjunta dos Projetos de Le, n» 1354/2000 e PL 332/2003 por tratarem dematéria
análoga.
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. JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de lei n° 1.354/2000, de autoria do Deputado Benicio Tavares,
"dispõe sobre a forma de cobrança nos estacionamentos rotativos no âmbito do
Distrito Federal" e o Projeto de Lei n° 332/2003, de minha autoria, "dispõe sobre a
forma de cobrança de taxas de estacionamentos que visem à prestação de
serviços profissionais e comerciais e dá outras providências".

Considerando que as proposições ainda não foram analisadas pelas
Comissões de mérito e que dispõem, diferentemente, sobre a forma de cobrança
nos estacionamentos do Distrito Federal, é conveniente que sejam apreciadas
conjuntamente.

Sala das Sessões, em

IQ TVM/IOM
REQUERIMENTO N°

(Do Sr.Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

y

Requer a tramitaçãoconjunta dos Projetos de Lei
n°s 269/2003 e 537/2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 154 do Regimento Interno
desta Casa.a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n° 269/2003, que "dispõe
sobre a criação do Selo Amigo do Idoso e dáoutras providências" e n° 537/2003,
que "institui' o Selo Empresa Amiga da Terceira Idade no âmbito do Distrito
Federal", o primeiro de minha autoria e o segundo de autoria do Sr. Deputado
Izalci.

JUSTIFICAÇÃO

Configura-se como situação ideal o apensamento dessas proposições, para
que tramitem conjuntamente, conforme faculta o art. 154 do Regimento Interno,
com a finalidade de facilitar, tanto a análise pelas Comissões, a consolidação de
normas e a composição dedisposições conflitantes, quanto à aplicação das leis.

Por isso, sugerimos seja utilizado o remédio processual oferecido pelo
Regimento Interno, no art. 154, obedecidas as regras do art. 155 do mesmo
diploma para que as proposições regulando matéria análoga tramitem
conjuntamente, resultando num único documento legal sobre a matena, caso
aprovadas.

Requeremos, portanto, o apensamento do PL n° 537/2003, cuja
análise da matéria revelou semelhança, ao PL n" 269/2003, mais antigo, nos
lermos do art. 154 do Regimento Interno.

Sala das Sessões, em

^~ St ICCyFL&SJHSl
C ^..DepmadoOistritaft

:.ir;, -.iivc Cíia•ÁS,C&rLCc\,
Àfó>\

PROJETO DE LEI DE 2C03
(Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

C5map '—-

do Os

Pt 269/2M3

Dispõe sobre a criação do 'Selo
Amigo do Idoso" e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Decreta:

Art. 1* Fica criado o "Se/o Amigo do Idoso' pare os serviços de atendimento a
idosos.

Art. 2° O "Selo Amigo do tdcso" destina-se a avalizar a qualidade dos serviços
prestados pelas entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não-
asilar, tais como:

I - casas de repouso;

II - asilos;

III - centros de convivência;

IV - casas-lares.;

V - clinicas.

Art. 3* Farão jus ao "Se/o Amigo do Idoso" as entidades que primam pelo
atendimento aos idosos, garantindo a estes as condições de segurança, higienee
saúde, além de desenvolver atividades físicas, laborativas, recreativas, culturais,
associativas e de interação com o meio ambiente.

Art. 4* O 'Selo Amigo do Idoso' será concedido anualmente pelo Poder
Executivo.

Parágrafo único.O Poder Executivo manterá equipes permanentesde avaliação
desses estabelecimentos, compostas, no mínimo, por um médico geriatra, um
psicólogo e umassistente social,dentrodos critériosa serem regulamentados.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

PROTOCOLO LEGISLATIVO

Fl». •••^ C>l.°»

JUSTIFICAÇÃO

A questão da velhice merece reflexões. O Brasil tem 15 milhões de idosos.
Segundo projeções de Instituto Erssileirc de Geografia e Estatística - IBGE, essa
população irá decrar nespróximos 16 anos, chegando a 32milhões em 2020.

Para garantir a qualidade de vida desse segmento a Conferência Nacional dos
Eispos do Brasil - CNBB, lançou a Campanha da Fraternidade, que neste ano
terá como lema 'Vida, Dignidade e Esperança".

A realidade é que a maioria dos idesos está bem longe de ter umavida digna. E
urgente que o Poder Público assuma o cempromisso de avaliar as condições de
vida dos idosos, as ações que são propostas pelo sistema social e a eficácia
dessas ações. É preciso que seja definida uma política mais abrangente de
envelhecimento.

Por seu elevado propósito, confiamos no acolhimento desta proposição pelos
nobresparlamentares, na certeza de quea sua aprovação contribuirá paraque os
ditames da justiça social possam, de fato, prevalecer.

Sala das sessões em.

lÓC?FLpRESTA
ido Distrital - PT/DF

LCa Pt 537/:003
PROJETO DE LEI N° DE 2.003„

(Do Senhor Deputado IZALCI-PFL) , ..

'rotocolc Legislativo paia registro «, em /
ida. áCA S ^ £ O • ^__^^*-
y~SiO(hi c^ J /^7. *-* ** Institui o Selo Empresa Amiga da^

Terceira Idade no âmbito do Distrito
: RobwóajE^rrnprSai Ge Cjji/c
•í»da A*sasJo/ia d«Planino Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1° Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Terceira Idade, a

ser concedido à pessoa jurídica que contribuir para a assistência, inserção

social e melhoria da qualidade de vida das pessoas residentes no Distrito

Federal com idade superior a sessenta anos.

Parágrafo único - Constará no Selo a identificação da pessoa

jurídica agraciada, o número e a data desta Lei, além dos dados

característicos de selos.

Art. 2° A pessoa jurídica agraciaria com o Selo poderá utilizá-lo

na divulgação de seus produtos e/ou serviços.

Parágrafo único - O Selo terá validade de um ano, contado da

data de sua concessão.

Art. 3oO Selo será concedido nas seguintes graduações:
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I - no Grau r-Tata, â pessoa jurídica que contribuir
significativamente ou promover campanhas em favordo idoso;

II - no Grau Ouro, á pessoajurídica que mantiver instituições sem
finalidade lucrativa que atendam ao idoso nas áreas ele assistência social
e/ou de saúde.

Parágrafo único - As qualificações previstas neste artigo serão
formalmente atestadas pela Secretaria de Ação Sccial e pelo Conselho do

Idoso do Distrito Federai.

Art. 4o A pessoa jurídica agraciada receberá o Selo do

Governador do Distrito Federal ou de representante por ele designado.

Art. 5a A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo

no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO |

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incentivar a promoção

de novas ações que busquem assegurar melhoria da qualidade de vida do

idoso no âmbito do Distrito Federal, por meio do reconhecimento dos

trabalhos desenvolvidos, nesse sentido, pelas empresas aqui estabelecidas.

A criação do Selo Empresa Amiga da Terceira Idade servirá

também para melhorar o marketing das empresas que investirem nos idosos,

tendo em vista que o mesmo poderá ser utilizado em suas peças

publicitárias, que, como bem sabemos, tem um forte apelo junto à sociedade

como um todo.

Não restam dúvidas de que o desenvolvimento de atividades

pelas empresas em prol dos idosos contribuirá, sobremaneira, para que os

mesmos conquistem, além de melhoria na qualidade de vida. esperança e

auto-estima. e logicamente, maior tempo de vida.

A Constituição Federal, em seu art. 230, assegura proteção

especial ao idoso, verbis:

"Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação

na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida."

Nesse mesmo clapasão caminha a Lei Orgânica que nc art. 217

deixa claro o tratamento diferenciado que deve ser concedido aos idosos:

"Art. 217. A assistência social é dever do Estado e será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição a seguridade social, assegurados os direitos

sociais estabelecidos no art. 6° da Constituição Federal.

Parágrafo jnico. É"dever do Poder Público proteger a
família, maternidade, infância, adolescência, velhice, assim

como integrar socialmente os segmentos desfavorecidos."

(grifamos)

Mais adiante, no art. 270, a mesma LODF trata, com

exclusividade, do idoso, dedicando um capitulo inteiro ao tema, que trazemos

à colação nesta oportunidade:

"Art. 270. é dever da família, da sociedade e do Poder
Público garantir o amparo a pessoas idosas e sua

participação na comunidade; defender sua dignidade, bem-
estar e o direito à vida, bem como colocá-las a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.

Deve ser dito que ainda a Lei Orgânica confere à Câmara

Legislativa poderes para dispor sobre a matéria em tela, para tanto é

bastante nes reportarmos ao que reza o inciso XVIII, do seu art. 58, verbis:

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60
desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

/-/
V- educação, saúde,previdência, habitação, cultura, ensino,
desporto e segurança pública;

(...)

XVIII - proteção à infância, juventude e idosos.:" (grifo nossos)

Como se vê inexistem óbices à aprovação do presente Projeto

de Lei, dessarte, rogo aos nobres pares o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em de

xy

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Legis - Sistemade Informações Legislaiivas

|CV

de 2.003

Página I de l

Daia : 13/04-04
Hnra : 11:2H:I4

Parâmetros de Pesquisa

Tipo de Proposição

Número

Ano

Data

Proposições Encontradas

PT. - Projeto de Lei

269

2003

13/04/04 11:28:14

Proposições • Pesquisa

Localização

Leitura

Norma

Ementa

PL-269/2003

ASSP

02/04/03

Número : Ano

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 'SELO AMIGO DO IDOSO1 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Situação : Tramitando

Indexação
Autoria = CHICO FLORESTA

N"
Data Unidade Histórico

6 17/11/03 SACP

ANEXADA I*.. 03, REF. AO MEMO/ASÜP lfeè/OJ,
SOLICITANDO ESTA PROPOSIÇÃO PARA ANEXAÇÂO DE
DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE. À ASSP, PARA
AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.

5 13/11/03 CAS

DEVOLVIDO AO SACP CONTORkE HEHõ H^
1327DIL/DAC/SACP DE 16/10/03, A PEDIDO DA

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO.

4 06/05/03 CAS
DESIGNO PAPA RELATAR A HATERIA 0 5R|A) . BEP
(A). ERIKA KOKAY-DE 06/05/03 ATÉ X9/05/03.

3 06/05/03 CAS 24/04/03 ) NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS.
AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DE RELATOR.

2 07/04/03 SACP

A CAS, PARA ExAHL e PARECER, PÕDEWdO RECEBER
EMENDAS DURANTE 0 PRAZO DE 10 DIAS ÚTEIS,
CONFORME PUBLICAÇÃO NO DCL.

1 07/04/03 SPL
AUTUADO COM 02 FOLHAR) .COMISSÕES: CAS,
CEOF, CCJ. AO SACP.

Parâmetros de Pesquisa
Tipode Proposição PL - Projeto de Le

Número 537

Ano 2003

Data 13/04/04 11:31:22

Proposições Encontradas

1 : PL-537/2003

Localização : SACP

Leitura : 25/06/03

Norma Número :

Ementa : INSTITUI 0 SELO EMPRESA AMIGA DA TERCEI

Proposições- Pesquisa

Situação : Tramitando

Ano

O SELO EMPRESA AMIGA DA TERCEIRA IDAD1
FEDERAL.
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Indexação

Aulori. i "ALCI LUCAS

21/10/03 SACP

"IlHittòrico

TAHEUABA t'l. 114 UMt. ÃO HEHo/ÃiilJl' Ut/UJ.
(SOLICITANDO ESTA PROPOSIÇÃO PARA «GUARDA»
DECISÃO SOBRE DECLARAÇÃO DE
PREJUDICIALIDADE. Ã ASSP. PARA AS DEVIDAS
^PROVIDÊNCIAS.
lutvjLVlDd AO tjACP ^ONFOrMÜ HUMO -
1327/DIL/DAC/SACP DE 16/10/03, A PEDIDO DA
ISESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO. (

«DÍSiSlto PÃKÃ HiLAlAR A MÃTlÍMA O Ut(A). bLP
|(A). ANILCÉIA MACHADO DE 22/08/03 ATÍ
|o4/09/03.,.

IU1UU.1I. u ™.., '.StU. (II1/0-. . -
.4/08/031 NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS
IGUARDANDO DESIGNAÇÃO DE RELATOR. |

,|A CAS PARA EXÃMi UWRECES, podKNBO RECEêtk
Emendas durante o prazo de 10 dias úteis,
conforme publicação no ocl

TM1/IIM

REQUERIMENTO n"_

mo,(De Vários Deputados)

Requer a instauração de Comissão

Parlamentar d» Inquérito destinaífe a

investigarindícios de irregularidades na

liberação e vistoria de veículos pelo

DETRAN-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

DO REQUERIMENTO DE CPI

1. Com fulcro no art 68, § 3", da Lei Orgânica do Distrito Federal, e arte. 72 e
seguintes do Regimento Interno, osDeputados Distritais infra-assinados requerem a
constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito, com prazo certo de 180
(cento e oitenta) dias, para apurar os seguintes fatos determinados: graves
denúncias, divulgadas pela Imprensa, que revelam indícios de corrupção e
falsificação de documentos envolvendo servidores do DETRAN-DF.

2. Requerem, ainda, nos termos do art, 70, § r, do Regimento Interno, seja a
presente Comissão composta por 5 (cinco) membros efetivos e igual número de
suplentes, observada a proporcionalidade partidária, e que seja disponibilizada
toda a infra-estrutura necessária ao seu perfeito funcionamento, na forma a ser

definida pela Comissão.

DO CABIMENTO DE COMISSÃO PARI AMENTAR DE INQUÉRITO

3. Mostra-se, portanto, imperioso que esta Casa, valendo-se dos
de investigação" de que dispõem asComissões Parlamentares de I
instaure, imediatamente, uma Cpfpara apuração das denúncias narradas na
matéria veiculada pela Imprensa

4. Afiscalização è atribuição constitucional conferida ao Poder Legislativo. Para
tanto, aConstituição Federal instrumentalizou as Casas Legislativas com meios e
recursos hábeis, sendo as Comissões Parlamentares de Inquérito um desses

instrumentos eficazes.

nns FATOS DETERMINADOS OB ,'PTn nE APURAÇÃO

5. Diante da repercussão de noticias veiculadas pelo Correio Braziliensa, na
última edição de domingo passado (em 11/04/2004), sobre corrupção e falsificação
de documentos, no âmbito da administração pública, envolvendo servidores do
DETRAN-DF, os parlamentares signatários pretendem fazer uma ampl»
investigação para apurar e responsabilizar eventuais culpados.

6. Para tanto, cumprindo ao requisito constitucional e regimental quanto á
existência de fatos determinados, os requerentes tomam como ponto de partida os
seguintes fatos noticiados:

riasPrincipais Acusaçõescontra Servidores do DETRAN:

7. VENDA ILEGAL DE CARROS. Servidores sâo acusados da venda
ilegal de carros apreendidos. Para isso, teriam falsificado documentos, inclusive em
outros estados do País. Com aprocuração falsa em mãos, os investigados teriam
retirado veículos do depósito em nome dos proprietários enegociado com terceiros.

8. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. Há denúncias de que servidires
acessaram osistema do DETRAN-DF para baixar aalienação de veículos^»*
autorização do banco. Ao desvincular obem da instituição, oautomóvel fica liberado
para a revenda. Oesquema contaria com a ajuda de despachantes, que serviriam
deeloentre os proprietários interessados nabaixa daalienação e os servidores.

9. LIBERAÇÕES FRAUDULENTAS. Existem indícios de fraude também na

liberação de automóveis apreendidos e recolhidos ao depósito. Veículos estariam
sendo liberados sem obedeceraos trâmites legais e o pagamento de débitos. Pelo

menos oito veículos foram listados em um único processo administrativo,

envolvendo um alto funcionário do departamento. Um automóvel registrado em

nome do marido de uma servidora aparece na listagem.

10. VISTORIA IRREGULAR. A inspeção veicular é outro serviço investigado.

Servidores sâo acusados de facilitar a liberação do documento. Emalgunscasos, o

dono doautomóvel quedeveria servistoriado sequerfoi ao DETRAN-DF.

'11. As denúncias sâo gravíssimas. Se comprovadas, revelam a participação de

servidores do DETRAN-DF, além de outras pessoas, em atos de corrupção e de

fraudes documentais.

12. Segunda a matéria, o próprio diretor do DETRAN-DF, Dr. Edimar Braz, assim
declarou: "Há fortes indícios de corrupção envolvendo servidores. Estamos

investigando todos os casos". A matéria informa ainda a ocorrência deameaças
e constrangimentos contra servidores da corregedoria do DETRAN-DF, incumbidos
deinvestigarem os fatos. 'Enfrentamos uma situação delicada aqui dentro. Tive
que dar segurança aos meus funcionários", declarou o Diretor daquela

Autarquia.

DO OBJETO DA APURAÇÃO

13. AComissão Parlamentar de Inquérito que ora sepropõe se prestàa apuraK.
denúncias especificas de indicios deenvolvimento de servidores do DETRAN-
DF com corrupção e falsificação de documentos, conforme repártagem
amplamente divulgada pela Imprensa Local. y \

14. Portanto, são fatos determinados que devem ser objeto de apuração

específica.

15. Para tanto, deve a Comissão Parlamentar de Inquérito promover a requisição

de todos os documentos já produzidos no âmbito de sindicância ou processo

administrativo disciplinar, além da oitiva e depoimento dos envolvidos, para se

apurar os fatos narrados na matéria jornalística.

J U S T I F I C AÇÃO

As Comissões Parlamentares de Inquérito,de acordo com o §3° do art. 68, da

LODF, têm poderes de investigação próprios das autoridades judiciais e serão

criadas mediante requerimento de um terço dos membros da Câmara Legislativa,

para apuração de fato determinado • por prazo certo.

As denúncias acima sâo mais do que suficientes para que esta Casa nâo se

descure do seu poder fiscalizatôrio, devendo, portanto, proceder à imediata
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instauração da Comissão Parlamentar de Inquérito requerida, estando plenamente
justificado o objeto do presente requerimento.

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2004.

Arletraa/rtpaio Peniel Pacheco

Anilcéia Machado Benício Tavares Pedro Passos

Eurides Brito Fábio Barcellos Jorge Cauhy

Leonardo Prudente Wilson Lima Júnior Brunelli

Gim Argello José Edmar João de Deus

Agnaldo de Jesus Carlos Xavier Odilon Aires

mi imnnt-

INDICAÇAO N° , _. _.
(DoSr. Deputado Brunelli)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado
de Gestão Administrativa do Distrito
Federal, a antecipação da
convocação dos candidatos ao cargo
de Assistente Jurídico de 2*
Categoria.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa do Distrito Federal, a
antecipação da convocação dos candidatos ao cargo de Assistente
Jurídico de 2* Categoria.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalho do Defensor Público é de suma importância para a
função jurisdicional do Distrito Federal, incumbindo-lhe prestar
assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos
necessitados, assim considerados na forma da Lei Complementar n°80
de 1994.

Éum serviço essencial, principalmente para as comunidades mais
carentes do Distrito Federal, prestando orientação quando necessário e,
estando sempre atentos aosdireitos básicos decidadania e respeito.

Sendo isso o exposto, reivindicamos que essa Secretaria tome as
medidas necessárias para a convocação para o preenchimento de
vagas dos candidatos do cargo deAssistente Jurídico de 2a Categoria.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputado •PP

INDICAÇÃO N2
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Mi IJ15/JIM

Sugere ao Excelentíssimo Presidente da

Companhia de Saneamento de Brasília -

CAESB, "A instalação da rede de

fornecimento de água e da rede de

traiamenlo de águas pluviais na QNP 21 a

27, Região administrativa da Ceilándia -

RA IX".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos lermos

do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere Excelentíssimo

Presidente da Companhia de Saneamento de Brasília- CAESB, a instalação da

rede de fornecimento de água e da rede de tratamento de águas pluviais na

QNP 2] a 27, Região Administrativa da Ceilándia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores da

cooperativa residencial da ONP 21 a QNP 27, que sofrem com os problemas

urbanos, assoc.ados aos sistemas de fornecimento e tratamento de água, ea
omissão dos órgãos responsáveis pela resolução desse grave problema.

Ocrescimento acelerado das cidades .em exigido do governo um empenho
ainda maior.

Um dos moiivos da preocupação dos moradores daquela localidade, é que foi
encontrado a pouco lempo dois focos do mosquito da dengue em água suja
acumulada, por falta do tratamento de águas pluviais. Agentes da Secretaria

Estadual de Saúde derrubam o milo de que o Aedes Aegypti sósedesenvolve em
água limpa. Alé enláo, acreditava-se que o mosquito só se desenvolvia em caixas
d'água, pneus, praios de vasos de plantas egarrafas.

Pelos motivos expostos, destacamos que é urgente aaprovação desta presente
indicação, porserdeelevado interesse público.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PEDRO PASSOS
'PMDB

INDICAÇÃO N° "'"1I/1.M
(DoSenhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere à Excelentíssima Sr* Secretario de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação que efetue os
procedimentos legais necessários à concessão de
autorização do uso de espaço, localizado na EQNN
18/20, Bloco "C", Loja OS - Ceilándia, à Associação
das Mães Carentes da Guarirobe com o fim de
proporcionar palestras e cursos profissionalizantes à
comunidade lindefra.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

DA CÂMARA

Nos lermos do art. 143, do Regimento Interno desn Casa, sugere à
Excelentíssima Sr* Secrelírio de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação que
efetue osprocedimentos legais necessários áconcessão de autorização do uso de espaço
localizado na EQNN 18/20, Bloco "C", Loja 05 - Ceilándia, à Associação das Mães
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Carentes da Guariroba com ofim de proporcionar palestras ecursos profissionalizantes
à comunidade lindeira.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população, fornecendo
condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos. Dessa forma,
ouvindo areivindicação da população, apresentamos apresente Indicação.

Opleito de que traia aproposição chegou ànós por intermédio da Presidente da
Associação das Mães Carentes da Guariroba, Sr- Maria do Socorro de Souza Magalhães.
Esclarecemos que o pedido já é objeto de processo no âmbito da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, de n° 129.000.023/2003. Além disso a referida
loja encontra-se abandonada já há bastante tempo, segundo relato da comunidade, sendo
um desperdício, à administração pública, asua ociosidade.

Cabe salientar que devemos louvar as iniciativas da comunidade que visem
auxiliar no processo de conscienlização da população, principalmcn.e no que concerne
as normas de saúde ehigiene, aprendizado de ofícios edifusão de informação^ Nesse
papei™e insere aAssociação das Mães Caren.es da Guariroba, que tem por objetivo,
iirsiamenie mudar a realidade dessa população. ,...., „fc„J Sendo esse pleito de relevante interesse público ede ménto .rrefutivel. proponho
aos nobres pares aaprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO PEDRO PASSOS

Ml «17/MM

INDICAÇÃO Nü
(Amor: Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere à Companhia Energética de Brasília -
CEB, a complcmcntaçâo da rede de

iluminação pública c instalação da rede de
energia elétrica da QNP 21 a 27, Região
Administrativa da Ccilándia-RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere à Companhia Uncriiética di
Brasília - CEB, a complemcntação da rede de iluminação pública e instalaçao-dn
rede de energia elétrica da QNP 21 à 27, Região Administrativa da Ccilándia-RA
IX.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da Cooperativa Habitacional da QNP 21 à 27, reclamam a
complementarão da rede de iluminação pública e instalação da rede de energia
elétrica nas quadras da QNP 21 à 27. Conforme relato dos mesmos, já faz oito
meses que as casas foram entregues, e até hoje a CHB nào tomou providencia
quanto à instalação de energia nas residências, o que ocasiona um transtorno sem
igual aos moradores.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores daquela
localidade, sendo que eles já sofrem com diversos outros problemas, como falta

de água. esgoto, ou seja saneamento básico.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para esse pleito. Vale

ressaltar que nesta cooperativa residem mais de 400 famílias.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
paresa aprovação da presenteIndicação.

Sala das Sessões, em

DEPUT,

m 2311 ftfÜ
INDICAÇÃO NQ ^ g%-

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere à Companhia Energética de Brari
a iluminação dos pontos de ônibus ao longo da
DF - 140, nas proximidades do Setor Habitacional
Tororó, na Região Administrativa de Santa Maria,
RA-XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 143,do Regimento Interno desta Casa, sugereá Companhia
Energética de Brasília, a iluminação dos pontos de ônibus ao longo da DF - 140, nas
proximidades doSetor Habitacional Tororó, na Região Administrativa de Santa Maria,-
RA - XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir <
fornecendo condições para que se desenvolvam
previstos ni Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do Setor
Habitacional Tororó, pois os pontos de ônibus tornaram-se alvo constantede assaltos.
Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distrito Federal, e convivem

-com a falta de saneamento básico, de assistência médica, traduzindo a trisre situação cm
que estão muitos cidadãosbrasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse
sentido reputamos imprescindível queo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras
empreenda os esforços necessários paraa concretização desse ideal.

Sendo esse pleito de relevante intejtfSTte público, solicito aos -nobres pares
aprovação da presente Indicação.

bem-estar de seus habimniL^

tenham efetivados seus direito

H» 3ÍH/ÍIM
INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere à Companhia Energética de BrasíljX'
a iluminação do balão de acesso aos
condomínios, no Setor Habitacional Tororó, na
Região Administrativa de Santa Maria, RA - XIII.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere à Companhia
Energética de Brasília, a iluminação do balão de acesso aos condomínios, no Setor
Habitacional Tororó, na Região Administrativa de Santa Maria, RA - XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do Setor
Habitacional Tororó, pois o balão de acesso aos condomínios tornou-se ponro
constante de assaltos. Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distrito
Federal, c convivem com a falta de saneamento básico, de assistência médica,
traduzindo a rnsrc siruaçào cm que estão muitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse
sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras
empreenda os esforços necessários para a concretização desse ideal.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPUTAD

INI ??J0/?Í»| ___
INDICAÇÃO NQ a«Set#lJ7r,.,"i

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS) *y

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obras, a recuperação
e iluminação do balão de acesso aos
condomínios, no Setor Habitacional Tororó, na
Região Administrativa de Santa Maria, RA - XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art- 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-F.strutura c Obras, a recuperação
c iluminação do balão de acesso aos condomínios, no Setor Habitacional Tororó, na
Região Administrativa de Santa Maria, RA - XIII.
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JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do Setor
Habitacional Tororó, pois o balão de acesso aos condomínios tornou-se ponto comum
de assaltos. Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distrito Federal, e
convivem com a falta de saneamento básico, de assistência médica, traduzindo a triste
situação em que estão muitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse
senado reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-F.strutura c Obras
empreenda os esforços necessários paraa concretização desse ideal.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPUTADOPEDRO PASSOS
ÍUTOR

INDICAÇÃO NO :
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de'
Estado de Infra-Estrutura e Obrai, a construção
de bacias de contenção de águas pluviais, para
preservar o meio-ambiente, no Setor Habitacional
Tororó, na Região Administrativa de Santa Maria,
RA-X111.

Excelentíssimo Senhor Presidenie daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Nos itimoí do art. 143, do Regimento Interno desta Casa. sugere ao
Excclcmíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras, a construção
de bacias de contenção de águas pluviais, para preservar o mcio-ambienlc, no Sclor
Habitacional Tororó, na Região Administrativa de Santa Maria, RA - XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garanrir o bem-estar de seus habirantes
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos'
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do Setor
Habitacional Tororó, pois as manilhas atuais não comportam o fluxo de água cm época
de chuvas. Ressalte-se que i uma das populações mais carentes do Distrito I-~cdcral, e
convrvem com a falta de saneamento bãsico, de assistência medica, traduzindo a triste
situação em que estão muitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse
sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras
empreenda os esforços necessários para a concretizaçãodesseideal.

Sendo esse pleito de relevamc intercím público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPUTADO PEDRO PASSOS
AUTOR

«I illI/IIM

INDICAÇÃO NQ
(Do 'ienhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelenlissimo Senhor Secretário de
Esiado de Infra-Estrutura e Obrai, a recuperação
e o alargamento das trêsvias de acesso, duas pela
DF-140 e uma pela BR-251, do Sclor Habitacional
Tororó, na RegiãoAdminislraliva de Santa Maria
RA-XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa'do Distrito Federal.

Nos termos do art. 143, do -Regimento Interno desta Casa. sugere ao
E,ce cnmsimo Senhor Secretário de Estado de lnfra-1 Csrmrura eObras, arecuperação
eoalargamento uas tres nas de acesso, duas pela DI-140 euma pela HR-251 do Setor
Habitacional Tororó. na Região Administrativa deSanta Mana, RA - XIII.

Ao Poder Ex

convivem com a falta de saneamento básico,de a
situação em que estão muitos cidadãos brasileiros.

JUSTIFICAÇÃO

, . ,. unv" comP'le garantir o bem-estar de seus habitante*
fornecendo condições para que ,e desenvolvam e tenham efetivados seus dircio-
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do Semi
Habitacional Tororó. pois as manilhas atuais não comportam o fluxo de água em cp,
de chuvas Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distnto Federa I, c

srencia medica, traduzindo a tnsre

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do listado, nesse
senodo reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-lisrrurura e Obras
empreenda os esforços necessários paraa concretização desseideal

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pares
aprovação da presente Indicação. ^"^

Ml JHl/lIU-Z ._
INDICAÇÃO NQ , ( *'""»l» *• I

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS) /

Sugere à Companhia Energética de
Brasilia, a instalação da rede de
iluminação pública nas vias de acesso ao
Setor Habitacional Tororó, na Região
Administrativa de Santa Maria, RA - XIII.

,\ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 14.3, do Regimento Interno desta Casa, sugere àCompanhia Kncrgctica de
Brasília, a instalação da rede de iluminação pública nas vias de acessei ao Setor
Habitacional Tororó, na Região Administrativa de Santa Mana, RA - XIII.

As

JUSTIFICAÇÃO

proporcionam hjuuul ideal para marginais que,
freqüentemente, assaltam ou ficam à espreita nas referidas vias de acesso!
Conseqüentemente, a falta da iluminação afeta a população locar, pois causa
insegurança e impede que os moradores do Setor Habitacional sintam-se seguros
para sair à noite.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação de
insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-estar aos cidadãos, procedendo à
melhoria da iluminação nas ciladas vias de acesso.

A instalação da rede de iluminação pública naquela localidade é apenas
umas das açòcs a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da
população.

Sendo esse pleito de relevante injetessc público, proponho aos nobres
pares a aprovação da presente Indicacà)*

Sala das Sessões, cm..

huhiijt ideal

DEPUTADO PEDRO PASSOS
AUTOR

INDICAÇÃO NQ
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere à Companhia Energética de
Brasília, a melhoria da rede de iluminação
pública na Avenida Principal, entre as
Quadras 02 e 04, na Região Administrativa
de Sobradinho, RA - V.

A \J=AMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143 do Regimento lnlerno desta Casa, a melhoria da rede de iluminação
publica na Avenida Principal, entre as Quadras 02 e04. na Região Administrativa
de Sobradinho, RA - V.

JUSTIFICAÇÃO

As ruas escuras proporcionam liMiai ide
freqüenremente, assaltam

ai para marginais que.
. comércio localizado na referida avenida.

Consequentemente, a falta da iluminação afeta a economia local pois cau«a
preimzo aos comerciantes e impede que os moradores das referidas Quadra»
sintam-se seguros para sair à noite.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação de
insegurança cproporcionar tranqüilidade ebem-estar aos cidadãos, procedendo á
melhoria da iluminação na citada avenida.

Ainstalação da rede de iluminação pública naquela localidade c apenas
umas das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da
população.

Sendo esse pleito de relevante inter^se público, proponho aos nobres
pares a aprovação da presente Indicação.,

Sala das Sessões, em....

DEPUTAJJO PEDRO PASSÇJS
AUTOR
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mi msttiH

INDICAÇÃO NQ
(DoSenhorDeputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Infra-Estrutura e Obras, o
manilhamento da boca de passagens de água
na altura da Quadra 07, na Região
Administrativa do Varjão, RA - XXIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Fxcclentiss.mo Senhor Secretário de listado de Infraestrutura c Obras, o
mandamento da boca de passagens de água na altura da Quadra 07, na Região
Administrativa do Varjão, RA - XX1I1.

JUSTIFICAÇÃO

\o Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições paraque se desenvolvam etenham efetivados seus diretos
rirevistos na Constituição Federal.P \ presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Variâo Ressalte-se M« *"™ das populações mais carentes do Distrito 1-cucral.
econvivem'com afalta de saneamento básico, de assistência médica, traduzindo
a triste situação em que estão muitos cidadãos brasileiros _

Os serviços de urbanização e infraestrutura sao obrigações do l.st.do.
nesse sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Obras
empreenda os esforços necessários para aconcretização desse ideal.

Sendo esse plc.ro de relevante interesse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPUTA

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Pedro Passos)

»?«/?OÍ4

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infraestrutura e Obras, a troca de
manilhas na passagem de água da 2/3, na Região
Administrativa do Varjão, RA - XXIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art. 143. do Regimento Inierno desra Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras, a troca de

"manilhas na passagem de água da 2/3, na Região Adminisrrariva do Varjão, RA -
XXIII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir t
fornecendo condições para que se desenvolvam
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do \ arião.
pois as manilhas atuais nâo comportam o fluxo de água em época de chuvas. Kcssalic-
sequeé uma das populações mais carentes do Distrilo Federal, e convivem com a falta
de saneamento básico, de assistência medica, traduzindo a tnste situação em que eslão
muilos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse
sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Obras empreenda os
esforços necessários para a concrcdzação desj&e ideal

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pares
aprovação da presente Indicação.

bem-estar de seus habitantes

icnham efetivados seus direito;

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de listado de Infraestrutura c Obras, a
construção de passarela metálica com calçada na KPPR OF-05, na Região
Administrativa do Varjão, RA - XXIII.

JUSTIFICAÇÃO

* Ao Poder Executivo" compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam c tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Varjão. Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distrito Federal,
e convivem com a falta de saneamento básico, de assistência médica, traduzindo
a triste situação em que estão muitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do listado,
nesse sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Obras
empreenda os esforços necessários para aconcretização desse ideal.

Sendo esse pleito de relevante intej^se público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Ml JlMiJM4

INDICAÇÃO Nü
(Do Senhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Infra-Esirutura e Obras, a
recuperação das calçadas, especialmente da
Avenida Principal, na Região Administrativa
do Varjão, RA-XX1II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
.Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras, a
recuperação das calcadas, especialmente da Avenida Principal, na Região
Administrativa do Varjão, RA - XXIII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam c tenham efetivados seus direitos
previstos naConstituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Varjão Ressalte-se que éuma das populações mais carentes do Distrito Federal,
e convivem com a falta de saneamento básico, de assistência medica, traduzindo
a triste situação cmqueestãomuitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do F.stado,
nesse sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Obras
empreenda os esforços necessários para aconcretização desse ideal.

Sendo esse pleito de relevante inteire público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPU

mi mi /iim

INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Dcpuiado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Infraestrutura e Obras, o
alargamento da ponte que corta a Via EPPR
DF-05, na Região Administrativa do Varjão,
RA-XX1I1.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cârriara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art. 143,, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Fxceientíssimo Senhor Secretário de listado de Infraestrutura c Obras, o
alargamento da ponte que corta aVia EPPR DF-05. na Região Administrativa do
Variáo. RA - XXI11.

mi wann*
INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Infra-Estrutura e Obras, a
construção de passarela metálica com calçada
na EPPR DF-05, na Região Administrativa do
Varjão, RA - XXIII.

Excelentíssimo Senhor Presidenie da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,
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JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o hem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que sedesenvolvam e tenham efetivados seusdireitos'
previsros na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Varjão. Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distrito Federal,
c convivem com a falta de saneamento básico, de assistência médica, traduzindo
a triste situação cm que estão muitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização c infraestrutura são obrigações do listado,
nesse sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Obras'
empreenda os esforços necessários para a concretizaçãodesse ideal.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pa~- •
aprovaçãoda presente Indicação. ^^

DEPUTA,

INDICAÇÃO N°
(DoSenhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Infraestrutura e Obras, o
manilhamento e concerto da Via do Contorno
na altura da Quadra 4/6, na Região
Administrativa do Varjão, RA - XXIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos lermos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa. sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infraestrutura c Obras, o
manilhamento e concerto da Via do Contorno na altura da Quadra 4/6, na
Região Administrativa do Varjão, RA - XXIII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições paraque se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Consutuicão Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Varjão. Ressalte-se que é uma das populações mais carentes do Distrito Federal,
e convivem com a falta de saneamento básico, de assistência médica, traduzindo
a triste situação em que estão muitos cidadãos brasileiros.

Os serviços de urbanização e infraestrutura são obrigações do listado,
nesse sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Obras
empreenda os esforços necessários para a concretizaçãodesse ideal.

Sendo esse pleno de relevante interesse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

J13I/JM4

DEPUT/DO PEDRO PASSOS^
AUTOR

IKO J/31/1004

INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barcellos)

Sugere ao Poder Executivo providências
junto à Companhia Energética de Brasília
para a melhoria da iluminação pública
nos postos de fiscalização do Batalhão de

Policia Rodoviária existentes nas rodovias
do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art. 14.1, do seu
Regimento Inlemo sugere ao Poder Executivo providências junto à Companhia
Energética de Brasilia para a melhoria da iluminação.pública nos postos de
fiscalização do Batalhão de Policia Rodoviária existentes nas rodovias do
Distrilo Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Dentre ns medidas que podem ser adotadas pa"ra redução dos crimes
praticados com a restrição da liberdade do motorista (seqüestro relâmpago.

contra tax.stas) a melhoria da iluminação pública na altura dos postos de
tiscahzaçao do Batalhão de Polícia Rodoviária certamente contribuirá para a
melhona da segurança dos motoristas e dos policiais, uma vez facilitará
sobremaneira avisualização tanto externa quanto interna dos veículos.

Pelo exposto, espero contar com oapoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em
de 2004,

Fábio Barcellos
Deputado Distrital

PFL

m 2JIJ/HM v

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Fábio Barcellos)

_ili.wou.-t» r,.».,,,

Sugere ao Comandante Geral da Polícia
Militar do Distrito Federal implantação de
medidas de segurança nos postos de
fiscalização do Batalhão de Polícia
Rodoviária.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art. 143, do seu
Regimento Intemo sugere ao Comandante Geral da Policia Militar do Distrito
Federal a implantação de rotina noturna para a fiscalização de veículos nos
postos do Batalhão de Polícia Rodoviária existentes nas rodovias do Distrito
Federal onde estaria prevista além da redução obrigatória da velocidade, que os
veículos transitem com a luz interna acesa e apenas com a luz de
estacionamento.

JUSTIFICAÇÃO

A fiscalização de veículos nospostos do Batalhão de Polícia Rodoviária é
feita, apenas com a redução da velocidade em que o motorista é obrigado a
circular entre cones. Quando o policial não determina a parada do veículo,
dificilmente ele consegue ter alguma visão do seu interior. A simples
implantação desta rotina, que não trará nenhum incômodo adicional ao
motorista, entendemos que dará maior segurança tanto para os policiais quanto
para o cidadão.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala dns Sessões, em de

rábio Barcellos

deputado Distrital

PFL

de 2004.

INDICAÇÃO N°
(Do Sr.Deputado Fábio Barcellos)

l»0 2233/2004

"QâjtÇüoi

Sugere à Secretaria de Saúde fiscawzaçao
da venda de produlos de higiene e limpeza
em frascos de bebidas.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art 141 do seu
Regimento Interno sugere à Secretaria de Saúde, através da Subsecretária
Vigilância áSaúde, que divulgue campanhas de esclarecimento e intensifique a
fiscalização no sentido de coibir a venda de produtos de limpeza e higiene
(detergentes, cens. sabões, desinfetanles. etc )em vasilhames de bebidas
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JUSTIFICAÇÃO

Está proliferando nas ruas enas feiras livres de diversas cidades satélites a
venda de produlos de limpeza e higiene do lar em frascos descartáveis de
bebidas, especialmente, no de refrigerantes. Tal procedimento tem causado
acidentes com intoxicação de crianças, principalmente quando a cor dos
produtos se confunde com ade sucos e refrigerantes.

É necessána. também, a implementação de campanhas de esclarecimento
sobre os riscos a que ficam expostos os consumidores com a ingestão destes
produtos e até mesmo com a reutilização dos vasilhames para acondicionar
produtos de consumo humano.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões

Fábio Barcellos

Deputado Distrital
PFL

de 2004.

l«D J234rJ»M

INDICAÇÃO N° nwn. El
(DoSr. Deputado Fábio Barcello:

Sugere à Secretaria de Esta^b de
Segurança Pública e Defesa Social
contratação temporária de policiais
civis aposentados.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
seu Regimento lntemo sugere à Secretaria de Estado de Segurança Pública
e Defesa Social a contratação, em caráter emergência!, de servidores
policiais civis aposentados por tempo de serviço e com plena capacidade
laborai, para exercício de atividades meio nas delegacias circunscricionais e
especiais da Polícia Civil do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O quadro de pessoal da Polícia Civil do Distrito Federal, a despeito
do incremento populacional e do aumento do número de delegacias, não
cresceu no mesmo ritmo.

Em muitas delegacias o plantão é cumprido por apenas quatro
profissionais sendo um delegado, dois agentes e um escrivão. No caso de
necessidade da saída dos agentes para atender a uma ocorrência, a
delegacia fica desguarnecida e impossibilitada de atender novas
ocorrências. Em face desta situação, o aumento do quadro de pessoal da
polícia civil é imprescindível. Ocorre que a realização de concurso público
para os diversos cargos das carreiras da Polícia Civil do Distrito Federal
depende de autorização legislativa federal a qual, apesar de já ter sido
solicitada pelo governo local ao governo federal até o momento não foi
atendida.

Nossa sugestão é a de que o Poder Executivo local autorize a Polícia
Civil a contratar temporariamente, pessoal experiente para fornecer suporte
técnico e administrativo para a execução de atividades essenciais intemas
desenvolvidas nas delegacias especializadas e circunscricionais, confomie
previsto no inciso Vdo artigo 2" da Lei n" 1.169. de 24 de julho de 1996.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentid
de aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2004.

FábloBarcellos

Deputado Distrital
PFL

M UM/MM

INDICAÇÃO N°
(DoSr. Deputado Fábio Barcellos)

Sugere ao Poder Executivo a implantação
do Setor de Concessionárias e de
Revendedoras de Veículos na Região

Administrativa de Sobradinho - RA - V

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo a implantação do Setor de
Concessionárias e de Revendedoras de Veículos na Região Administrativa de
Sobradinho - RA - V. no âmbito do Programa de Promoção do
Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentado do Distrito Federal - PRO-
DF

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico
Integrado eSustentado do Distrito Federal - PRÓ-DF vem destinando áreas para
implantação de empresas concessionárias e revendedoras de veículos em
Sobradinho.

Considerando o sucesso da criação da "cidade do automóvel" que
centralizou as diversas revendedoras e concessionárias do Plano Piloto,
implantar projeto semelhante na Região Administrativa de Sobradinho é
garantia de melhor atendimento para apopulação ede melhores negócios para as
empresas localizadas naquela Região.

Por ser de grande importância para a comunidade da região e
conseqüentemente para o Distrito Federal, espero contar com oapoio dos nobres
pares no sentido de aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de 2004.

Fábio Barcellos

Deputado Distrital
PFL

INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barcellos)

Sugere ao Poder Executivo providencias
sentido de incluir no programa Família

Saudável ou em um programa paralelo a

especialidade de Oftalmologia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo providências nosentido de incluir no
âmbito do Programa Família Saudável a especialidade deOftalmologia.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Família Saudável atende as famílias mais carentes na
prevenção dedoenças que possam a vir acometer aspessoas debaixa renda.

Atualmente não existe dentro do referido programa o acompanhamento de
doenças oftalmológicas, que podemcomprometer seriamente a visão das pessoas o
que não ocorreriase fossem detectadas e tratadas precocemente.

Tendo em vista a dificuldade para se marcarconsultas oftalmológicas nos
hospitais da rede pública, muitas pessoas somente procuram o médico depois que a
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sua visão já está altamente comprometida. Com a inclusão de especialistas em
oftalmologia na forma sugerida certamente muitas pessoas serão beneficiadas e
problemas irreversíveis poderão ser evitados.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande importância para
todos.

Sendo esse pleito de relevante imVesse público,'solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação. ' '

DEPUJADO í>EDRO PASSÇ
AUTOR

Sala das Sessões, em

Fábio Barcellos

Deputado Distrital

PFL

de 2004.

Ml HI7/ZIIÍI
INDICAÇÃO NQ- -

(Do Senhor Deputado Pedro Passos)
'"• iij.iUHI <f, p

Mi nimiH
INDICAÇÃO NQ

(Dt SenhorDeputado Pedro Passos)

Sugere i Excelentíssima Sr" Secretaria de
Coordenaçío das Administrações Regionais e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de
Infra-Estrutura e Obras, que promovam a reforma
e revitalização da Feira Central, na Região
Administrativa de Ceilándia, RA - IX.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimemo Interno desta Casa, sugere á
Excelentíssima Sr" Secretária de Coordenação das Administrações Regionais e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário He Estado de Infra-Estrutura eObras, que promovam
areforma e revitalização da Feira Central, na Região Administrativa de Ceilándia, RA -

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores de ceilándia,
dos feirantes e dos usuários da Feira Central, que pleiteiam )í há bastante tempo a
revitaüzação e reforma da Feira. Os serviços de urbanização e infraestrutura são
obrigações do Estado, nesse sentido reputamos imprescindível que o Senhor Secretário
de Infra-Estrutura e Obras empreenda osesforços necessários para a efetivação desse
pleito. Ressalte-se que a reforma da referida feira contribuirá para o aumento da
qualidade dos serviços oferecidos aos consurpidores, auxiliando no desenvolvimento
econômico do Distrito Federal.

Sendo esse pleito de relevante interesse Ipúblico, solicito aos nobres pa
aprovação da presente Indicação.

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretáripy^de
Infra-Estrutura e Obras, a conclusão das otfras da
reforma do Estádio Abadião, na Região
Administrativa de Ceilándia, RA —IX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do irt. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras, a conclusão das obras da
reforma do Estádio Abadião, na Região Administrativa de Ceilándia, RA - IX.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações de todos os moradores de
Ceilándia, expressos na recente Sessão Solene Comemorativa ao Aniversário da cidade.
Eles anseiam pela revitalização do Estádio do Abadião objetivando o aumento da
qualidade de vidi e a tradução de seu sentimento pela cidade, o orgulho de ser
ceilandense, estampado em um estádio símbolo, com equipamentos urbanos modernos
e eficientes. Os serviços e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse sentido
reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-Ksrrutura c Obras
empreenda os esforços nect sários para a reíTiVação desse pleito.

Sendo esse pleito de relevante iííterease público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPUTADO

INDICAÇÃO NQ *»»***
(DoSenhor Deputado PedroPassos)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Infra-Estrulura e
revitalização da área central
Administrrtiva de Ceilándia, RA - IX

Obras, a
da Região

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, a revitalização da
arca central da RegiãoAdministrauva de Ceilándia, RA- IX.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Execuavo compete garantir o bem-estar de seus habitante»
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efcriv.dos seus direito.'
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações de todos os moradore» de
Ceilándia, expressos na recente Sessão Solene Comemorativa ao Aniversário da cidade
Eles anseiam pela revitalização do centro obierivando oaumento da qualidade de vida c
atradução de seu sentimento pela cidade, oorgulho de ser ceilandense, estampado nas
ruas limpas e arborizadas e em equipamentos urbanos modernos c eficientes Os
serviço, de urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse sentido
reputamos imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-Hstruruta c Obras
empreenda o. esforços necessários para a realização desse pleito.

DEPUT.

!»• 2Hanot4
INDICAÇÃO NQ

(DoSenhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infra-Estrulura e Obras, a implantação
de calçadão comunitário no Setor P-Sul e P-Norte
na Região, na Região Administrativa de
Ceilándia, RA - IX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta CasJ. sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura eObras, a implantação
de calçadão comunitário noõetor P-Sul e P-Nor,e na Região, na Região Administrativa
de Ceilándia, RA - IX.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

v, AÍTfT 'ndi"ÇSt> «n>P"«-« nas reivindicações dos moradores do Setor P
Norte e P Sul da Ceilándia, que anseiam por condições para . prática de exercícios e
mais especificamente, de um local apropriado para o lazer. Os serviços de urbanização
einfraestrutura sao obrigações do Estado, nesse sentido reputamos imprescindível que
oSenhor Secretário de Infra-Estrutura eObras empreenda os esforços necessários para
a realização desse pleito.

Sendo esse pleito de relevante iníeQse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

1-EPUTÁDO
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IM !241/2»M
INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obras, a construção e
implantação de um estacionamento na QNM 33,
Arca Especial, na Região Administrativa de
Ceilándia, RA - IX.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa. sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras, a construção e
implantação de um estacionamento na QNM 33, Área Especial, na Região
Administrativa de Ceilándia, RA - IX.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previsto,na Constituição Federal.

Apresente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores c usuários da
QNM 33, Área Especial, que pleiteiam \í há bastante tempo a implantação do referido
estacionamento. Os serviços deurbanização e infraestrutura são obrigações do Estado,
nesse sentido reputamos imprescindível queo Senhor Secretário de Infra-Estrutura c
Obras empreenda os esforços necessários paia^ efetivação desse pleito.

Sendo esse pleito de relevante jnteressje público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presenteIndicação.

depu;

IM 2142 rltM

INDICAÇÃONQ
(Do Senhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obrai, a
pavimentação asfáltica naVia de ligação do Setor
de Garagens MNorte com a BR-070, via MN-16,
na Região Administrativa de Taguatinga,
RA-III.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário deEstado deInfra-Estrutura eObras,que promova a
pavimentação asfáltica da Via de ligação do Setor de Garagens MNorte com aBR-07U,
via MN-16, na Região Administrativa deTaguatinga, RA - III.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus d.reitos
previstos na Constituição Federal. ... . . , r.^j. „;,,Apresente Indicação ampara-se nas reivindicações dos usuanos da referida va
de beação, principalmente y, moradores da cidade de Taguatinga. Os serviços de
urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse sentido reputamos
imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras empreenda os
esforços necessários paraa realização dcsíTpleito.

Sendo esse pleito de relevant/inte|esse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

m »4i/»m

INDK iÇÃONQ
(Do Senhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obras, a adoçSo tio
projeto de arquitetura e implantação, doado pelo
Arquiteto Ariomar Nogueira, para a construção
da Casa de Cultura do Gama, na RegiSo
Administrativa do Gama, RA -II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras, a adoção do
projeto de arquitetura e implantação, doado pelo Arquiteto Anomar Nogueira para a

.construção da Casa de Cultura do Gama, na Região Administrativa do Gama, RA -II.

JUSTIFICAÇÃO

A disseminação da cultura é fator essencial para a identificação de um povo,
exaltando suas característ cas marcantes. Nesse sentido, o Arquiteto Ariomar
Nogueira morador da cidade do Gama, doou projeto arquitetônico para a construção
ds Casa da Cultura do Gama, expressando nesse trabalho ossentimentos de uma pessoa
que conhece profundamente as particularidades enecess.dades culturais do local onde

Apresente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do Gama que,
além de pedir com urgência aimplantação da Casa da Cultura, pleiteiam que o«abalho
doado pelo Arquiteto Ariomar seja adotado como o projeto arquitetônico oficial da
Casa da Cultura do Gama.

Além de objeto desta Indicação, o pleito aqui relatado encontrou amparo em
Projeto de Lei de autoria do Deputado Lfialcá Lucas e em ações da Deputada Eliana
Pedrosa restando-nos odever de apoiar/ao nJbres eválidas iniciativas.

Sendo esse pleito de relevante/intere/se público, solicito aos nobres pares
aprovação dapresente Indicação.

UM 1244/2IM

INDICAÇÃO N"
(D< Senhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras, a cobertura do Ginásio
de Esportes, na RegiSo Administrativa de
Ceilándia, RA - IX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 14.3, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras, a cobertura do Ginásio
de Esportes, na RegiãoAdministrativa de Ceilándia,RA - IX.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federai.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores de Ceilándia,
expressos na recente Sess. o Solene Comemorativa ao Aniversário da cidade. Eles
anseiam pela cobertura do ginásio de esportes objetivando o aumento da qualidade de
vida e condições efetivas para a prática do desporto e do lazer com conforto, segurança
e comodidade, através de equipamentos modernos e eficientes. Os serviços de
infraestrutura são obrigações do Estado, nesse sentido reputamos imprescindível que o
Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras empreenda os esforços necessários para a
realização desse pleito.

Sendo esse pleito de relevante kiTpresse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPU^ADQfPEDRÉ
AUTC

PASSOS

MU*'»"
INDICAÇÃO NO

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito

Federal a reserva de área para implantação de uma

instituição de ensino superior pública na Região

Administrativa de Ceilándia RA — IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL sugere, nos tennos do art.
143, do Regimento Interno desta Caia, to Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, a
reserva de área para implantação de uma instituição de ensino superior pública na Região

Administrativa de Ceilándia RA - DC

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população e isso pode ser feito por

meio de políticas públicas de cunho sociale da implementação de programas. Ncue campo, que
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prima pelo desenvolvimento do Distrito Federal, insere-te o objeto da presente Indicação, que
consiste na reserrs de área paia a criação de Instituição de Ensino Superior púbbca na Região
Administrativa de Ceilándia

A presente Indicsção ampara-se nas reivindicações de todos os moradores de
Ceilándia, expressos ns recente Sessão Solene Comemorativa ao Aniversário da cidade.

A demanda por instituições de ensino superior no Distrito Federal cresceu
assustadoramente nasúltimas duas décadas, sendo que a única universidade pública, efetivamente
instalada nesta cidade, é aUniversidade deBrasilia - UnB. É fato que aUnB tomou-se privilégio
de poucos, ou seja, beneficia apenas àqueles que tiveram uma educação de qualidade e podem
pagar, caso não sejam aprovados logo que saem do ensino médio, os chamados cursos pré-
vestibulares. Nota-se, portanto, queaconcorrência é grande e a disputa chega, muitas vezes,a40
candidatos por vaga.

Configura-se dever do poder público aqui localizado procurar meios para sanar esse
problema. A implementação de uma Taculdade pública no Distrito Federal é, sem dúvida, uma
necessidade. Nesse contexto, a cidsde deCeilándia, pelo contingente populacional elevado e pela
localização, serisum dos pontosideaispara efetivação de talpleito.

Se de um lado, há o crescimento desenfreado de instituições de ensino superior
particulares, do outro w encontra um enorme contigente de jovens que sofrem para pagar as

mensalidades de preços exorbitantes.

Diante do exposto, esse pleito constitui uma necessidadeurgente ds população, visto que o

ensino superior é essencial para as pessoas que estão no mercadode trabalhoe para aquelas que
procuram por emprego.Além disso, investir em educaçãoé amar diretamente no progresso e no

desenvolvimento do Distrito Federal.

Sendo esse pleitode re'~vsnte interesse público, proponho sos nobres pares a aprovação
da presente Indicsção.

Sala das Sessões, em...

DEPUT.

Ml 22W /1»M
INDICAÇÃO NQ

(DoSenhor Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de
Estado de Saúde, a expansão do Programa
Família Saudável para os locais mais sensíveis do
Distrito Federal, principalmente a área rural e as
áreas com renda per capita mais baixa.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, aexpansão dii Programa Família
Saudável para os locais mais sensíveis do Distrito Federal, principalmente aárea rural c
as áreas com renda per capita mais baixa.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos'
previstos na Constimição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações da população mais carente do
Distrito Federal principalmente os que moram na área rural, onde os benefícios do
desenvolvimento da área urbana demoram mais há chegar.

O Programa Família Saudável, em fase de implantação pelo Senhor Secretário
Arnaldo Bernardino, é digno de aplauso por toda apopulação do Distrito Federal e irá
levar saúde em casa, principalmente para a população cujo acesso á mesma c
dificultado, tanto pela distincr. como pela impossibilidade material.

Os serviços de saúde são obrigações do Estado, nesse sentido reputamos
imprescindível que o Senhor Secretário de Saúde empreenda os esforços necessários
para a realização desse pleito.

Sendo esse pleito de tclevante interesse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação. -

Sala das Sessões, em....

DEPUT

IN IM7/2M4
INDICAÇÃO NO

(Do Senhor Deputado Pedro Passoi)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obra», que promova
a construção da via de ligacio do Setor "O",
Expansão QNO 20, até a divisa do Setor P Norte,
na Regiio Administrativa de Ceilándia, RA - IX.

ExcelentíssimoSenhorPresidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederai,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Senhor Secretário deEstado de Infra-Estrutura e Obras, quepromova a
construção da via de ligação do Setor"O", ExpansãoQNO 20, ate a divisa do Setor P
Norte, na Região Administrativa de Ceilándia, RA - IX.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus *habitantes,
fornecendo condições pari- que se desenvolvam e tenham efetivados seus direitos
previstos na Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos usuários das vias da
Ceilándia, principalmente os moradores, que vêem a construção da referida via de
ligação como uma melhoria efetiva do trânsito e da qualidade de vida.. Os serviços de
urbanização e infraestrutura são obrigações do Estado, nesse sentido reputamos
imprescindível que o Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras empreenda os
esforços necessários para arealização desse pleito.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

DEPUTADO PEDRO PASSOS

AUTOR

«M 2141/MM ^
INDICAÇÃO N° , _ ^^

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defeaa
Social do Distrito Federai, a
instalação de cabinea da

policia militar, naa Regiões
Adminiatrativaa do Diatrito

Federal, distribuídas

geograficamente, priorizando
àquelaa conaideradaa mais
violemaa.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, a
instalação de cabines da policia militar, para ação preventiva nas Regiões
Administrativas do Distrito Federal, priorizando àquelas consideradas mais violentas.

» JUSTIFICATIVA

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população, por meio
de políticas públicas de cunho social e da implementação de programas que visem
proporcionar aos cidadãos aefetivação de seus direitos básicos: Saúde, Segurança,
Educação, etc.

Nesse campo, que prima pelo desenvolvimento do Distrito Federal, insere-se
o objeto da presente Indicação, que consiste na instalação de cabines da Policia
Militar nas regiões administrativas do Distrito Federal. Cabe salientar que as cabines
deverão ser instaladas prioritariamente naquelas regiões consideradas mais frágeis do
ponto de vista social e com mais ocorrências de violência, cm acordo com estatísticas e
informações ofertadas pela Secretaria deSegurança Pública c Defesa Social do Distrito
Federal e seusórgãos competentes.

A População do Distrito Federal reclama apresença urgente de órgãos de
segurança, principalmente dl ação preventiva geral, papel desempenhado pela
Polícia Militar. As cabines são necessárias, especialmente, nas cidades mais
frágeis nesse sentido e à noite, quando a ocorrência de crimes se intensifica. A
população está amedrontada e aflita, pois a presença de marginais torna-se cada
vez mais freqüente, e a ampliação dos quadros de pessoal dos órgãos de
segurança não caminha na mesma velocidade.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação
insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-estar aos
cidadãos.
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Sendo esse pleito de relevante interesse público, rogo aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUT.

IW 2741/2)04
INDICAÇÃO Af" -

(Da Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infra-Estrutura e
Obras, para que seja asfaltada e
urbanizada a quadra 201 de Águas
Claras, na Região Administrativa de
Águas Claras.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao
Secretaria de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal para queseja
asfaltada e urbanizada a quadra 201 de Águas Claras na Região
Administrativa deÁguas Claras.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visa reivindicar ao Secretaria de Infra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal, o asfaltamento da pista da
quadra 201 deÁguas Claras naRegião Administrativa deÁguasClaras.

Os moradores daquele setor relataram que a pista por não ter
asfalto i palco de inúmeros acidentes, sem contar o transtorno trazido
aos moradores que se localizam à frente da empoeirada avenida e que se
agrava com o período da seca. Sofrem, também, com a vinda das
chuvas, devido à falta de escoamento de águas pluviais, ocasionando
infiltrações e acúmulo de lama naquela pista. Faz-se necessária â
colocação asfáltica naquela via, urgente.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande beneficio
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO

GABINETE DO DEPUTADO Cl- m j!5l,„MiTA
INDICAÇÃO N° S^
Autor Deputado Chico Floresta

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal o
imediato asfaltamento e a iluminação da Rua 20
Sul na Regiêo Administrativa de Águas Claras -
RA XX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Nos termos do art. 143 do Regimento Interno, requeiro que esta Casa sugira
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal
o imediato asfaltamento e a iluminação da Rua 20 Sul na Região Administrativa de
Águas Claras- RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade daquela rua vem, de há muito, reivindicando o asfaltamento e
a iluminação daquele espaço, considerando que o exorbitante aumento do IPTU não
justifica a contrapartida oferecida pelo Poder Público aos moradores de Águas
Claras, especificamente os da Rua 20 Sul.

Por ser justa e legitima a presente reivindicação que visa tão somente a
melhoria da qualidade de vida dos moradores daquela localidade, rogo aos nobres
pares a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões em,

,-rdlADOCI ,,, ,ÍSi/iimSTA y
INDICAÇÃO N° S^
Autor Deputado Chico Floresta

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras òb Distrito Federal a
imediata melhoria da iluminação da Quadra 202,
Praça Irerê na Região Administrativa de Águas
Claras-RA XX.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativa

Nos termos do art. 143 do Regimento Interno, requeiro que esta Casa sugira
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obrasdo Distrito Federal
a imediata melhoria da iluminação da Quadra 202, Praça Irerê na Região
Administrativa de Águas Claras - RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade daquela quadra vem, de há muito, reivindicando a
melhoria da iluminação daquele setor, considerando que o exorbitante aumento do
IPTU aplicado em Águas Claras nâo justifica a contrapartida oferecida pelo Poder
Público aos moradores da cidade, especialmente aos da quadra 202.

Por ser justa e legitima a presente indicação que visatão somente a melhoria
da qualidade de vida dos moradores daquela localidade, rogo aos nobres pares a
aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões em,

IM 2252 /2M4 ^S
INDICAÇÃO N"

(Do Deputado CHICOFLORESTA)

Sugere ao Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de banheiros nas dependências
do CAVE, no Guará.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,
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Com fulcro no art 143 do Regimento Interno, venho requerer que esta Casa
sugerira ao Secretário de Estado de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de banheiros nasdependências doCAVE, no Guará.

JUSTIFICAÇÃO

As dependências do CAVE, localizado no Guará I, não possuem banheiros
suficientes para o uso das pessoas que ali freqüentam. Os freqüentadores, que
procuram o local para a prática de esportes ou para assistir eventos esportivos,
culturais e de lazer reclamam, com inteira razão aconstrução de banheiros para
utilização pública, razão pelas qual conclamo os nobres çplegas a votar
favoravelmente àaprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

C3fiÕ~FLfc>l
/^Deputawb D/istt

INDICAÇÃO N
(Do Deputado CHICO FLORES*^

Ml IJSJ/Jtl

Vá)

Sugere ao Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de umcalçadão ligando aQE08
e a QE 18 do Guará I.

FederÜ,XCe,ent,"Ím° ^^ P'"ÍdCnt' *' Cimm Legi»'«™ do Distrito

Corn fulcro no ar, 143 do Regunento Interno, venho requerer que es'ta Casa
sugira ao Secretario de Estado de Infra-estrutura e Obras do Distnto Federal a
construção de um calçadão, para aprática de caminhadas, ligando aQE 08 eaQE
lo do Ornara I. ^

JUSTIFICAÇÃO

ferro cTTf fIT ^ ^'"m'd'nc"" d° Guará que margeiam aestrada defe ro da RF.F.SJV., vem reivindicando, com inteira razão aconstrução de um
calçadão, destinado a pratica de caminhadas, ligando a QE 08 e a OE 18 A
construção de um calçadão no local indicado beneficiaria, mats diretamente/aos
moradores das quadras QE eQI 08, QE eQI 10, QE eQI 12, QE eQI 14 eQE e
QI 18 e, ^.retamente aos moradores de toda aparte oeste do Grará I, além dos
moradoresdo SetorHabitacional Lúcio costa.

A construção de calçadões para aprática de caminhadas é uma das formas
mais adequadas do Poder Público incentivar apopulação aadotar comportamentos
saldaveis, o que certamente terá refletixo positivo para a saúde daqueles que
decidirem promover caminhadas ou praticar esportes, razão pelas qual conclamo os
nobres colegas avotar favoravelmente àaprovação desta Indicação.

Saladas Sessões, em

III J1M/2M4 v

INDICAÇÃO N"
(Do Deputado CHICO FLORESTA)

Sugere ao Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a

construçãode uma ciclovia ligando o Guará
I e o Parqueda Cidade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno, venho requerer que esta Casa
sugira ao Secretário de Estado de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de umaciclovia ligando o Guará I e o Parque daCidade.

JUSTIFICAÇÃO

Localizado a poucos quilômetros do Parque da Cidade, o Guará, como, de
resto, outras cidades, serve de residência para inúmeras pessoas que praticam
ciclismo. A prática do ciclismo no Distrito Federal, infelizmente, encontra
obstáculo na falta de ciclovias, considerando que a prática desse esporte pelas vias
onde circulam veículos tem se revelado extremamente perigosa. Inúmeros
acidentes, inclusive fatais, já ocorreram em função do manifesto desrespeito que
alguns motoristas têm paracom os ciclistas.

Para viabilizar a prática desse esporte, com segurança, muitos moradores do
Guará se deslocam até o Parque da Cidade. Alguns transportam suas bicicletas em
carros, enquanto outros, principalmente jovens, se aventuram pela Estrada Parque
Taguatinga Guará, correndo sénos riscos de atropelamento. A construção de uma
ciclovia ligando a cidade ao Parque evitaria a ocorrência dos acidentes, havendo
viabilidade técnica para aconstrução daobra, razão pelas qual conclamo os nobres
colegas avotar favoravelmente áaprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

••|«l22S5rtlM"A ^
INDICAÇÃON°

Autor Deputado Chico Floresta

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a
imediata recuperação do asfalto na Avenida
Águas Claras, noAreai na Região Administrativa
de Águas Claras -RAXX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Nos termos do art. 143do Regimento Interno, requeiro que esta Casa sugira
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal
a imediata recuperação do asfalto na Avenida Águas Claras, no Areai na Região
Administrativa de Águas Claras- RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidadedaquele setor reclama das péssimas condições do asfalto na
referida Avenida, agravadas com as constantes chuvas e com o histórico descaso da
Administração Regional com a situação.

Alegam que a irregularidade daquela via remonta dos tempos de estiagem e
que já estão se cansando de pedir providências, tanto da RA III que empurra o
problema para a RA XX e vice-versa.

Não podendo estar os cidadãos jogados ã própria sorte e considerando a
relevância do pleito, proponho aos nobreparesa aprovação da presenteindicação.

Sala das Sessões em,

CHUpFtOFiESTA
/05pütiat DiÉtritaf- Pt/DF

INDICAÇÃO N°_
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO!

«(Ia *• PltaJ

Sugere ao Poder Executivo, pc»r/
intermédio da Administração ReglonaL-do
Paranoá, a viabilização de limpeza,
urbanização e Iluminação da Avenida
Central, na Região Administrativa do
Paranoá - RA-VII,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Administração
Regional do Paranoá, a viabilização de limpeza, urbanização e iluminação da
Avenida Central,na Região Administrativado Paranoá- RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

Hoje a avenida central do Paranoá é considerado o cartão de visita
cidade, motivo pelo qual requer um cuidado especial por aquela administração.

Sala das Sessões, em
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INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Mi IIS7/IIM

Sugere ao Poder Executivo, oát
intermédio da Secretaria d* Estado da
Infraestrutura • Obras, a colocação de
placas de tndereçamento, na Região
Administrativa do Paranoá - RA-VH.

ri/</tv

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras, a colocação de placas de endereçamento, na
Região Administrativa do Paranoá - RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

A inexistência de placas de endereçamento na RAVII temdificultado aos
moradores evisitantes adevida localização dos endereços na cidade, motivo pelo
qual requerem aurgência na colocação das devidas placas.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N°.
(Da Sra." DEP. ANILCÉIA MACHADQ)

Sugere ao Poder Executivo, jjbr
Intermédio da Secretaria de Estado de
Infra-estrutura e Obras, a construção de
vias de acesso ao setor de oficinas, na
Região Administrativa do Paranoá - RA-
VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infra-estrutura e Obras, a construção de vias de acesso ao setor de
oficinas, na RegiãoAdministrativa do Paranoá - RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

As empresas situadas no setorde oficinas da RA VII vem sofrendocom a
perda de consumidores em função da inexistência de viade acesso, motivo pelo
qualrequerem a urgência na resolução desta indicação.

Sala das Sessões, em

ANILCÊ^SfWACHADO
ÍDÚtrital

Wt I2U/2IM

INDICAÇÃO H'
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADi

Sugere ao Poder Executivo, ^ por
Intermédio da Secretaria de Estado de
Infra-estrutura e Obras, a pavimentação
asfáltica no setor de Galpões, na Região
Administrativa do Paranoá - RA-VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infra-estrutura e Obras, a pavimentação asfáltica no setor de Galpões,
na Região Administrativa do Paranoá - RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

O presente pleitovisa a pavimentação asfáltica de 1.500 metros no setor
de galpões, que possibilitará melhores condições no que tange ao conforto e
segurança aquela comunidade.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N° '•» »n/a*«

(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHauOI

Sugere ao Poder Executivo,
Intermédio da Secretaria de Estado^de
Desenvolvimento Econômico, a
Implantação do Programa Pró-DF, na
Região Administrativa do Paranoá - RA-
VH.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, a implantação do Programa Pró-DF na
Região Administrativa do Paranoá - RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

O presente pleito vem de encontro ao projeto de liberação de 450 lotes
que já se encontra em andamento que resultará na criação de aproximadamente
2000 mil empregos diretos.

Sala das Sessões, em
<•• K9Í/20I4

INDICAÇÃO N° /leuw
(Da Sra.DEP. ANILCÉIA MACHADO}! IsMsi ANILCEWfiflrÂCHADO

Dtpálada Distrií»!

Sugere ao Poder Executivo, __
Intermédio da CEB - Companhia
Energética de Brasília, a colocação de
postes de Iluminação no setor de
Galpões, na Região Administrativa do
Paranoá - RA-VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da CEB -
Companhia Energética de Brasília, a colocação de postes de iluminação no setor
de Galpões, na Região Administrativa do Paranoá- RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

O presente pleito visa a colocação de postes de iluminação pública no
setor de galpões que possibilitará melhores condições de trafego aos transeuntes
que constantemente são vitimas de assaltos estupros.

Sala das Sessões, em

ANILCÉhplACHADO
Dtpètaaa Distrital

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DEP.ANILCÉIA MACHADO)

I millIM

Sugere ao Poder Executivo, por
Intermédio da Secretaria de Estado de
Infra-estrutura e Obraa, a construção
de um Centro Desportivo Campestre,
na Região Administrativa do Paranoá -
RA-VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
de Estado de Infra-estrutura e Obras, a construção de um Centro Desportivo
Campestre, na Região Administrativa do Paranoá- RA-VII.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de um centro desportivo trará um grande benefício para a
juventude,que através da prática de esportes, poderáintensificar a qualidade
de vida e, consequentemente, manter-se afastada de drogas e bebidas.
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A área a serdestinada para a construção do Centro Desportivo, é ao
lado da DF-001 entre as quadras 20/24 com frente para Avenida Transversal
do Paranoá. Nesta área, de 12 hectares, já existem quatro campos de futebol
de várzea, sendo um iluminado.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Saúde, um posto médico Módulo Esportivo dacidade de Planaltina, RA-VI.

Sala das Sessões, em

ANILCÉIdSpbCHADO
Dipytaaa Distrital

NI 2211/2II4

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da CEB - Compenhl.
Energética de Brasília, que cumpra s lein*
2228/1998, que dispõe sobre a Iluminação
pública especial junto às paradas de
ônibus.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
rZ^T Interno sugere ao Poder Executivo, por intermédio da CEB -
Companhia Energética de Brasília, que cumpra a lei n° 2228/1998 que disoõe
pro^loê^íàT"1^0 *blÍCa eSPeCia' iUm° àS ParadaS de 6"*us eqda ouTrH

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo ocumprimento de lei sancionada oor
esta Casa em 1998, que irá contribuir sensivelmente à popuíatfo na gran^
ma,or.a estudantes, que utilizam as paradas de ônibus no perfodo noturno

da respecLSaeinXciÕ.iUS,0 "^ C°nClam° a°S n°breS Deputados aa°rava*°
Sala das Sessões, em

"» 'IM/llii
INDICAÇÃO N° .'__

(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo, por
Intermédio da Secretaria de Estado de
Habitação a remoção dos moradores das
áreas de risco, localizadas ns Prainha ,
Engenho Velho , Fercal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Habitação a remoção dos moradores das áreas de risco, localizadas na Prainha
Engenho Velho, Fercal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como objetivo sugerir a remoção dos moradores
que vivem ás margens do Córrego Engenho Velho, na localidade denominada
Prainha- Fercal.

Todos os anos os moradores sofrem grandes prejuízos, dentre eles até
desmoronamento de casas, devido ao aumento do volume de água do córrego
Engenho Velho, causando grandes transtornos à população. -

Por se tratar de justo pleito, conclamo aos nobres Deputados a aprovação
da respectiva indicação. v

Sala das Sessões, em

KW 2219/2SM

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo, por
Intermédio da Secretaria de Saúde, um
posto médico para primeiros socorros no
Módulo Esportivo da cidade de Planaltina
RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como objetivo apoiar aretirada das crianças das
ruas e, conseqüentemente, dos caminhos da marginalidade como: drogas,
prostituição e tantas outras mazelas decorrentes dafalta de programas sociais.

Por se tratar de justo pleito, conclamo aosnobres Deputados a aprovação
da respectiva indicação.

Sala das Sessões, em

ANILCÉMMKCHADO
Dtpál&fDislriut

III 22M/2IM

INDICAÇÃO N°
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo, por
Intermédio da Secretaria de Estado de
Infra-estrutura e Obras a Interligação dos
conjuntos AM, C/D, eE/F, da quadra 08
acessoa rua 05, nacidade de Sobradinho,
RA V.

S^SH~=£S~
JUSTIFICAÇÃO

da respe^a^ndatearçdãoilJS,° "'^ C°ndam° 3°S n°br6S *"««*• -«P™**
Sala das Sessões, em

ANILCÉÈfljlACHADO
Dtpàtoda Distrital

INDICAÇÃO N° '»• I2E7/7SM

Autor Deputado Chico Floresta

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

STA

ao E^nSotn^ «Ue —<*. sugiraoaumento do numero de ônibus da 1% Í^oSS^SSZ nora^ue gfe

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade da QNJ ris t»«.,»í-bus parundo daquele setdr com JS^^Sn\l^&X™ *
sequer"^: %"plZll IZZ?^ "—" ™* *«*" •mu*, vezes
trabalho ou aoutros compromisso ""* °* USUártos che9u™ atrasados^

aprovaç:otap?es;ntetdicdaVoeleVan,e "*«"• P'°^<> ~ "obre pares a
Sala dasSessõesem,

STA

'istritalr^PT/DF
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»l»lrMI«"M
INDICAÇÃO N°

Autor Deputado Chico Floresta

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Segurança Pública e Defesa
Social do Distrito Federal a imediata
disponibilização de mais segurança na área do
Pólo de modas do Guará - RA X.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Nos termos do art. 143 do Regimento Interno, requeiro que esta Casa sugira
ao Excelentíssimo Senhor Secretáriode Estado de Segurança Pública e Defesa
Social do Distrito Federal a imediata disponibilização de mais segurança na área do
Pólo de modas do Guará - RA X.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade daquele setor, através do Sindicato das Indústrias do Vestuário
do Distrito Federal - SINDVESTE, reivindica providências dos órgãos competentes
no sentido de disponibilizar mais segurança, o mais rápido possível, para aquele
setor,como forma de alavancar a implantação das empresas na área, hajavista que,
das 426 (quatrocentos e vinte e seis) empresas que deveriam estar funcionando
naquele Pólo, 33,57% estão em obras, 21,60% estãoconcluídas mas encontram-se
de portas fechadas e 18,31% dos lotes ainda estão vazios, o que pode ser
confirmado por meio de pesquisa realizada pelo IEUDF, e que das empresas que
poderiam gerar mais emprego para o DF e que, após cumprirem todas asexigências
do PRÓ-DF ao implantarem-se no referido Pólo, estão sendo obrigadasa encerrar
suas atividadesporterem sido assaltadas inúmerasvezes, perdendoseus produtos,
e maquinários.

Por ser justa e legitima a presente reivindicação visa que tâo somente a
melhoria das condições urbanas daquelesetor, rogo aos nobres paresa aprovação
da presente indicação.

Sala das Sessões em

/DF

GABINETE DO DEPUTADO Cr|M„H/,tM;TA /
INDICAÇÃO N° . -"^
Autor Deputado Chico Floresta

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal o
imediato asfaltamento, iluminaçáo e sinalização
na área do Pólo de modas do Guará - RA X.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Nos termos do art. 143 do Regimento Interno, requeiro que esta Casa sugira
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal
o imediato asfaltamento, iluminação e sinalização na área do Pólo de modas do
•Guará - RA X.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade daquele setor, através do Sindicatodas Indústrias do Vestuário
do Distrito Federal - SINDVESTE, reivindica providências dos órgãos competentes
no sentido de asfaltar, iluminar e sinalizar aquela área, o mais rápido possível,
devido as razoes abaixo expostas:

1 Das 426 (quatrocentos e vinte e seis) empresas que deveriam estar
funcionando naquele Pólo, 33,57% estão em obras,21,60% estão concluídas
mas encontram-se de portas fechadas e 18,31% dos lotesainda estão vazios,
o quepode serconfirmado por meio de pesquisa realizada pelo IEL/DF.

2. As empresas que poderiam gerar mais emprego para o DF e que, apôs
cumprirem todas as exigências do PRÓ-DF ao implantarem-se no referido
Pólo, estão sendo obrigadas a encerrar suas atividades por terem sido
assaltadasinúmerasvezes, perdendoseus produtos, bem como maquinários.
além de estarem sofrendo queda de energia constante no local.

Por ser justa e legitima a presente reivindicação que visa tâo somente a
melhoria das condições urbanas daquele setor, rogo aos nobres pares a aprovação
da presente indicação.

Sala das Sessões em

INDICAÇÃO N°

Autor Deputado Chico Floresta

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Transportes do Distrito Federal a
imediata disponibilização de linhas de transporte
na área do Pólo de modas do Guará - RA X.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Nos termos do art. 143 do Regimento Interno, requeiro que esta Casa sugira
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes do Distrito Federal a imediata
disponibilização de linhas de transporte na área do Pólo de modas do Guará - RA
X-

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade daquele setor,atravésdo Sindicato das Indústrias do Vestuário
do Distrito Federal - SINDVESTE, reivindica providências dos órgãos competentes
no sentidode disponibilizar linhas de transporte, o maisrápido possível, para aquele
setor,como forma de alavancar a implantação das empresasna área, haja vista que,
das 426 (quatrocentos e vinte e seis) empresas que deveriam estar funcionando
naquele Pólo, 33,57% estão em obras, 21,60% estãoconcluídas mas encontram-se
de portas fechadas e 18,31% dos lotes ainda estão vazios, o que pode ser
confirmado por meio de pesquisa realizada pelo IEL/DF.

Por ser justa e legitima a presente reivindicação que visa tâo somente a
melhoria das condições urbanas daquele setor, rogo aos nobres paresa aprovação
da presente indicação.

Sala das Sessões em

' MO 2270/2t04~

'«• 2271 ll.$Ê
INDICAÇÃO N°

(Do Deputado CHICO FLORESTA) ^/

Sugere ao Secretário de Estado de
Administração de Parques e Unidades de
Conservação do Distrito Federal a
revitalização e funcionamento do Centro
de Visitantes do Parque Ecológico
Ezechias Heringer (Parque do Guará).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno, venho requerer que esta
Casa sugira aoSecrelário deEslado deAdministração deParques e Unidades de
Conservação do Distrilo Federal a revitalização e funcionamento do Centro de
Visitantes do Parque Ecológico Ezechias Heringer (Parque do Guará)..

JUSTIFICAÇÃO

Localizado na Região Administrativa do Guará, o Parque Ecológico
Ezechias Hering, popularmente conhecido como Parque do Guará, encontra-se
em total estado de abandono. Um dos pontosque caracterizam esse estado é a
situação do Centro de Visitantes que, praticamente abandonado, não cumpre a
finalidade para a qual foi construído, qual seja a de receber as pessoas que
pretendem conhecer e visitar o Parque, razão pelas qual conclamo os nobres
colegasa votarfavoravelmente à aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

' IM 2272í?0M

INDICAÇÃO N°
(Do Deputado CHICO FLORESTA)

Sugere ao Secretário de Estado de
Administração de Parques e Unidades de
Conservação do Dislrito Federal a urgente
reconstrução da cerca que delimita o
Parque Ecológico Ezechias Heringer
(Parque do Guará).
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno, venho requerer que esta
Casa sugira ao Secretário de Estado de Administração de Parques e Unidades de
Conservação do Distrito Federal aurgente reconstrução da cerca que delimita o
Parque Ecológico Ezechias Heringer (Parque do Guará)..

JUSTIFICAÇÃO

Localizado na Região Administrativa do Guará, o Parque Ecológico
Ezechias Hering, popularmenle conhecido como Parque do Guará, encontra-se
em total estado de abandono. Um dos pontos que caracterizam esse estado é a
situação da cerca que delimita o Parque que, em vários trechos, encontra-se em
estado de precariedade, quando não totalmente destruída. Esse fato contribui
para a série de agressões aos elementos naturais do Parque que vêm ocorrendo
há décadas. Areconstrução da cerca, em todo operíodo do Parque, é medida
que se impõe em caráter de urgência, razão pelas qual conclamo os nobres
colegas a votar lavoravelmente à aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

ÍMCO FLORESTA
^^DepbtààoDistrira\- PT

Ml 2273 I7M /
INDICAÇÃO N»

(Do Deputado CHICO FLORESTA)

Sugere ao Governo do Distrito Federal a
urgente adoção das medidas de
implantação do Parque Ecológico
Ezechias Heringer (Parque do Guará).

FederaTCe,en"SS"n° Se"h0r PreS''de",e "" """^ Le8islati™ d° D.«rito
Com fulcro "no art. 143 do Regimento Interno, venho requerer que esta

Sotr8'-3 TP ""p d? DÍS'rÍ1° Federa' ' Ur^nIe ad^° *, medidas deimplantação do Parque Ecolog.co Ezechias Heringer (Parque do Guará)..

JUSTIFICAÇÃO

Localizado na Região Administrativa do Guará, o Parque Ecológico
Ezech.as Hering popularmenle conhecido como Parque do Guará, encontra-se
em total estado de abandono, havendo aurgente necessidade de adotar medidas
no sentido de se efetivar asua implantação, razão pelas qual conclamo os nobres
colegas avotar favoravelmente àaprovação desta Indicação.

Sala das Sessõe

MD 2274/2084 -—
INDICAÇÃO N»

(Do Deputado CHICO FLORESTA)

Sugere ao Secretário de Estado de
Administração de Parques e Unidades de
Conservação do Distrito Federal a urgente
implementação do Plano de Manejo do
Parque Ecológico Ezechias Heringer
(Parquedo Guará).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno, venho requerer que esta
Casa sugira ao Secretário de Estado de Administração de Parques e Unidades de
Conservação do Distrilo Federal aurgente implementação do Plano de Manejo
do Parque Ecológico Ezechias Heringer (Parque do Guará)..

JUSTIFICAÇÃO .

Localizado na Região Administrativa do Guará, o Parque Ecológico
Ezechias Hering, popularmenle conhecido como Parque do Guará, encontra-se

em total estado de abandono. Um dos pontos que caracterizam esse estado é o
fato de, ate omomento, não terem sido implementadas as medidas previstas no
Plano de Manejo do Parque, elaborado em 1993, de modo a possibilitar a sua
efeliva implantação e fruição por parte dos moradores do Guará, razão pelas
qual conclamo os nobres colegas a votar favoravelmente à aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em

QUESTÃO DE ORDEM N N I/2M?

(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores)

•t Pln.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no art. 126 do Regimento Interno, vimos apresentar apresente
Questão de Ordem acerca do Requerimento n° 773/2003, apresentado em 18/11/2003
pela quase totalidade dos parlamentares desta Casa, que requer "da Presidência desta
Casa providencias para que seja mantido o pagamento de dívidas trabalhistas de
funcionários da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na folha de pagamento."

Por meio do Memorando n° 318/2003, de 09/12/2003, V. Exa. informou aos
Deputados que, "comfundamento no Despacho n° 375/2003 do Procurador-Geral da
CLDF, apenas as determinações judiciais oriundas de ações promovidas contra ato
do Presidente da CLDFpoderão serpagaspela Casa.

No tocante as ações intentadas contra o Distrito Federal, o pagamento só
poderá ocorrerpor precatório. "

Contrariamente ao entendimento manifesto pela Procuradoria-Geral da Casa
entendemos que aCâmara Legislativa do Distrito Federal pode, tranqüilamente como
ja vinha fazendo, pagar administrativamente os passivos trabalhistas referentes ao
reajuste de 11,98 %.

ACâmara já reconheceu esse direito, editando aResolução n" 192/2002 que
incorporou esse percentual aos vencimentos dos servidores. Com o referido âto a
CLDF reconheceu a essência do direito pleiteado, mas não pagou desde a lesão ou
seja, toda a verbapretérita,que é devida.

Os servidores então são obrigados a entrar na Justiça para obter os valores
corretos. Como o TJDF possui jurisprudência entendendo que a Câmara não possui
capacidade processual para estar no pólo passivo da demanda, as ações ordinárias têm
que ser movidas contra o Distrito Federal.

Resultado: o servidor ganha a ação, mas na prática não leva o dinheiro e sim
precatórios.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal tem competência para decidir
administrativamente pagar o retroativo a todos os servidores, planejando o
desembolso, e o fato de haver ações judiciais contra o DF não impede o ato
administrativo.

Isso corrigiria a inaceitável injustiça que vem sendo cometida com alguns
servidores, uma vez que amaior pane dos servidores da Casa járeceberam oque lhes
era devido.

Como o art. 145 do Regimento Interno estabelece que "serão escritos e
dependem de deliberação do Plenário os requerimentos cuja matéria não esteia
compreendida nos ar,, 39, s /-, V; 40, 4?, I, n, -,(grifo, nossos) apresentamos a
presente questão de ordem para que o Requerimento n° 773/2003 seja submetido ao
Plenário da Casa,nos termos regimentais.

Sala das Sessões,em 6 de abril de 2004.

Deputada
Lfder do Partii

ETE SAMPAIO
/dos Trabalhadores

2 - ORDEM DO DIA

(1S) ITEM 1: Apreciação do veto parcial ao Projetode Lei ns 870,
de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a
Carreira Assistência à Educação do Distrito Federal e dá outras
providências". MANTIDO com 9 votos favoráveis e 7 votos
contrários. Houve 8 ausências.
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(29) ITEM 2: Apreciação doveto parcial ao Projeto de Lei na 903,
de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura a
Carreira Médica do quadro de pessoal do Distrito Federal, fixa os
seus vencimentos e dá outras providências". MANTIDO com
9 votos favoráveis e 7 votos contrários. Houve 8 ausências.

(3g) ITEM 3: Apreciação doveto parcial ao Projeto de Lei nB 904,
de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura a
Carreira de Enfermeiro do quadro de pessoal do Distrito Federal,
fixa os seus vencimentos e dá outras providências". MANTIDO com
9 votos favoráveis e 6 votos contrários. Houve 9 ausências.

(49) ITEM 4: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei ns905,
de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura a
Carreira de Cirurgiâo-Dentista do quadro de pessoal do Distrito
Federal, fixa os seus vencimentos e dá outras providências".
MANTIDO com 8 votos favoráveis e 6 votos contrários. Houve
10 ausências.

(5S) ITEM 5: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei n9 906,
de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura a
Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, de que
tratam a Lei n9 740, de 28 de julho de 1994, e n9 2.816, de 13 de
novembro de 2001, e dá outras providências". MANTIDO com
8 votos favoráveis e 6 votos contrários. Houve 10 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

-e*-
Primeiro(a) Secretário(a)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 2831/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui o Programa de Educação
Financeira nas escolas da rede pública do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE LEI n° 3007/02, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que revoga a Lei n°981, de 15de dezembro de 1995 e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/04/04

Último Dia: 05/05/04

- PROJETO DE LEI n° 3064/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a criação do Certificado de
Escola Legal, obrigando os estabelecimentos de ensino público e
privado a anexá-lo emlocalvisível ao público.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE LEI n° 272/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que garante a manutenção do Programa de
Alimentação Escolarno período de férias escolares e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE LEI n° 374/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que isenta as entidades religiosas de pagamento
de taxa de utilização de próprios, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 29/04/04

Último Dia: 12/05/04

- PROJETO DE LEI n° 438/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que veda a comercialização de pneus usados
importados e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/04/04

Último Dia: 12/05/04

- PROJETO DE LEI n° 677/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Programa de adoção das
escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal porpessoas
jurídicas do direito público e privado.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/04/04

29/04/04

- PROJETO DE LEI n° 886/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui, em caráter complementar, o ensino
da disciplina do cooperativismo nas escolas da rede pública de
ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 046/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasilia ao 2° Sargento MARCOS
HENRIQUE DE MACEDO RODRIGUES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 145/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor MARCELO ARAÚJO
BAGNO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 152/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasilia ao Senhor Desembargador
NATANAEL CAETANO FERNANDES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO h" 169/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede OTítulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor ANTHONY WILLIAN
GAROTINHO MATHEUS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 176/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor NIVALDO
CAVALCANTE BARROS.
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PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
28/04/04

11/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 179/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor JOÃO NILO DE
ABREU UMA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: I 1/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 191/03, de autoria
do(a) Sita). Deputado(a) BRUNELLI, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor ANTÔNIO CARLOS
DE AGUIAR.

PRAZOPARA EMENDAS r Dia: 28/04/04
Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 197/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Cel. QOPM PEDRO
JOSÉ FERREIRA TABOSA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 002/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que dispõe sobre a inclusão da pessoa
portadora de necessidades especiais em todos os programas
sociais de governo, federal e local, implementados no Distrito
Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE LEI n° 161/03,.de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre o sistema de transporte público
alternativo paradeficientes e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE LEI n° 415/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que dispõe sobre o ensino opcional da capoeira
nas escolas públicas do Distrito Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE LEI n" 425/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dá nova redação à Lein° 2.370, de 06 de
maio de 1999, que "Dispõesobre a aquisição de passe estudantil
no Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: I 1/05/04

- PROJETO DE LEI n° 555/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui o "Congresso de Senhoras",
da Confederação de Irmãs Beneficentes Evangélicas do Campo
de Ceilándia Norte - CIBECEN, no calendário oficial de eventos
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS i° Dia: 28/04/04
Último Dia: ! 1/05/04

- PROJETO DE LEI n° 637/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre à geração de energia elétrica
alternativa e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE LEI n° 866/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui a Marcha para Jesus no
Gama no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
28/04/04

11/05/04

- PROJETO DE LEI n° 867/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui o Rodeio Gospel de Brasília
no calendário Oficialde eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04
Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE LEI n" 908/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que inclui o Evento Ministro Labareda de
Fogo no calendário oficialde eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/04/04

Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE LEI n° 916/03, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispõe sobre a Política Distrital do Idoso e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 28/04/04
Último Dia: 11/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1179/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY e ELIANA PEDROSA, que concede remissão e
isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, relativo ao
imóvel que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1197/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que reestrutura os vencimentos da Carreira Atividades
Complementares de Segurança Pública, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1199/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que reestrutura os vencimentos da Carreira Assistência Pública
em Serviços Sociais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1200/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que altera os vencimentos da Carreira Administrativa Pública do
Quadro de Pessoal do Serviço de Ajardinamento e Limpeza
Urbana do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1213/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que alteradispositivo da Lei3.269, de 30
de dezembro de 2003.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1214/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que institui o programa "Brasilia do Pedestre" com
a finalidade de indicar espaços públicos destinados aimplantação
de vias para pedestres no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 23/04/04
Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1227/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELLOS, quedispõe sobre o transporte de estudantes
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e regulamenta a venda e utilização de passe estudantil no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/04/04
Último Dia: 07/05/04

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 025/03, de autoria do
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a instalação de postos de
abastecimento de combustíveis em áreas ocupadas por hiper e
supermercados noDistrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 19/04/04

Último Dia: 03/05/04

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 1354/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre o funcionamento de
estacionamentos disponibilizados por empresas no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 15/04/04

Último Dia: 29/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1191/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Centro Cultural de
Samambaia e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1192/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que declara de Utilidade Pública a Congregação
de Sâo João Batista - Instituto Promocional Madalena Caputo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1195/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que permite a extensão do programa de
alimentação prestada por restaurantes comunitários ás entidades
que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1196/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a inclusão em editais
de licitações públicas o texto que menciona e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/04

30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1204/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
fixação do número decódigo deendereçamento postal (CEP) em
todas as placas de indicação de Quadras Residenciais e
Comerciais do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n" 1207/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a inclusão de mensagens
educativas nas contas e faturas emitidas pela Companhia de
Saneamento do Distrito Federal- CAESB.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n" 1215/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que declara o pinheiro Podocarpus sellowii a
árvore símbolo da Parque do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1221/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que trata da classificação e execução da
Publicidade Governamental no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/04/04

Último Dia: 07/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1226/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre os veículos de transportes
de valores no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/04/04

Último Dia: 07/05/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 304/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o título de
Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Senhor Raimundo
Roberto da Silva.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 305/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) LEONARDO PRUDENTE e ELIANA
PEDROSA, que concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasilia
ao Senhor salvatore Giovanni Vilardo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/04/04

Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 306/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o título de
Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Senhor Aníbal
Rodrigues Coelho.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE DECRETO- LEGISLATIVO n° 307/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede o titulo de
Cidadã Honorária de Brasília à Sr3 Maria da Guia Muniz de Souza.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 1208/04, de autoria' do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que estabelece restrições às empresas que
optarem ppr tratamento diferenciado de salário para homem e
mulher queocupem o mesmo cargo e exerçam a mesma função.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n" 1202/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que institui a obrigatoriedade das empresas
emitirem "Boleto de Compensação Bancária", nas condições que
estabelece e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n" 1212/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que determina o horário de
funcionamento dos postos de abastecimento de combustível no
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1222/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de constar
nas peças publicitárias das obras e edificações a metragem da
área privada e da área útil dos imóveis.
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/04/04

Último Dia: 07/05/04

- PROJETO DE LEI n" 1225/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de constar
na mesma escala o desenho do projeto e do mobiliário,
decorativo ou não, nas peças publicitárias das obras e edificações
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/04/04

Último Dia: 07/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1228/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que veda o lançamento de dados de clientes de
operadoras telefônicas nos cadastros de serviços de proteção ao
crédito noscasosque especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
26/04/04

07/05/04

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 1205/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que assegura, aos alunos dos Ensinos
Fundamental e Médio das escolas públicas do Distrito Federal
acesso a atividades deDesporto Escolar e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/04/04
Último Dia: 06/05/04

FURin^RP^Tn^1 "° i206/°4' d£ aUt°na d°(a) Sr(a)' DeP"tado(a)EURIDES BRITO, que dispõe sobre as normas sanitárias e
estabelece tratamento simplificado e diferenciado para a
produção, processamento e comercialização de, produtos
artesanais comestíveis de origem animal, vegetal e de
microorganismo/fungo no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS T Dia: 23/04/04
Último Dia: 06/05/04

r™™l™Dã-rLU "° 12U/04' de autoría d0(a) Sr<a>- Deputado(a)CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a distribuição por parte da
rede publica de saúde do Distrito Federal de preservativos
femininos.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/04/04
Último Dia: 06/05/04

ANU^I^™™ 1216/°4' d£ aUt°rÍa d0(a) Sr^- Deputado(a)ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação de curso de primeiros socorros na rede escolar
publica do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS- Io Dia: 23/04/04
Último Dia: 06/05/04

•™DiUI "° ,2,9/04, dC aUt0ria d0(a> Sr<a>- Deputado(a)ELIANA PEDROSA, que institui a Feira de Ciências do Distrito
Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/04/04

07/05/04

-PROJETO DE LEI n° 1223/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a obrigatoriedade das auto-
escolas do Distrito Federal promoverem curso de primeiros
socorros e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/04/04

Último Dia: 07/05/04

C^m rToR^f "" ,229/04' de aut°na d0(a)-Sr(a> DeP«a)CH CO FLORESTA, gue dispõe sobre a criação do Centro de
Referencia Ambulatória! para Atendimento ao Idoso na rede
publica de saúde do Distrito Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/04/04
Último Dia: 07/05/04

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 1193/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a implantação de Programa de
Treinamento e Fuga de Incêndio em prédios públicos do Distrito
Federale dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/04/04
Último Dia: 30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1194/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que obriga a empresa prestadora de serviço de
fiscalização eletrônica no Distrito Federal a implantar "semáforos
temponzados" em locais onde houver fiscalização eletrônica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/04

30/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1210/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre o uso de equipamento de
segurança no serviço de transporte individual de passaoeiro
(táxi). a

PRAZO PARA EMENDAS T Dia: 23/04/04
Último Dia: 06/05/04

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n° 1220/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que determina a instituição de compensação
ambiental, por parte da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal - METRÔ - DF, em razão da interferência promovida pela
construção da linha no trecho situado no interior do Parque
Ezequias Heringer, naRegião Administrativa do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/04/04
Último Dia: 07/05/04

- PROJETO DE LEI n° 1224/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a utilização de programas
abertos pelos entes de direito público e de direito privado sob
controle acionano daadministração pública doDistrito Federal.

PRAZO PARA F.MFNnAS j. Dia. 1(>mm
Último Dia:" 07/05/04

_COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 076/04, de autoria doía^
Sr(a). Deputadoía) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre medidas de
proteção da área que especifica, na RA do Sudoeste/Octogonal e
da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 23/04/04

Último Dia: 06/05/04

MESA DIRETORA

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 012/03, de autoria do(a) Srfa)
Deputadoía) CHICO LEITE, que estabelece regras sobre acriação
e a quantidade decargos em comissão na Câmara Legislativa.

PRAZO PARA EMENDAS p Dia: |5/04/04
Último Dia: 29/04/04
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PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 025/03, de autoria do(a) Sr(a).
Deputadoía) EURIDES BRITO, JORGE CAUHY LEONARDO
PRUDENTE e OUTROS, que inclui e altera dispositivos do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia: 19/04/04
Último Dia: 03/05/04

PROIETO DE RESOLUÇÃO n° 074/03, de autoria do(a) Sr(a).
Deputadoía) ELIANA PEDROSA, que a/fera dispositivo da
Resolução n° 163, de 06 de junho de 2000.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 26/04/04
Último Dia: 07/05/04

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO"QUE RECEBERAM PARFÇFR PELA INADM SSIBI-
LIDADENAS COMISSÕES. (Arts. 143 e/ou 152, do K1/L.LDF):

"COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA ]
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 105/03, de autoria da
Bancada do Partido dos Trabalhadores, que susta a aplicação do
Decreto n° 23.527, de 09 dejaneiro de 2003.

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia: 27/04/04

Último Dia: 03/05/04

- PROJETO DE LEI n" 105/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que proíbe a demolição de imóveis
habitacionais, estabelece regras para a regulanzaçao
parcelamentos irregulares e dá outras providencias.

de

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 28/04/04
Último Dia: 04/05/04

- PROJETO DE LEI n° 302/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre a inclusão do tema transversal
Noções Gerais de Defesa Civil e Percepção de Riscos, nos
currículos da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e da
outras providências.
PRAZO PARA RECURSO 1" Dia: 28/04/04

Ultimo Dia: 04/05/04

- PROJETO DE LEI n° 430/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre a liberação de veículos
apreendidos pelo DETRAN-DF.

PRAZO PARA RECURSO 1» Dia: 29/04/04

Último Dia: 05/05/04

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 164/03. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a reserva de área para
estacionamento de veículos que fazem transportes de fretes no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:

29/04/04

05/05/04

NOTA: Deacordo com os Arts. 143 e/ou 152, doRI/CLDF, o prazo
para apresentação de recurso é de cinco dias úteis.

^
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA-CCJ
^

PAUTA DA9' REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DAQUARTA
LEGISLATURA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -03/05/04

I- LEITURA DAATADA8*REUNIÃO ORDINÁRIA
. II. COMUNICADOS - SE HOUVER

III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO .'

1 -PLC 1736/08

ALTERA OS ARTIGOS 1° E3o DA LEI COMPLEMENTAR N» 396. DE 26 DE SETEMBRO DE 2001. EDÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

AUTORIA) Podar Ewcutlvo

' RELATOR(A)Dap. BoinvW

2 -PLC 59/03
ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 2o DA LEI COMPLEMENTAR tf 676. DE 27 OE DEZEMBRO DE
2002E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR(A) Podar Exacutlvo

RELATOR(A) Dap.Bruna!»

3 -PL 1201/04

HEGULA ADEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADES DE EFEITOS FINANCEIROS DAS RELAÇÕES DECORRENTES
oiAUTORIZAÇÔESIRELACIONADAS ÀS TARIFAS OE QUE TRATAM ALE. EDECRETOS QUE MENOONAM. E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR(A) Podtr Exacutlvo

RELATOR(A)Dtp. BrunaM ,

4 -PL 636/03

DISPÕE SOBRE ADIVULGAÇÃO DOS PREÇOS DE COMPRA DAS MERCADORIAS PELOS SUPERMERCADOS EKT^ElSeNTOSCONGÉNERES EM FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL.
AUTOfl(A) Dtp. Padro Pataos

0 RELATOR(A) Dtp. WHaon Uma

5 PLC 17/03 '
REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N°655.DE29DENOVEMBRO DE2002

AUTOR(A) Dtp. ElianaPadrota

RELATOR(A) D«p. Ptdro Pastos

A -PLC 46/03

ALTERA O17°DO ART 4°A DA IEl COMPLEMENTAR N* 04. DE 30DE DEZEMBRO OE 1894. ALTERADA PELA
LEICOMPLEMENTAR N°673. DE27 DEDEZEMBRO DE2002

AUTOR(A) Dap. Ellan* Ptdrota

RELATOR(A) Dap. Brunalll

7 -PL 286/03

DISPÕE SOBRE AINSTALAÇÃO DE ALAS NA REDE HOSPITALAR PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL E
GARANTIA DE ATENDIMENTO ADEOUADO AOS PORTADORES DE COAGULATÓRIAS CONGÊNITAS
(HEMOFILIA). MfiAíí^''1'-*
AUTOR(A) Oap. Eliana Podroaa

RELATOR(A) Dtp. Chico Vtgllanla

ESTABELECE REGRASPARAA PUBLICAÇÃO. EMJORNAIS E REVISTAS. DEANÚNCIOS QUECONTENHAM
APELO SEXUAL E OÂOUTRASPROVIDÊNCIAS.

AUTOR(A) Dap.Eliana Padroaa l

RELATOR(A) Dtp. Brunalll

9 -PELO 26/04

ACRESCENTA O I 2oAOART.225DALEI ORGÂNICA DODISTRITO FEDERAL RENUMERANDO O ATUAL
PARÁGRAFO ÚNICO PARA I Io

AUTOR(A) Vários Daputadoa '
RELATOR(A) Dap. Ptdro Paaaoa

10-PLC 2/03

DISPÕE SOBRE AOCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA ORIGINADA POR AVANÇO AÉREO DESTINADO A
VARANDASEM HABITAÇÕES COLETIVAS

AUTOfl(A) Dap. Joat Edmar

__ RELATOR(A) Dap.J»adroPaaaoai_ ^ _*_'._., _
11-PL ItWOI

DISPÕE SOBRE GARANTIA DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO DE ©OSOS. CRIANÇAS. DEFICIENTES
FÍSICOS EPORTADORES DE DOENÇAS GRAVES. NAS SITUAÇÕES QUE ESPECIFICA EDÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS -i

AUTOfl(A) Dtp. Manlnha

RELATOR(A) Dtp. Chteo Vlgllanla

12-Pt. 2346/01

ALTERA ALEI N» 579 OE 27DE OUTUBRO DE 1993. QUE TORNA OBRIGATÓRIA AINSTALAÇÃO DE
AMBULATÓRIO MÉDICO EMERGENCIAL NOS SHOPPING CENTERST» DISTRITO FEDERAL EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS' •'

AUTOfl(A) Vários Daputadoa

RELATOR(A) Dap.CMco Laltt

13 PL 2*05/02

DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO PROGRAMA DE ENGENHARIA EARQUITETURA PÚBLICAS. NA FORMA QUE
• ESPECIFICA

AUTOflfA) Dtp. Laoiwdo Prudanla

RELATOR(A) Dap. BrunaHI

14-PL SI/03

INSTITUI OCÓDIGO DE DEFESA DO CONTRIBUINTE DO DF -CDC/DF EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTOR(A) Dtp. balei Lúcia
RELATOR(A) Dap. BnmaHf

15-PL 72/03

ESTABELECE PRAZOS PARA OCUPAÇÃO ECOMERCIALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS ORIUNOOS DOS PROGRAMAS
DE HABITAÇÃO POPULAR DESENVOLVIDOS PELO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AUTOR(A) Dap. tealcl Lucas ( . «
RELATOR(A) Dap. Carlos Xavltr

16-PL 179/03

ALTERA ALEI N° 2965QUE DISPÕE SOBRE OCERCAMENTO DE LOTES EFRAÇÕES OO SETOR DE
MANSÕES PAHK WAY. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO NÚCLEO BANDEJRAJJTE -RAAílir
AUTOR(A) Dap. Panlal Pschaco

RELATOR(A) Dap. Chico VlgilaM*

17-PL 180/03

ISENTA OPAGAMENTO DAS TAXAS ETARIFAS PELO FORNECIMENTO DE ÁGUA EENERGIA ELÉTRICA. A
SOCIEDADE CIVIL MEMORIAL JUSCEL1NO KUBITSCHECK MEMORIAL JK.

AUTOR(A) Dtp. Laonardo Prudtnlt

RELATOR(A) Dap. Eurldta Brito
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OÀ ADENOMINAÇÃO DE PONTE SENADOR LAURO CAMPOS APONTE COSTA ESILVA EDA OUTRAS
PROVIDENCIAS

AUTORIA} Oop. Chico Floresta '

- RELATORIA) Dop.Chico Lalla '

It-PL 331/03

CRI» CARTEIRA DE DOADOR DE ÓRGÃOS EINSTITUI ATENDIMENTO PREFERENCIAL NAHEDE HOSPITALAR
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL . ™;ul:""r""u"
AUTORIA) Dop. Loonordo Prudanta

REWTOR(A) Dop. Padro Paaaoa
20-PL 401/03 *

OISPOE SOBRE O INSTITUTO DACOLABORAÇÃO OEINTERESSE PÚBLICO ENTRE O DISTRITO FEDERALE
AS ENTIDADES RELIGIOSAS NOSTERMOS DOART.1»,| DACONSTITUIÇÃO FEDERAL
AUTORIA) Dap. tmM

RELATORIA) Dop. Podro Paasoo

11 -PL «M/03

•CRIA A HEDE DISTRITAL OEEMERGÊNCIA OERADIOAMADORES E DAOUTRAS PROVIDENCIAS
AUTOR(A) Oop. FiUo BanXIOt

RELATOPHA) Oop. Ptdro P..io.

23 PL na/03

ANTECIPA O PAGAMENTO DO13-SALÁRIO DASERVIDORA PÚBLICA GESTANTE E DAOUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AUTORIA) Dop. EHona Podroaa

RELATORIA) Dop. CMco Lolto

33-PL 720/03

DISPÕE SOBRE AREALIZAÇÃO OE RECURSOS DE CAPACITAÇÃO EIMPLANTAÇÃO CENTRO DE
PROOUÇOES NASREGIÕES ADMINISTRATIVAS DOGOVERNO DODISTRITO FEDERAL EoA OUTRAS

AUTORIA) Dop. AnMcéla Machodo

RELATOR<A) Dop. Podro Paaaoa

24-PL 7M/03

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART l"OALEI W29I4. DE OS OE FEVEREIRO DE 2002 OUE OISPOE
SOBRE AISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DE VESTIBULAR. JUNTO A ENTIOADES OEENSINO SUPERIOR
PARTICULAR DODISTRITO FEDERAL. PARAALUNOS EGRESSOSOEESCOLAS PÚBLICAS-
AUTORIA) Dop.Ellono Podrooa . .'

HELATOR(A) Oop. Corto» X.vl.r

28-PL 10SI/Ò4 »

REVOGA AS LEIS3127.DE16DEJANEIRO DE2003E3151.DE26 DEABRIL DE2003.
AUTORIA) Oop. Loonardo Prudanta

RELATORIA) Dop. CK'=o Vlallanla

26-PDL 654/02

CONCEDE OTITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR CASSIO AURÉLIO BRANCO GONÇALVES
AUTORIA) Virlot Oaputodoa

RELATOR(A)Dop.Chico Vtgllonla

27-PDL S2/03

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SRASlLIA AO .•TENENTE LUÍS HENRIQUE P.MENTAL OA
AUTORIA) Dop.AnilcéiaMachado

RELATORIA) Dop. Chico Lalta

26-POL 120/03

OUTORGA OTITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASlUA ASENHORA JURACI TREMENDANI SANTOS
AUTORIA) Oop. CMco Floraila

RELATORIA)Dop.Chico Vkjllonto

23POL 121/03

OUTORGA OTITULO OE CIOAOAO HONOOARIO DE BRASlUA ASENHORA LIZETE DIAS REIS
AUTORIA) Dap. CMco Ftoraalo

RELATORIA) Dop. CMco VleHonlo

30-PDL 122/03

OUTORGA OTITULO OE CIOAOAO HONORÁRIO DE BRASlUA ASENHORA IVCWW MARAÚJO EDUARDO
AUTORIA) Oop. CMco Ftoraata

RELATOR(A)Dap.CMco Vlgllanta

31-PDL 124/03

OUTORGA OTITULO OE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASlUA AO SENHOR ANOHÉ TOLENTlNO DA GAMA
AUTORIA) Dop CMco Ftorada

RELATORIA) Dop. CMco VlgUarrla

3a-PDL 12O/03 '

OUTORGA OTITULO DE CIOAOAO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR HAMILTON CAROOSO DA SILVA
'AUTORIA) Oop.CMcoFloroata

RELATORIA)Oop.CMco Vajrlonta

33-POL 127/03

OUTORGA OTITULO OE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA ASENHORA GUKJMAR MUNIZ DA COSTA
AUTORIA) Dop.CMcoFloroata

RELATORIA) Dop. CMco ytolionl»

J4POL 142/03

OUTORGA OTITULO DE CIOAOAO HONORÁRIO OE BRASlUA ASENHORA RAUDA ROCHA P1TTA
AUTORIA) Oop. CMco Floroata

RELATORIA) Oop.CMcoVWjrlonlo

30-PDL 157/03

CONCEDE OTITULO DE COADA HONORÁRIA OE BRASÍLIA (POST MORTEM) ACANTORA CÁSSIA REJANE
AUTORIA) Dap.ErlcaKokay

RELATORIA) Dop.CMcoWgllanto
30POL 161/03

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA ASENHORA ZOÉ SILVA GONZAGA
AUTORIA) Dop. Ronor Nomar ..».-.
RELATORIA) Dop. Padro Paaaoa

DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DOS NOMES DE AUTORES EINSTITUIÇÕES CUJAS OBRAS E
TRABALHOS TENHAM SíDOSUBSIOIAOOS A FORMULAÇÃO DASJUSTrFrCACÔES CONSTANTESDAS
PROPOSIÇÕES

AUTORIA) Dop. CMco Floroata

RELATORIA) Dop. CMco VtflManta

SSSr! ly^Sirí!!^wr^PORAÇA0" "ANTAGENS REFERENTES AO EXERCÍCIO DECARGO EM OTMISSACVFUNCAO DE CONFIANÇA POR SERVIOORES EFETIVOS DO QUADRO OE PESSOAL DA

AUTORIA) Virtoorj

RELATORIA) Dop. Corto» Xavlar

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

ATA DA 7- REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA

Aos dezenove dias do mês. de. abril de 2004, às dez horas e quarenta
minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da CCJ
Deputado Pedro Passos, abre a sétima Reunião Ordinária da referida
Comissão, presentes os Deputados Chico Vigilante, Brunelli e Wilson
Lima. 0 Deputado Pedro Passos pergunta se há reparos a fazer à ata da
reunião anterior. Não havendo, a mesma é aprovada. O Presidente
comunica o recebimento de memorando, enviado pelo Deputado Chico
Leite, justificando sua ausência nas reuniões desta Comissão por motivo
de saúde. Também informa ter recebido ofício do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal em que se informa a extinção de processo contra o
Deputado José Edmar. O Deputado Chico Leite pede a palavra para
informar ter visitado, em nome da Casa, os servidores da AGEU
mobilizados por melhores salários. Informa ainda que, em reLção ao
primeiro projeto da pauta, o PLC 69/04, de autoria do Poder Executivo
relatório do Deputado Pedro Passos, que "dispõe sobre atransformação
de cargos da carreira de procurador autárquico e fundacional do
Distrito Federal em cargos de procurador do Distrito Federal, e dá
outras providências". Também é retirado de pauta o PL fez um
requerimento ao Governo do- Distrito Federal solicitando informações
sobre o impacto financeiro que tal proposta acarretará. Em virtude de
ainda não ter obtido resposta, pede que a proposta seja retirada de pauta.
OPresidente, Deputado Pedro Passos acata o pedido e a proposição é
portanto, retirada de pauta. O PL1121/04, de autoria do Poder Executivo,
relatório do Deputado Pedro Passos, que "altera a denominação e a
estrutura organizacional daSecretaria de Estado de Desenvolvimento
Tecnológico do Distrito Federal e dá outras providências". O
Deputado Pedro Passos coloca em discussão e votação o PL 1139/04, de
autoria do Poder Executivo, relatório do Deputado Brunelli, adhoc
Wilson Lima, que "altera a Lei n° 3J18, de 11 de fevereiro de 2004,
que dispõe sobre a carreira magistério público do Distrito Federal e
dá outras providências". ODeputado Chico Leite informa que produziu
voto em separado àproposição e pede licença para apresentá-lo, oque lhe
é concedida. ODeputado Pedro Passos coloca em discussão e votação o
voto em separado, o qual foj rejeitado por três votos. Aseguir é colocado
em votação o relatório do Deputado Wilson Lima. O parecer, pela
admissibilidade, foi aprovado por três votos, com o Deputado Pedro
Passos exercendo o direito ao voto de Minerva. Houve dois votos
contrários e uma ausência. ODeputado Pedro Passos passa a presidência
ao Deputado Wilson Lima para apresentar aemenda ao PELO 15/03 de
autoria de vános deputados que "dá nova redação ao art. 330 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, para definir prioridades e estabelecer
rtn™SObre habit*V"> Popular". O parecer à emenda, pela

admissibilidade, fo. aprovado por quatro votos. Houve uma ausência O
Deputado Pedro Passos reassume a presidência. O Deputado Chico
Vigilante pede vistas ao PLC 1756/02, de autoria do Deputado João de
Deus, relatório do Deputado Brunelli, que "dispõe sobre aregularização
dos imóveis da área que especifica na quadra 600, conjunto 05 da
Região Administrativa de Recanto das Emas - RA XV". ODeputado
Pedro Passos anuncia a retirada, a pedido da autora, do PL 1578/00 de
autoria da Deputada Anilcéia Machado, relatório do Deputado Carlos
Xavier, que "dispõe sobre aobrigatoriedade da implantação de cursos
de orientação básica de segurança pública nas redes escolares pública
e particular". O PL 1889/01, de autoria do Deputado Wilson Lima
relatono do Deputado Carlos Xavier, ad hoc Chico Leite, que "proíbe ô
uso de telefone celular, por detento, no interior dos estabelecimentos
prisionais do Distrito Federal", tem o parecer, pela admissibilidade
aprovado por três votos. Houve dois contrários. O Deputado Chico'
Vigilante pede vistas ao PL 1947/01, de autoria do Deputado Wilson
Lima, relatono do Deputado Carlos Xavier, que "proíbe aexibição, para
detentos nas penitenciárias edelegacias de polícia do Distrito Federal
de filmes ou vídeos com conteúdos violentos explícitos ou implícitos"'
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" Z""'2'Sl ie *voria Jo Deputado juáo de Deus, relatório do
-• v -.me n ciue "'orna obrigatório o fornecimento por parte da

r-nhia de \gua e Esgoto de Brasília- CAESB, e da Companhia
•„. <a ««• ...rasilia - CEB, de nota Sscai ou fatura de serviços de

. i. » <> >ua isgoio e energia elétrica no ato da leitura dos
• .. 1 '••^otr^iivos jstrumentos de medição (hidrómetro e do

, f «.friTia Hetnca em iodo o Distrito Federai" O Deputado
r "-i >• ceici para ler o substitutivo que produziu com o

, « e _e jtxaeieoar a proposição. Em votação, o parecer,.
ii ade oi aprovado com o substitutivo por unanimidade. O
f 4i v t io ^e^jtado Odilon Aires, reíatóno do Deputado

-luiiio Bruneiii, que ''estabelece aormas para a
orres destinadas a antenas de transmissão de sinais de

> wjiri. iivHit-ndas'", icveo carecer pela admíssiblidade,
i i i >uí Lepuiado Chico Vigilante pediu vistas ao

• -jtuo Fábio oarceííos relatório ao Deputado
l ^poi oure as notificações de trânsito íavradas

• ia n uo -istnto Federai" O PL 15/03, de autona do
->irre cs "•_ itono do Deputado Bruneiii, que "dispõe
.a jeiewiL.a Especial de Crimes contra o Patrimônio

*» •* •<! --o riiiiito da Polícia Civil do Distrito Federai, e
n»"jfni as e carecer, peia admissibilidade, aprovado

os uve ji i atos contrários. 'J Deputado Chico .'-ene
i-, o L +»iQi ie autoria do Deputado Fábio Sarceüos,
o -rutado irune ii. que "declara de utilidade publica a

->su Bezerra ie Menezes". O Deputado Chico Vigilante e
^ico ~e e pediram vistas conjuntas ao PL 51/03, de autoria
^ic ^ucas eiatóno do Deputado Bruneiii que "institui o

.iao ie defesa nocoturuminte do Distrito Federai - CDC/DF, e dá
.ras Drovidencias deputado Chico Leite pediu vistas, também, ao

*Oj ~e autora 'o _eputado ízaici Lucas, relatório do Deputado
v i ,ue «clara de utilidade pública a Liga de Futebol Amador
.«ara- -IF\G J PL 100/03, de autona da Deputada Érica Kokay,

aiono do Deputado ( nco 'igiíante, que "concede anistia das muitas
ue esoeciiica e da outras providências", foi retirado de pauta. O
ioutaoo Chico Leite pediu vistas ao PL 106/03, de autoria do Deputado

izaici Lucas, relatório da Deputada Eurides Brito, que "institui o Fundo
Distrital de Sanidade Vegetal - FDSV, e dá outras providências"' O
?L 121/03. de autoria do Deputado Chico Leite, relatório do Deputado
Chico Vigilante, que "dispõe sobre a proteção e defesa do usuário de
Bt-vi o público ao âmbito do Distrito Federai, e dá outras

' providências", teve o parecer, peia admissibilidade, aprovado por quatro
votos. Houve uma ausência. O PL 128/03, de autoria do Deputado Chico
Leite, reiatório do Deputado Chico Vigilante, que "dispõe sobre a
divulgação, pelas prestadoras de serviços de telefonia e de energia
elétrica, ae tabela de preços dos seus serviços, e dá outras
providências", teve o parecer, nela admissibilidade, aprovado com
í.menda por quatro votos. Houve um voto contrário. O PL 141/03. de
autoria do Deputado Paulo Tadeu, reiatório do Deputado Chico Vigilante,
oue -dispõe sobre a comunicação direta dos atos e fatos apurados no
decorrer dos procedimentos de'fiscalização perante o Tribunal de
Contas do Distrito Federal, e dá outras providências", foi aprovado
por unantmidade. OPL 162/03, de autoria do Deputado Fábio Barcellos,
elatório do Deputado Brunelli, que "altera oart. 3o da Lei n° 812, de 20
de dezembro de 1994". teve o parecer, peia admissibilidade, aprovado
por unanimidade. O Presidente, Deputado Pedro Passos transfere a
presidência para oDeputado Wilson Lima para apresentar relatório ao PL
813/03 de autoria do Deputado Leonardo Prudente que -'dispõe sobre a
revogação do art.40 daLei n° 657, de25 dejaneiro de 1994, que trata
do processo administrativo fiscal contencioso a voluntário, altera a
denominação da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, e dá
outras providências". Oparecer, pela admissibilidade, foi aprovado por
quatro votos. Houve uma ausência. OPresidente, Deputado Pedro Passos,
reitera a importância de se observar a ordem para a j/otação das
proposições. Oparlamentar pede urgência da secretaria da CCJ para que
as regras para a priorização de projetos na pauta de votação sejam
encaminhadas aos gabinetes. ODeputado Chico Vigilante pediu vistas ao

PL 186/03, de autoria do Deputado Fábio Barcellos, relatório do
Deputado Brunelli, que "altera a Lei n° 2.496, de Io de dezembro de
1999, que regulamenta o serviço de transporte individual de
passageiros ou bens,disciplinando a permissão para a sua exploração,
determina o recadastramento das permissões concedidas para o
serviço de táxi e dá outras providências". O Presidente, Deputado

o

ML ao

mi mo »

ado

-'•são

Pedro Fassos coloca em discussão c votação o ?L 193/03, de autoria dos
Deputado Gim Argello e Benício Tavares, relatório do Deputado Wilson
Lima, que "dispõe sobre a proibição de instalação de radar movei ao
Distrito Federal e dá outras providências". Em discussão, o Deputado
Chico Vigilante diz que, emque pese todas as restrições que faz ao radar
móvel, segundo ele verdadeiras arapucas armadas, a proposição e
inconstitucional e, portanto, íerá de votar contra e*a. O parecer, pesa
admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve üiii voto contrário e
uma ausência. O PL 206703, de autoria do Deputado Benício Tavares,
reiatório do Deputado Bruneiii, que "dispõe sobre a identificação iia
condição de deficiente na carteira de identidade cara o portador ue
ií ficiência física, sensoriai ou mental, ao Distrito Federai, e dá outras
providências"', teve o pa-scer, peia admissibilidade, aprovado por quatro
votos. Houve ama ausência. Foi retirado de pauía o CL 285/03, de autoria
de Deputado Odilon Aires, -eiaíorio Co Deputado Smnelii. que "áispõe
sobre a comprovação áo --egist.ro e>.n tirçãos de Realização
,?rofissionai, para ingresso em cargos, empregos ou funções ia
administração direta e indireta ão 'Oistrito Federai e ia outras
providências'. O Deputado Bruneiii pediu vistas ao vL J02/03. de
autoria da Deputada Eurides Brito, reiatório do Deputado Canos Xavier,
que "dispõe sobre a inclusão do tema transversal aoções gerais ue
íiefesa civil e aercepçâo de riscos, aos currículos da rede ísúbiica de
ensino do Distrito Federai, e dá outras providências' O PL 391/03, de
autoria do Deputado Fábio Sarceüos, relatono do Deputado Bruneiii, <jue
"•ííspoe sobre a requisição de documentos imitidos e 'ie serviços
prestados peia Polícia Civil <lp Distrito Ssaerai"' ía^e o parecer, peia
admissibilidade aprovado oor :rés votos. Houve um '-oto contrário e uma
ausência. O PL 689/03, de autoria do Deputado Fábio Sarceüos. relatono
cio Deputado Oarios Xavier, que "concede anistia aos policiais civis e
"iiiitares e aos bombeiros do Distrito Federai nas condições oue
específica", teve o parecer, peia admissibilidade., aprovado por quatro
votos, condicionado à transformação para Decreto Legislativo, proposta
apresentada peio reiator aühoc, Deputado Bruneiii. Houve uma ausência.
O PL 704/03; de autoria da Deputada Hííana Pedrosa, reiatório do
Deputado Carlos Xavier, que "dispõe sobre a inclusão dos temas sobre
doação de órgãose ae sanguenoscurrículosescoiares", teve o parecer,
pela admissibilidade, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O
?L 718/03. de autoria da Deputada Eliana Pedrosa relatono do Deputado
Carlos Xavier, ad hoc Deputado Bruneiii. que -'dispõe sobre n

obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados a título de
«riuitas de trânsito e dá outras providências" teve o carecer, peia
admissibilidade, aprovado com emenda por quatro votos. Houve uma
ausência. O PL 799/03, de autoria do Deputado ízalci Lucas, reiatório oo
Deputado Bruneiii, que "estabelece critérios para a aplicação de flúor
aos tratamentos odontológicos que específica e dá outras
providências", ieve o parecer, peia admissibilidade, aprovado por quatro
votos. Houve uma ausência. O PL 805/03, de autona de vários deputados,
relatório do Deputado Brunelli, que "veda a transferência de recursos
públicos que especifica a partidos poiíticos e dá outras providências",
teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve um
voto contrário e uma ausência. O PDL 816/02, de autoria do Deputado
Benício Tavares, relatório do Deputado Carlos Xavier, ad hoc Deputado
Brunelli, que "concede título de cidadão honorário de Brasília à
Senhora Tereza Ferreira da Silva", ;eve o parecer, pela concessão,
aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PDL 105/03, de
autoria de vários deputados, reiatório do Deputado Chico Leite, que
"susta a aplicação do Decreto n° 23.527, de 9 de janeiro de 2003". teve
o parecer, pela admissibilidade, rejeitado por três votos. Houve um voto
contrário e uma ausência. O projeto foi rejeit.do e o Deputado Bruneiii
foi designado relator do voto vencido. O PDL 116/03, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu. reiatório do Deputado Chico Vigilante, que
"altera o Decreto Legislativo ,n° 996, de 2002, que dispõe sobre o
sistema de remuneração dos deputados distritais e dá outras
providências", teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por dois
i/otos. Houve duas abstenções e uma ausência. O PDL 141/03, de autona
da Deputada Eliana Pedrosa, relatório do Deputado Carlos Xavier, ad hoc
Deputado Brunelli, que "concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Amauri Serralvo", teve o parecer, peia concessão,
aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O PR 12/03, de autoria
do Deputado Chico Leite, relatório do Deputado Brunelli, que "estabelece
regras sobre a criação e a quantidade de cargos em comissão na
Câmara Legislativa do Distrito Federal", teve o parecer, pela
admissibilidade, aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O
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Deputado Brunelli pediu vistas ao PR 52/03, de autoria de vários
deputados, relatório do Deputado Brunelli, que "dispõe sobre critérios
para incorporação de vantagens referentes ao exercício de cargo em
comissão/função de confiança por servidores efetivos do quadro de
pessoal da CLDF'. Foram retirados de pauta o Req 1046/04, de autoria
de vários deputados, que "requer a constituição de comissão especial
com o fito de promover estudos com vistas a consolidar a legislação
do Distrito Federai, nos termos do que dispõe a Lei Complementar rj°
13/96, que regulamenta oparágrafo único do art. 69 da LODF, para
posterior edição destas compilações atualizadas e distribuição de
cartilhas", e o Req 11/03, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa,
"contra a decisão da presidência da Casa quedeclarou prejudicada a
tramitação do Projeto de Lei n" 111, de 2003".
O Deputado Pedro Passos transfere a presidência da reunião para o
Deputado Brunelli para apresentar relatório ao PL 708/03, de autoria da
Deputada Eliana Pedrosa, que "destina espaço nas feiras permanentes
do Distrito Federal, para manifestação cultural eartística", que teve o
parecer, peia admissibilidade, aprovado por quatro votos. Houve uma
ausência. O Deputado Pedro Passos reassume a presidência e encerra a
reunião às treze horas, e eu-, Alba Luge Magalhães, servidora da Câmara
Legislativa do Distrito Federai, lavrei a presente ata que, depois de lida e
aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente da CCJ, Deputado Pedro
Passos t, subseqüentemente,enviada à puílicação.

/ I
I

OEPUTAD^PEDRO PASSOS
presidente/ ^-~

^& CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
-*=£jP- COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

5QNVOCACÃQ

Je orüem do Senhor Presidente, Deputado Brunelli no uso de
suas ^tnouiçoes regimentais,, convocamos os Senhores Dfnítarj'*;
.vurr^ros para a -•.' Reunião Ordinária da Comido Ue Defesa do
Con.urrndor. que seio realizada no dia 03 de Maio de 2004 ^uncia-
i"iru. ^preicnvdmeme, às 15h, na Saía de Reuniões das Cumistfics"

uc igual modo. solicitamos aos Senhorc>res iíepuíiuios que.
j, seja providenciada

presença ae seu suplente.

SEÍ^aO , r

v omíin

' Vjtíi

Brasília, 28 de Abri! de 200-!

D^ivai Rifeira dos ReisJr.
'eeseano Substituto ria Comissão

•iai- 1- ,.P>T

DISPO' nOBR •H,N'iONAMÍNiOIHjroMiBC» 1".- iOMINGOS
• rlR'ADO-,1 'i-vOl '«»( °h"Vi[)r S

2 - PL 644/03

DISPÕE SOBRE Aobrígatoriedadf; DE CAMPO FSPFriFICO NA
CONTA FATURA DAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
CONCESSIONÁRIAS PARA OS CONSUMIDORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

AUTOR(A): Dep..Peniel Pacheco.
KELATQR(A); Oerj. Fábio Barxdtos.

3-PL 1142/03

ESTABELECE AOBRIGATORIEDADE PARA OS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AFIXAREM NORMAS
RELATIVAS A FORMA DE RECEBIMENTO DE VALORES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. «"~«U-a E UA
AUTORÍA): DepJorge Canfiy
RELATORIA): Bep Bninelli.

4 - Pi, 2262/01

TORTORNA OBRIGATÓRIO O FORNECIMENTO POR IVRTE DA
CAMPANH1A DE ÁGUA. ESGOTO DE BRASÍLIA - CAESB F DA
CAMPANHA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA CEB DA NOTA FI«CAV
FATURA DE SERVIÇOS DE ÁGUA ESGOTO EENERGIA ELÉTRICA NO
AIO DA LEITURA DOS DADOS DOS RESPECTIVOS INSTRUMENTOS
DE MEDIÇÃO ( fflDRÔMETRO E DO MEDIDOR DE ENERGIA
ELÉTRICA). EMTODO O DISTRITO FEDERAL.
AUTORÍA): Dep Saia m Deus.
RELATORÍA): »cp Wilson Lima.

.5-1181/04

VEDA ÀS EMPRESAS CONCESSIONÁRIA
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTPJTG
REGISTRAR ÍNADIPi.EMENTG DE CONSUMIDOR
DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES.
AUTOR(A): Dep Eíiasist. Fedrosa.
RELATOR{A): Dep Wilson Lima.

OU PERMISSIONÁRIAS DE
FEDERAL INFORMAR OU

EM BANCO DE

6 - PL Í2S4/03

OISPOE SOBRE A VENDA
GENETICAMENTE MODIFICADO

"AUTORÍA): ííep. Benício Tavares
RELATORÍA); D-.p. Wibart Lima

OE PRODUTOS TRANSGÊNlCOS

J>ezivs! Kioeiro dos Kefc Jr.

Secretário Subsistais da CO€

r) câmara legíslativa ao distrito fedeí

yApH|\ comissão ar! edi:c,\ção esaijbl
IAL

KSSONACAO DF: RELATORES

Deputada Eunde<- tíntj nos tenros d
proposictie^ a seçiuir retdaoi j ir
Parea r n j, / d" Mrf .. y /Jj

DtPUTÃOC íkÜUiU&UX} Ot: Jt-:5ÜS
PL 1105/7004

PL 1! BS/30H.:

r j t sV *e l j

1-n^^Qn r I *cit

AV/VX UA/tJA DAI^TAS /Í/VTW-TÍ "?íi :
S*cr»iàri« d» Combsüç lie írdu-c-jcLi," íi Sa

0
•U"-

-4gr CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDFRcL
^MI^SAC^DffSEGURANCÁ • CS

rÍZ^T * Efelen,,sslm° Sr. Presidente asComissão aeSegurança Depui;
Barcellos, nos lermos do Art. 78, Inciso VI do Regimento inie-r.u rifo,-!-'
pmposa.oes a segu>.- reUn-nad^ fsom übüiünioas fios MemDira josih fumV
D:o!niir!5rnpEri,cer-iapra>O(ís3!í/04/ü<i ív/0S/Oi
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES

EJnl^DlTdpüN™A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL NO ÂMBITO DO DISTRfTO
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..
Autor: Dep Pedro Passos
Relator: Dep AqumaWode Jesus

EJ„,/msVõ8E7SOBRE OFLUXO DE VEÍCULOS NO EIXO RODOVIÁRIO SUL ENORTE AOS
DOMINGOS E FERIADOS
Autor: Dep Leonardo Prudente
Relator: Dep. Odilon Aires

= 3'. ^^pÀfSrE ADESTINAÇÃO DE DEZ POR CENTO DA ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DE^2%Z%SS££%%££X&. EESTABELECE QUE SEJAM PROMOVDAB POR MEIO
DA MlDIA IMPRESSA, TELEVISÃO. CINEMAS EOUTROS.
Autor: Dep. Agu«ialdo de Jesus
Relator: Dep Chico Vigilante

Brasília, 29 de abril de 2004.

~yzy

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora

ATO DA. MESA DIRETORA N°. áo , DE 2004

AutorizaViagem de Parlamentar e
de servidores à cidade de São Paulo.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art 1° - Autorizar aviagem do Deputado Benício Tavares edos servidores
Paulo Domingues, matricula n". 15.558-17 eRandal Juliano Mansur Mendes, matricula n°.
15 599-03 à cidade deSão Paulo/SP, para conhecimento e informação sobre osistema ae
remuneração dos Deputados Estaduais evereadores nas Assembléia Legislativa eCâmara
dos Vereadores de São Paulo, no período de 03 a 06 de maio do corrente ano, bem como
autonzar aconcessão de 03 diárias emeia eo fornecimento de passagens aéreas no trecho
Brasília - São Paulo - Brasilia.

Art. 2°. - Determinar que sejam observados osAtos da Mesa Diretora n°s.
070/00 e 054/01.

Art.3o. - EsteAtoentra emvigornadatadesuapublicação.

Sala deReuniões, a? deabril de2004.

^(| •
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Gabinete da Mesa Diretora

n" l' -í , de 3"8 de oA'~i t- de 2004.PORTARIA

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4°, inciso V, alínea
"e". da Resolução n° 168/2000. tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/1990. aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/1991 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/1997, bem como o art. 38 da Resolução n" 202/2003 e o que
constado Processo n° 001-001175/1994,

RESOLVE:

I - RETIFICAR o item 3 da Portaria-DRH n° 46. de 13.12.1999,
pubUcâda no DCL de 15.12.1999. que concedeu 3 (trêslmeses de Ucença-prtnrJo
Dor assiduidade ao servidor JOSÉ DOS ANJOS DE CAMPOS, matricula n" 11.927-
32 ocupante do cargo eletivo de Auxiliar Legislativo, categoria Copelro. passando o
período aquisitivo aserde 21.06.1994 a 21.09.1999.

n - AUTORIZAR o referido servidor a usufruir, no período de
29 04 2004 a 28 05.2004. 1(um) mês dalicença-prémio por assiduidade referente
ao período acima retificado, restando 2 (dois) meses a serem usufru.dos em época
oportuna. / /^

Mi
IREGAZAL

to-Geral

GUSTAVOPONCEDE LEONSORIANO LAGC
:-Presidêncla~^^-Secretário Executivo iPflmelra.SecreJ; "

"sAmtiijppo
i/Segunda Secretaria Secreta

PORTARIA N" ÍS3 /2004

Í URNAU
iVo /Terceira Secretaria

O Secretano-Geral do Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 55/00 e 42/03,

APROVAR OS SEGUINTES REQUERIMENTOS:

Número do

Requerimento
Deputado<a)

Autorfa)
Assunto:

1119/2004 Paulo Tadeu Requer informações, ã Secretaria de Educação, sobre o
transporte de aJunos da Escola Classe Rural do Setor **P"
None - Região Administrativa de Ceilándia.

1124/2004 Paulo Tadeu Requer informações, ao Chefe da Poiícia Civil, sobre
estatística de cnmes envolvendo taxistas no DF.

Brasília, -V3 de abnl de 2004

ARLECIO «XXANDRE GAZAL

SecretáriofGerai/Presidência

C lyo BORGES DELIMA
Secretário Execurivo/Vice-Presidéncia

GUSTAVO PONCE DE LEON S. LAGO

Secretário Executivo/r Secretaria

RU1THER JACQIIES SANFILIPPO
Wretário Execujivo/2* Secretaria

y/
JÚLIO LUÍS URNAU

Secretário Executivo/3' Secretaria

PORTARIA N" U'\ DE JV DE <M:. DE 2004.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, nos termos doart. 4", V, </, daResolução n° 168/2000, c/co disposto no art
23, IIl' da Resolução n° 202/2003, e, ainda, o que consta no Processo n°
001.00388/2004,

RESOLVE:

AUTORIZAR o exercício em caráter transitório, nas unidades de
destino, das servidoras abaixo relacionadas, ocupantes dos respectivos
cargos/categoria profissional, lotadas nas unidades deongem:

NOME MATR. CARGO/CATEGORIA

PROFISSIONAL

UNIDADE DE ORIGEM , UNIDADE DE

DESTINO

Andréa Paixão Costa 12 291-46 Técnica Legislativa/
Secretária

Cooroenadona de

Modernização e Informática

Seção de Relações
Públicas

Keila Rezende Corria 11 939-25 Técnica Legislativa/
Secretaria

Diretona de Administração
e Finanças

Luciana Nunes Moreira 11.357-47 Técnica Legislativa/
Auxiliar de Biblioteca e

Arquivo

Setor de Documentação
Legislativa Movimentação de

Pessoal
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ARLECIO ACÍXANDRE GAZAL
Secretário-qeral /Presidência

VO BOKGES. UWAT -j
Secretáno Ejiecutiyo/Vide-Presidència

1 LUÍS URNAU

í Executivo /3a Secretaria

PORTARIA N°iS> DE >* DE cOu». DE 2004.

O Gabirotada Mata Diretora da Câmara Lagiilativa do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe faculta o «n 4",V, d, da Resoluçãon. 168/20O0.!endo em vista o
disposto no an 23. III, da Resolução n 202/2003 e, ainda, o que consta no processo rr 001-
000542/2004.

RESOLVE:

Art. 1* AUTORIZAR o exercido em caráter Irensitório. nas unidades de
desuno, dos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos respectivos cargos/categoria
profissional, lotadas nas unidades de origem:

NOME MATR. CJUMMfCATEOOPU
•rKOnMKMAL

UNIOAOC DC OPMCM UWOAOC 0C D€«TW#0

aawton Oowrvea 12 064-tt TécHaaeU|ma»iBf
Aionear Se AeWeMiracÉo

•etor «e Pamttan» Setor «• Comem

M*me a** Araújo 13 liT-33 TéonoiLiBiileifie/
Tecnca LlfliMtM

Comntjfto ee AMejfMot
Scoan cJ^&ZZLm.

Art r AUTORIZAR O RETORNO do servidor LUIZ CLÁUDIO BONFIM
OA COSTA, matricula 11204-72, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo,
categoria profissional Auxiliar de Informatica/Digitador. a suaunidade de lotação original. Setor
de Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, da qual encontrave-se afastado
porter sidodesignado para exercera Função de Confiança. FC-01. no Setorde Pagamento de
Pessoal, nos termos do Ato do Presidente n*. 698. de 2002. publicado no Diário da Câmara
Legislativa de 31.12.2002.

LEXANDARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário-Gefal /Presidência

GUSTAVO PONCE DELEONSORIAÇWLAGO

PORTARIA / %*> /2004

O Secretario-Geral do Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distnio
Federal, nouso daambuiçlo quellie foi delegada pelo Alo daMesa Diretora n"55/00 e42/03,

RESOLVE

APROVAROS SEGUINTES REQUERIME.YTOS:

Número rio

RcqecrínicBto
Deputadoía) Autoria) Auunto:

1142/2004 Aríete Sampaio Requer informações, á Secretaria de Saúde, sobrequaisuiudades de
assistência à saúde dispõem de serviços de atenção * saúde da
mulher.

1143/21)04 Paulo Tadeu Requerutfonnaçoea, a Administração do Guará,sobreconcessão de
alvará de construção do emrxeewiimento JC Gontijo, localizado aa
Estrada Parque Tapiatuma

1153/2004 j Paulo Tadeu Requer údormações, á Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, sobreo andamento do processo de inscrição do IDHAB
V 80-55846-0

i 129/2004 Enka Kokay

1

Requer itifaniaçocs, à Secretaria de Gestão Adninustrxrva, sobreo
concurso público para o cargo de Auditor Tnbutano. realizado em
1994

Chico Floresta Requertafonnaçõct;ASecretariade Infra-Estrulura e Obras,sobrea
•nfrs-esuuiin noAreai, Reolo Administrativa de Ájoias Claras.

Cluco Floresu Requer nforinaçoc*.i Sccretaru de liiln-Estrutura e Obras, sobre
prevuiodeaafallmeTM naroa34r quadra 209, eraAítuas Claras.

Chico Floresta Requer wfonn«o6es, á Secretaria de Infra-Estrutura e Obras, sobre
fjrevisio deasfaltamento darua36, quadra 17, emÁfçuas Claras

1131/2004 Chico Leite Requer tfafonoaçoes. ao Diretor do DETRAN, sobre dados
estatísticos de aodentes ocorridos nobalão viano entre as quadras
QNO 1 e QNO 9. em Ceüandia/DF

BnsUia, ^ deabrilde 2004.

GUSTAVO PONCE DELEON S.LAGO
Secretário Executivo/l'Secretaria

PORTARIA n° i ?}, de ü? de 0&>U-Í

URNAU

Secretaria

de 2004.

íww,,! „„ a Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4°. inciso V alínea
e. da Resolução n» 168/2000. tendo em vista os arts 87 a 89 da iTn»
D«llTJ-£no£ ZSta C3Sa P°r f°rÇa da ^ »• ^™ eado8A,oddaUMesna
c^rdoU^fn^O^mon^.38 ^ ReSOlUÇâ° "° 202/20°3 e°^

RESOLVE:

..,, j ^,l ' RETIFICAR o"em9 da Portarla-DRH n° 12. de 07.04 1999
^ "° °CL dC O*?*-'»"- V concedeu 3(três) meses de licença prtmiopor assiduidade a servidora MARIA NEIDE PEREIRA SALGADO. maWcula n°
11.710-57, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Servente
passando openodo aquisitivo a ser de 10.01.1994 a 16.01.1999, do qual reatam»
ser usufruídos em época oportuna 3 (três)meses.

n - CONCEDER ã referida servidora 3 (três! meses de llcenca-
I?0?200? ^duldadl fontes ao P=rí°do aquisitivo de 17.01.1999' a19.01.2004. a serem usufruídos emépc&a oportuna.

PORTARIA n" \ %S. de dV de cx-i^-v, L. de 2004.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4o. inciso V. alínea
-e". da Resolução n° 168/2000. tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/1990. aplicada nesta Casa por força da Lei Distrital n° 197/1991 e do Ato
da Mesa Diretorand97/1997. bem como o art. 38 da Resolução n° 202/2003.

RESOLVE:

1 - INTERROMPER a partir de 27.04.2004. o usufruto da
Ucença-prêmio por assiduidade autorizado ao servidor RENATO LUIZ CABRAL,
matricula n° 11.860-38. ocupante docargo efetivo deTécnico Legislativo, categoria
Secretário, pelo Item 6 da Portaria n"!73. 13.04.2004. publicada no DCL de
14.04.2004. relativa ao penodo aquisitivo de 08.05.1996 a 06.05.2001, concedida
pela Portana-DRH n" 21. de 31.05.2001. publicada no DCL de 01.06.2001.
restando 15 (quinze) dias a serem usufruídos em época oportuna. (Processo n°
001-001671/19941

2 - AUTORIZAR o servidor FRANCISCO DINO MORAES SOUZA,
matricula n° 11.310-73, ocupante do cargo efetivo deAuxiliar Legislativo, categoria
Pagínador, a usufruir, no período de 03.05.2004 a 02.06.2004, 1 (um) mès da
Ucença-prêmio por assiduidade concedida pela Portarla-DRH n° 30. de
22.09.1998, publicada no DCL de 25.09.1998, referente ao período aquisitivo de
09.07.1993 a 07.07.1998. restando 1 (um) més a ser usufruído em época
oportuna. (Processo n° 001-001850/1998)

A

RurrfiER\
Secrelárlcj Ex»

JLRE GAZAL

Geral

DÇ LIMA
Vice-Presidèncla

&£* '
^ . i^SÀNFILIPPO
^Segunda Secretaria

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANjCTLAGO
Secretário Executiva /FMrr^elfa-Sécret;Jrlmejxa-Secretaria

LUÍS URNAU
íécutivo /Terceira SecretariaSecretári
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Atos Administrativos

VFO DO PRESIDENTE N° , DE 2004

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federa! no use de suas
atribuições regimeniaiv

R E S O L V E:

> - DSSPENSAK DARCY ALVES CRIjZ. matricula r,". 11.209-69, do
vianro de suDiente de comissão - CL - 12. da Comissão Permanente de Licitação. no
oeriodo de 29/04 a Q7/05/04.(Resolução n*. !96/96).

5 - SESICMÂil IVANISE MACHADO FILGUEIRAS NERY, ocupante
do Cargo de Natureza Especial, matrícula n°. 15,324-43, para exercer as atnbuições de
Chefe de Gabinete no Gabinete Parlamentar.do Beputado Vig§o.<Portaria GMD n".
181/98).

4 - EXONERAS LEONARDO DE ALMEIDA LUPIANO, matriculan".
15.700-40, do Cargo Especial de Gabinete - CL - 09, do Gabinete Parlamentar do
DeputadoVigão.(ResGÍ'.içãe n.ü. 201/03).

•i - NOMEARCYNTIA RODRIGUESBARBOSA, paraexercero Cargo
Especial de Gabinete - CL - 09, no Gabinete Parlamentar do Deputado Vigão.(Resolução
ii°. 201/03).

Brasília, 20 de abril <íc 2004

2 - OES1C-MAR VALÉRIA ií£ .ANDRADE MENDONÇA ALMEIDA,
mat"cuia 'V 11 105-^8 para exercer o cargo de suplente de comissão - CL - li na
Comissão Permanente deLicitação, noperíodo de29/04 a07.05.04(Resoiação n". 106/96).

írasiha. 23 d;., jbrij de 2004

ti i

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presideníe

ATC DO PRESIDENTE N". 3E 2004

O Presidente Ua Câmara Legislativa do Disinto Federai no uso de suas
atribuições regimentais,

R E S O L V E-

i - EXONERAR EDISON FERREIRA NETTO, matricula n". 16.087-25
do Cargo Especial de Gabinete - CL - 05, do Gabinete Parlamentar da Deputada Eliana
Pedrosa. bemcomo NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial deGabinete - CL- 06.no
referido Oabinete.(Resoiução ri".201/03).

2 - EXONERAR MARIA VALÉRIA LEMOS VASCONCELOS DE
MORAES REGO, matricula n". 15.502-44 do cargo em comissão de Secretario
Parlamentar - SP - 05, do Gabinete parlamentar do Deputado Peniel Pacheco, bem como
DÊVOLVÊ-LA ao órgãode ongem.fResolução n°.204/03).

3 - NOMEAR OSÉAS MELO DE HOLANDA, requisitado do Instituto
.brasileiro do Meio Ambiente e dosRecursos Naturais Renováveis-IBAMA, para exercer o
Cargo Especial de Gabinete - CL - 10, no Gabinete Parlamentar do deputado Peniel
Pacheco.(Resolução n°. 201/03).

4 - DISPENSAR JOAQUIM MORORÓ MEDEIROS, ocupante do
Cargo de Natureza Especial, matrícula n". i2.207-61. das atribuições de "Chefe de
Gabinete", nivel CNE. do Gabinete Parlamentar do Deputado Vigãoi Portaria GMD
181/98).

Processos Licitatórios

Dcpuud/BENÍCIO TAVARES
Presidente

Republicado por conter incorreção no origina! publicado no OCL de22.04.04

' ATC DO PRESIDENTEN" 324 , DE'2C04.

O Presidente da Gamara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atnbuiçõps regimentais em especial asque !he conferem o inciso XII, § 1° do artigo 42
cio Regimento interno da CLDF, e considerando os fatos contidos nos autos do
Processo n° 001 -001671 ,'2003,

RESOLVE:

At. i° DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo' Disciplinar' a instauração de Sindicância para apuração de
irreguiandades apontadas no Processo n° 001-001671/2003.

Art. 2o Oprazo para a apuração dos fatos de que trata o artigo anterior h
de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igualperíodo

Art 3oEste Ato entra em vigor na data de sua publicação

Art 4oRevogam-se as disposições em contrario.

Brasilia, 27 de abnl de 2004.

/)

lUcr.l;

Deputado BENÍCIO TAVARES
presidente

ivi luver incorreção no mjiinal.publicaUunu í) C L de 2SAU/21XU)

-ét-
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

Cumiütj» IVnn.nui.U- *U- I i- u.k.i.. i t'l/20iU

QUADRO DE ANDAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS N* 06

LICITAÇÕES CONCLUÍDAS

N° Processo I Modalidade Objeto

001001312/2003 Convite 001/2004 Aquisição de equipamentos de processamento de dados

TOMADA DE PREÇO

N° Processo Modalidade Objeto Andamento

001-001046/2003 TP 009/2003 Aquisiçãode móveis e outros materiais permanentes Homologado

001-001254/2003 TP 011/2003 Serviços de acesso a Internet Homologado

CONCORRÊNCIA

001.03025/1999 Cone 002/2003-

Repetiçao

Concessão-de espaço físico pi banca da jornais e revistas

N° Processo Modalidade Objeto Andamento

001 000180/2004 Pregão 002/2004- Aquisição de açúcar Homologado

001 001837/2003 Pregào 003/2004 Aquisição de café Homologado

001 000475/2004 Pregão 004/2004 Aquisição de papelgráfico jHomologado
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1 UCSTAÇÕES REVOGA

N° Processo Modalidade Objelo
001 001868/20G3 Pregão n° 001/04 Aquisição da Suprimentos para Informática

LICITAÇÕES ARQUIVADAS

Obieto

LICITAÇÕES EMANDAMENTO - FASEINTERNA

001 01930/2003

001 001404/2001

001 001380/2003

001 001446/2002

001-001404/2001

001 001832/2003

001-00366/2004

001 001835/2003

Modalidade

Convite

Tomada de Preços

Tomada de Preços

Tomada de Preços

Tomada de Preço

Objeto

Limpeza e Descontaminação de Aí Climatizado

Manutenção e Suporte dos Serviços de Rede

Contratação deempresa paraprestação de serviços deinstalação e
ampliação de redes internas da telefona

Aquisiçãode softwarede automação para taquigrafia

Contratação de Serv Sup.fi asstsi.tácnica dosprod Compaq

Manutenção corretiva em aparelhos de fac-símile

Contratação de Serviços da aluaria

Ampliação de Prédio Anexo e Refeitório

31/03/04

03/03/04

Setor de Compras

Setor da Taquigrafis

CMI

22/03/04 FASCAL

19/04/04 CPL

LICITAÇÕES EM ANDAMENTO - FASE EXTERNA

Pregão

N° Processo

001 01801/7003

001 01740/2003

001 01160/2001

001 001723/2003

001-01385/2001

001-000318/2004

001 000595/2004

001 000524/2004

Modalidade

Convite 002/04

TPn° 013/03

TPN» 001/04

TP IM°002/04

Cone 004/03

Pregão 005/04

Pregão 006/04

Pregão 007/04

Objeto

Prestaçãode serviçosde manutençãoprevenUva e
corretiva em fragmentadoras

Aquisição de móveisergonômicos para a CLDF

Atualização e serviçode suportep/software Speclrum

Suporte e assistência técnica Roloadores CISCO

Serviços de telefonia fixa locai

Aquisição de material de limpeza

Aquisição-de tonerpara máquinascopiadoras

Aquisiçãode cartuchose tonerpara impressora!.

CÂMARA LEGISLATIVA DODiSTRITO FEDERAL

AVISO DE ABERTURA DELICITAÇÃO
PREGÃO N° 006/2004

Oedital da licitação em epígrafe, processo n.° 001-000595/2004. que tem por obieto a
aqu.siçáo de suprimentos para máquinas copiadoras, enconira-se afixado no quadro
de avisos da Comissão Permanente de Licitação da CLDF. localizada no SAIN Parque
Rural. Ld. Sede da CLDF. sala A-03. CEP 70.086-900. Brasília - DF. Orespectivo
edital e seus anexos poderão ser retirados mediante a apresentação de comprovante de
deposito bancário em favor da Câmara Legislativa do Distrilo Federal -'CLDF no
Banco de Brasília - BRB. agencia n° 0218. coma corrente n° 800.! UM n0 valo' de RS
1.20 (um real evmte ceniavos). Asessão de abertura e recebimento dos envelopes está
prevista para ocorrer em 12/05/2004. as 14H30 horas, no local acima indicado Maiores
informações no local ou pelotelefone 348-8650 ou fax 348-865 I

Brasilia-DF. 27 de abril de 2004.

Flávio Gonçalves Louieada
Prcgoeiro

AVISO DF. ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" 007/2004

O ediial da licitação em epígrafe, processo n.° 001-000524/2004, que tem porobjeto a
aquisição de cartuchos r, tontr para impressoras, encontra-se afixado no quadro de
avisos da Comissão Permanente de Licitação da CLDF. localizada no SAIN. Parque
Rural, Ed. Sede da CLDF. sala A-03. CEP 70.086-900. Brasília ~ DF. O respectivo
editai e seusanexos poderão ser retirados mediante a apresentação de comprovante de
depósito bancário em favor da Câmara Legislativa do Distrito Federai - CLDF. r.o
banco de Brasília - BRB. agência n° 0218. conta corrente n° 800.1 10-3. no valor de RS
i.20 (um real e vinte centavos). A sessão de abertura e recebimento dos envelopes está
prevista para ocorrer em 13/05/2004. às 14h30 horas, no lixai acima indicado. Maiores
informações no local ou peio telefone 348-8650 ou fax 348-865 I.

Brasília-DF. 27 de abni de 2004

Aloísío Anicnio de M. Evarísso

Pregoeiro

16/04/04

06/05/04

12/05/04

13/05/04

Abertura

Ordenador de Despesa

Aberturanova documentação

Abertura da proposta técnica

Setor Técnico
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